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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
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III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001

...........................................................................................................................................................

......
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TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

...........................................................................................................................................................

......

CAPÍTULO II
 DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
 Disposições Gerais

...........................................................................................................................................................

......

Art. 195.  A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social
de que trata o art. 201;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a
gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado,
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal,
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos
benefícios nos termos da lei.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas

ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva
de mão-de-obra.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de
recursos.

* § 10 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que
tratam os incisos I, "a", e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei
complementar.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

Seção II
 Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
.........................................................................................................................................................
..............
.........................................................................................................................................................

..............



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

LEI Nº 9.990, DE 21 DE JULHO DE 2000.

PRORROGA O PERÍODO DE TRANSIÇÃO PREVISTO NA LEI Nº
9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL, AS ATIVIDADES
RELATIVAS AO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, INSTITUI O
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA E A
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.718, DE
27 DE NOVEMBRO DE 1998, QUE ALTERA A LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA FEDERAL.

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a prorrogação do período de transição previsto na Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e altera dispositivos da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998.

Art. 2o O art. 69 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 69. Durante o período de transição, que se estenderá, no máximo, até o
dia 31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados
básicos de petróleo e gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de
processamento, serão efetuados segundo diretrizes e parâmetros específicos
estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministros de Estado da Fazenda e de
Minas e Energia." (NR)

Art. 3o Os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o As contribuições para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/Pasep e para o
Financiamento da Seguridade Social – Cofins, devidas pelas refinarias de
petróleo serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:"
(NR)

"I – dois inteiros e sete décimos por cento e doze inteiros e quarenta e cinco
centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de
gasolinas, exceto gasolina de aviação;" (AC)*

"II – dois inteiros e vinte e três centésimos por cento e dez inteiros e vinte e
nove centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda
de óleo diesel;" (AC)

"III – dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento e onze inteiros e
oitenta e quatro centésimos por cento incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda de gás liqüefeito de petróleo – GLP;" (AC)

"IV – sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a
receita bruta decorrente das demais atividades." (AC)
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"Parágrafo único. Revogado."

"Art. 5o As contribuições para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/Pasep e para o
Financiamento da Seguridade Social – Cofins devidas pelas distribuidoras de
álcool para fins carburantes serão calculadas, respectivamente, com base nas
seguintes alíquotas:" (NR)

"I – um inteiro e quarenta e seis centésimos por cento e seis inteiros e setenta e
quatro centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente da
venda de álcool para fins carburantes, exceto quando adicionado à gasolina;"
(AC)

"II – sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a
receita bruta decorrente das demais atividades." (AC)

"Parágrafo único. Revogado."

"Art. 6o O disposto no art. 4o desta Lei aplica-se, também, aos demais
produtores e importadores dos produtos ali referidos." (NR)

"Parágrafo único. Na hipótese de importação de álcool carburante, a incidência
referida no art. 5o dar-se-á na forma de seu:" (NR)

"I – inciso I, quando realizada por distribuidora do produto;" (NR)

"II – inciso II, nos demais casos." (NR)

Art. 4º  (VETADO).

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 10.147, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PARA OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E
DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO - PIS/PASEP, E DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS, NAS OPERAÇÕES DE VENDA DOS
PRODUTOS QUE ESPECIFICA.

Art. 1º  A contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins, devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou
à importação dos produtos classificados nas posições 3003, 3004, 3303 a 3307, e nos códigos
3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00, todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996,
serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:

I - dois inteiros e dois décimos por cento e dez inteiros e três décimos por cento,
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos referidos no "caput";

II - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento, incidentes sobre a receita
bruta decorrente das demais atividades.

§ 1º Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito de industrialização estabelecido na
legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

§ 2º O Poder Executivo poderá, nas hipóteses e condições que estabelecer, excluir,
da incidência de que trata o inciso I, produtos indicados no "caput", exceto os classificados na
posição 3004.

§ 3º Na hipótese do § 2º, aplica-se, em relação à receita bruta decorrente da venda
dos produtos excluídos, as alíquotas estabelecidas no inciso II.

§ 4º A pessoa jurídica que adquirir para industrialização produto classificado na
posição 3003, tributado na forma do inciso I do "caput", poderá excluir das bases de cálculo da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o respectivo valor de aquisição.

Art. 2º  São reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do
inciso I do art. 1º, pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou de
importador.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas optantes
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples.

Art. 3º  Será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que procedam à industrialização
ou à importação dos produtos classificados nas posições 3003, tributados na forma do inciso I
do art. 1º, e 3004 da TIPI que tenham firmado, com a União, compromisso de ajustamento de
conduta, nos termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, com a redação
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dada pelo art. 113 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, visando assegurar a repercussão
nos preços da redução da carga tributária em virtude do disposto neste artigo."

§ 1º O crédito presumido a que se refere este artigo será:
I - determinado mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas no inciso I do art.

1º sobre a receita bruta decorrente da venda de medicamentos, sujeitos a prescrição médica e
identificados por tarja vermelha ou preta, relacionados pelo Poder Executivo;

II - deduzido do montante devido a título de contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins no período em que a pessoa jurídica estiver submetida ao regime especial.

§ 2º O crédito presumido somente será concedido na hipótese em que o
compromisso de que trata o "caput" inclua todos os produtos constantes da relação referida no
inciso I do § 1º, industrializados ou importados pela pessoa jurídica."

§ 3º É vedada qualquer outra forma de utilização ou compensação do crédito
presumido de que trata este artigo, bem como sua restituição.

Art. 4º  Relativamente aos fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de
março de 2001, o crédito presumido referido no art. 3º será determinado mediante a aplicação
das alíquotas de sessenta e cinco centésimos por cento e de três por cento, em relação,
respectivamente, à contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, observadas todas as demais
normas estabelecidas nos arts. 1º, 2º e 3º.

Art. 5º  A Secretaria da Receita Federal expedirá normas necessárias à aplicação
desta Lei.

Art. 6º  Até 2002, o Poder Executivo encaminhará, semestralmente, ao Congresso
Nacional o resultado da implementação desta Lei relativamente aos preços ao consumidor dos
produtos referidos no art. 1º, identificando os montantes efetivos da renúncia vinculada à
concessão do regime especial de que trata os arts. 3º e 4º e do incremento de arrecadação
decorrente da forma de tributação instituída pelos arts. 1º e 2º.

Parágrafo único. As informações referidas neste artigo serão encaminhadas até o
último dia útil dos meses de março e setembro, reportando os resultados correspondentes ao
semestre-calendário imediatamente anterior.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação aos fatos geradores ocorridos a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao da
publicação, ressalvado o disposto no art. 4º.

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
*vide Medida Provisória nº 41, de 20 de junho 2002.
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
PARA A SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO - PIS/PASEP E DO IMPOSTO SOBRE A
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que
se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para sessenta e
cinco centésimos por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro
de 1999.

Art. 2o O art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3o ..................................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 2o .......................................................................................................................

...............................................................................................................................

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda,
que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da
avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e
dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que
tenham sido computados como receita;

...............................................................................................................................

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de
1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5o, poderão excluir ou
deduzir:

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento
mercantil e cooperativas de crédito:
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a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de
instituições de direito privado;

c) deságio na colocação de títulos;

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge;

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações
correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das
importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros
ressarcimentos.

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os
rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de
benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas
aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos.

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6o restringem-se aos
rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores
das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas
provisões.

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas
pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:

I - imobiliários, nos termos da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997;

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário
Nacional.

§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:

I - co-responsabilidades cedidas;

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de
provisões técnicas;

III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos,
efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de
transferência de responsabilidades." (NR)

Art. 3o O § 1o do art. 1o da Lei no 9.701, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:
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"§ 1º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa." (NR)

Art. 4o O disposto no art. 4º da Lei no 9.718, de 1998, em sua versão original, aplica-
se, exclusivamente, em relação às vendas de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e
gás liqüefeito de petróleo - GLP.
Parágrafo único. Nas vendas de óleo diesel ocorridas a partir de 1o de fevereiro de 1999, o fator
de multiplicação previsto no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.718, de 1998, em sua versão
original, fica reduzido de quatro para três inteiros e trinta e três centésimos.

Art. 5o As unidades de processamento de condensado e de gás natural e os
importadores de combustíveis derivados de petróleo, relativamente às vendas de gasolina
automotiva, óleo diesel e GLP que fizerem, ficam obrigados a cobrar e recolher, na condição de
contribuintes substitutos, as contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, devidas pelos
distribuidores e comerciantes varejistas, observadas as mesmas normas aplicáveis às refinarias
de petróleo.

Art. 6o A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, instituída pela Lei no

7.689, de 15 de dezembro de 1988, será cobrada com o adicional:
I - de quatro pontos percentuais, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 1o de

maio de 1999 a 31 de janeiro de 2000;
II - de um ponto percentual, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 1o de

fevereiro de 2000 a 31 de dezembro de 2002.
Parágrafo único. O adicional a que se refere este artigo aplica-se, inclusive, na

hipótese do pagamento mensal por estimativa previsto no art. 30 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, bem assim às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou
arbitrado.

Art. 7o A alíquota da CSLL, devida pelas pessoas jurídicas referidas no art. 1o, fica
reduzida para oito por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro de
1999, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 6o.

Art. 8o As pessoas jurídicas referidas no art. 1o, que tiverem base de cálculo negativa
e valores adicionados, temporariamente, ao lucro líquido, para efeito de apuração da base de
cálculo da CSLL, correspondentes a períodos de apuração encerrados até 31 de dezembro de
1998, poderão optar por escriturar, em seu ativo, como crédito compensável com débitos da
mesma contribuição, o valor equivalente a dezoito por cento da soma daquelas parcelas.

§ 1o A pessoa jurídica que optar pela forma prevista neste artigo não poderá
computar os valores que serviram de base de cálculo do referido crédito na determinação da base
de cálculo da CSLL correspondente a qualquer período de apuração posterior a 31 de dezembro
de 1998.

§ 2o A compensação do crédito a que se refere este artigo somente poderá ser
efetuada com até trinta por cento do saldo da CSLL remanescente, em cada período de apuração,
após a compensação de que trata o art. 8o da Lei no 9.718, de 1998, não sendo admitida, em
qualquer hipótese, a restituição de seu valor ou sua compensação com outros tributos ou
contribuições, observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda.
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§ 3o O direito à compensação de que trata o § 2o limita-se, exclusivamente, ao valor
original do crédito, não sendo admitido o acréscimo de qualquer valor a título de atualização
monetária ou de juros.

Art. 9o O imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados à filial,
sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não compensado em
virtude de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas disposições do art. 24 da Lei nº
9.430, de 1996, poderá ser compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz,
controladora ou coligada no Brasil quando os resultados da filial, sucursal, controlada ou
coligada, que contenham os referidos rendimentos, forem computados na determinação do lucro
real da pessoa jurídica no Brasil.

Parágrafo único. Aplica-se à compensação do imposto a que se refere este artigo o
disposto no art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

Art. 10. O art. 17 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido
dos seguintes parágrafos:

"§ 1º O disposto neste artigo estende-se:

I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida
pelo Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário;

II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva em
matéria tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de
jurisdição;

III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os
relativos à execução da Dívida Ativa da União.

§ 2o O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa a
fato gerador:

I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal
Pleno do Supremo Tribunal Federal, na hipótese do inciso I do § 1o;

II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do
inciso II do § 1o;

III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do § 1o.

§ 3o O pagamento referido neste artigo:

I - importa em confissão irretratável da dívida;

II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do
Código de Processo Civil;
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III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas,
vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o
pagamento integral e as demais no último dia útil dos meses subseqüentes;

IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal, poderá ser efetuado em quota única, até o último dia útil do
mês de julho de 1999.

§ 4o As prestações do parcelamento referido no inciso III do § 3o serão
acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do mês de vencimento da primeira parcela até
o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês do pagamento.

§ 5o Na hipótese do inciso IV do § 3o, os juros a que se refere o § 4o serão
calculados a partir do mês de fevereiro de 1999.

§ 6o O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente
apenas a determinado objeto da ação judicial, quando esta envolver mais de um
objeto.

§ 7o No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3o alcança
exclusivamente os valores pagos.

§ 8o Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS." (NR)

Art. 11. Estende-se o benefício da dispensa de acréscimos legais, de que trata o art.
17 da Lei nº 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art. 10, aos pagamentos realizados até o
último dia útil do mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer natureza,
junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou
não em Dívida Ativa da União, desde que até o dia 31 de dezembro de 1998 o contribuinte tenha
ajuizado qualquer processo judicial onde o pedido abrangia a exoneração do débito, ainda que
parcialmente e sob qualquer fundamento.(Vide Medida Provisória nº 38, de 13.5.2002)

§ 1o A dispensa de acréscimos legais, de que trata o caput deste artigo, não envolve
multas moratórias ou punitivas e os juros de mora devidos a partir do mês de fevereiro de 1999.

§ 2o O pedido de conversão em renda ao juiz do feito onde exista depósito com o
objetivo de suspender a exigibilidade do crédito, ou garantir o juízo, equivale, para os fins do
gozo do benefício, ao pagamento.

§ 3o O gozo do benefício e a correspondente baixa do débito envolvido pressupõe
requerimento administrativo ao dirigente do órgão da Secretaria da Receita Federal ou da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pela sua administração, instruído com a
prova do pagamento ou do pedido de conversão em renda.

§ 4o No caso do § 2o, a baixa do débito envolvido pressupõe, além do cumprimento
do disposto no § 3o, a efetiva conversão em renda da União dos valores depositados.

§ 5o Se o débito estiver parcialmente solvido ou em regime de parcelamento, aplicar-
se-á o benefício previsto neste artigo somente sobre o valor consolidado remanescente.

§ 6o O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas, nem
compensação de dívidas.
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§ 7o As execuções judiciais para cobrança de créditos da Fazenda Nacional não se
suspendem, nem se interrompem, em virtude do disposto neste artigo.

§ 8o O prazo previsto no art. 17 da Lei nº 9.779, de 1999, fica prorrogado para o
último dia útil do mês de fevereiro de 1999.

§ 9o Relativamente às contribuições arrecadadas pelo INSS, o prazo a que se refere o
§ 8o fica prorrogado para o último dia útil do mês de abril de 1999.

Art. 12. Fica suspensa, a partir de 1o de abril até 31 de dezembro de 1999, a aplicação
da Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, que instituiu o crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, incidentes sobre o valor das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos
materiais de embalagem utilizados na fabricação de produtos destinados à exportação.

Art. 13. A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na folha de
salários, à alíquota de um por cento, pelas seguintes entidades:

I - templos de qualquer culto;
II - partidos políticos;
III - instituições de educação e de assistência social a que se refere o art. 12 da Lei nº

9.532, de 10 de dezembro de 1997;
IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as

associações, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997;
V - sindicatos, federações e confederações;
VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei;
VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas;
VIII - fundações de direito privado e fundações públicas instituídas ou mantidas pelo

Poder Público;
IX - condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais; e
X - a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e as Organizações Estaduais

de Cooperativas previstas no art. 105 e seu § 1º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999,
são isentas da COFINS as receitas:

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e sociedades de
economia mista;

II - da exportação de mercadorias para o exterior;
III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em

embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção,

conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no
Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas
embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997;
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VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais
exportadoras nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações
posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior;

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.
§ 1o São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I

a IX do caput.
§ 2o As isenções previstas no caput e no § 1o não alcançam as receitas de vendas

efetuadas:
I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação;
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à

exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992.
Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2o e 3o

da Lei no 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto

por eles entregue à cooperativa;
II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados,

aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional
e assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de
produção do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos
junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

§ 1o Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica
desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2o Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade

com o disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante

documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie
do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.

Art. 16. As sociedades cooperativas que realizarem repasse de valores a pessoa
jurídica associada, na hipótese prevista no inciso I do art. 15, deverão observar o disposto no art.
66 da Lei no 9.430, de 1996.

Art. 17. Aplicam-se às entidades filantrópicas e beneficentes de assistência social,
para efeito de pagamento da contribuição para o PIS/PASEP na forma do art. 13 e de gozo da
isenção da COFINS, o disposto no art. 55 da Lei no 8.212, de 1991.

Art. 18. O pagamento da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS deverá ser
efetuado até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao de ocorrência dos
fatos geradores.
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Art. 19. O art. 2o da Lei no 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 6o:

"§ 6o A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição
para o PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso
III." (NR)

Art. 20. As pessoas jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro
presumido somente poderão adotar o regime de caixa, para fins da incidência da contribuição
para o PIS/PASEP e COFINS, na hipótese de adotar o mesmo critério em relação ao imposto de
renda das pessoas jurídicas e da CSLL.

Art. 21. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior sujeitam-se
à incidência da CSLL, observadas as normas de tributação universal de que tratam os arts. 25 a
27 da Lei no 9.249, de 1995, os arts. 15 a 17 da Lei no 9.430, de 1996, e o art. 1o da Lei no 9.532,
de 1997.

Parágrafo único. O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor
compensável com o imposto de renda devido no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL
devida em virtude da adição, à sua base de cálculo, dos lucros oriundos do exterior, até o limite
acrescido em decorrência dessa adição.

Art. 22. Aplica-se à base de cálculo negativa da CSLL o disposto nos arts. 32 e 33 do
Decreto-Lei no 2.341, de 29 de junho de 1987.

Art. 23. Será adicionada ao lucro líquido, para efeito de determinação do lucro da
exploração, a parcela da:

I - COFINS que houver sido compensada, nos termos do art. 8o da Lei no 9.718, de
1998, com a CSLL;

II - CSLL devida, após a compensação de que trata o inciso I.

Art. 24. O ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da
liquidação ou resgate de aplicações financeiras, de propriedade de pessoa física, adquiridos, a
qualquer título, em moeda estrangeira, será apurado de conformidade com o disposto neste
artigo, mantidas as demais normas da legislação em vigor.

§ 1o O disposto neste artigo alcança, inclusive, a moeda estrangeira mantida em
espécie.

§ 2o Na hipótese de alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto
será apurado na declaração de ajuste.

§ 3o A base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em Reais, entre o valor
de alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou direito, da moeda
estrangeira mantida em espécie ou valor original da aplicação financeira.

§ 4o Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate,
quando expresso em moeda estrangeira, corresponderá à sua quantidade convertida em dólar dos
Estados Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilização do valor do dólar para compra,
divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate ou, no
caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.
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§ 5o Na hipótese de aquisição ou aplicação, por residente no País, com rendimentos
auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de cálculo do imposto será a diferença
positiva, em dólares dos Estados Unidos, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o
custo de aquisição do bem ou do direito, convertida para Reais mediante a utilização do valor do
dólar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação
ou resgate, ou, no caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada
parcela.

§ 6o Não incide o imposto de renda sobre o ganho auferido na alienação, liquidação
ou resgate:

I - de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem
assim de aplicações financeiras, adquiridos, a qualquer título, na condição de não-residente;

II - de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienações, no ano-
calendário, seja igual ou inferior ao equivalente a cinco mil dólares norte-americanos.

§ 7o Para efeito de apuração do ganho de capital de que trata este artigo, poderão ser
utilizadas cotações médias do dólar, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 25. O valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxílio-
moradia, não integrante da remuneração do beneficiário, em substituição ao direito de uso de
imóvel funcional, considera-se como da mesma natureza deste direito, não se sujeitando à
incidência do imposto de renda, na fonte ou na declaração de ajuste.

Art. 26. A base de cálculo do imposto de renda incidente na fonte sobre prêmios de
resseguro cedidos ao exterior é de oito por cento do valor pago, creditado, entregue, empregado
ou remetido.

Art. 27. As missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente,
bem assim as representações de caráter permanente de órgãos internacionais de que o Brasil faça
parte poderão, mediante solicitação, ser ressarcidas do valor do IPI incidente sobre produtos
adquiridos no mercado interno, destinados à manutenção, ampliação ou reforma de imóveis de
seu uso.

§ 1o No caso de missão diplomática e repartição consular, o disposto neste artigo
aplicar-se-á, apenas, na hipótese em que a legislação de seu país dispense, em relação aos
impostos incidentes sobre o valor agregado ou sobre a venda a varejo, conforme o caso,
tratamento recíproco para as missões ou repartições brasileiras localizadas, em caráter
permanente, em seu território.

§ 2o O ressarcimento a que se refere este artigo será efetuado segundo normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 28. Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento dos impostos e das
contribuições, decorrentes de aplicações em fundos de investimento, a pessoa jurídica que
intermediar recursos, junto a clientes, para efetuar as referidas aplicações em fundos
administrados por outra pessoa jurídica.

§ 1o A pessoa jurídica intermediadora de recursos deverá manter sistema de registro e
controle, em meio magnético, que permita a identificação de cada cliente e dos elementos
necessários à apuração dos impostos e das contribuições por ele devidos.

§ 2o O disposto neste artigo somente se aplica a modalidades de intermediação de
recursos disciplinadas por normas do Conselho Monetário Nacional.
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Art. 29. Aplica-se o regime tributário de que trata o art. 81 da Lei no 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, aos investidores estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou
domiciliados no exterior, que realizam operações em mercados de liquidação futura
referenciados em produtos agropecuários, nas bolsas de futuros e de mercadorias.

§ 1o O disposto neste artigo não se aplica a investimento estrangeiro oriundo de país
que não tribute a renda ou a tribute à alíquota inferior a vinte por cento, o qual sujeitar-se-á às
mesmas regras estabelecidas para os residentes ou domiciliados no País.

§ 2o Fica responsável pelo cumprimento das obrigações tributárias decorrentes das
operações previstas neste artigo a bolsa de futuros e de mercadorias encarregada do registro do
investimento externo no País.

Art. 30. A partir de 1o de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de
crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para
efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda, da contribuição social sobre o
lucro líquido, da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, bem assim da determinação do
lucro da exploração, quando da liquidação da correspondente operação.

§ 1o À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas na
determinação da base de cálculo de todos os tributos e contribuições referidos no caput deste
artigo, segundo o regime de competência.

§ 2o A opção prevista no § 1o aplicar-se-á a todo o ano-calendário.
§ 3o No caso de alteração do critério de reconhecimento das variações monetárias,

em anos-calendário subseqüentes, para efeito de determinação da base de cálculo dos tributos e
das contribuições, serão observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 31. Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS poderá ser excluída a parcela das receitas financeiras decorrentes da variação monetária
dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, submetida
à tributação, segundo o regime de competência, relativa a períodos compreendidos no ano-
calendário de 1999, excedente ao valor da variação monetária efetivamente realizada, ainda que
a operação correspondente já tenha sido liquidada.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à determinação da base de cálculo
do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro devidos pelas pessoas jurídicas
submetidas ao regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado.

Art. 32. Os arts. 1o, 2o, 6o-A e 12 do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de
1977, alterados pela Lei no 9.822, de 23 de agosto de 1999, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1o A fabricação de cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tabela
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto no 2.092, de 10 de dezembro de 1996, será exercida exclusivamente
pelas empresas que, dispondo de instalações industriais adequadas, mantiverem
registro especial na Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 1o As empresas fabricantes de cigarros estarão ainda obrigadas a constituir-se
sob a forma de sociedade e com o capital mínimo estabelecido pelo Secretário
da Receita Federal.

§ 2o A concessão do registro especial dar-se-á por estabelecimento industrial e
estará, também, na hipótese de produção, condicionada à instalação de
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contadores automáticos da quantidade produzida e, nos termos e condições a
serem estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, à comprovação da
regularidade fiscal por parte:

I - da pessoa jurídica requerente ou detentora do registro especial;

II - de seus sócios, pessoas físicas, diretores, gerentes, administradores e
procuradores;

III - das pessoas jurídicas controladoras da pessoa jurídica referida no inciso I,
bem assim de seus respectivos sócios, diretores, gerentes, administradores e
procuradores.

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se também à importação de cigarros, exceto
quando destinados à venda em loja franca, no País.

§ 4o O registro especial será concedido por autoridade designada pelo
Secretário da Receita Federal.

§ 5o Do ato que indeferir o pedido de registro especial caberá recurso ao
Secretário da Receita Federal, no prazo de trinta dias, contado da data em que o
contribuinte tomar ciência do indeferimento, sendo definitiva a decisão na
esfera administrativa.

§ 6o O registro especial poderá também ser exigido dos estabelecimentos que
industrializarem ou importarem outros produtos, a serem especificados por
meio de ato do Secretário da Receita Federal." (NR)

"Art. 2o O registro especial poderá ser cancelado, a qualquer tempo, pela
autoridade concedente, se, após a sua concessão, ocorrer um dos seguintes
fatos:

..............................................................................................................................

§ 2o Na ocorrência das hipóteses mencionadas nos incisos I e II do caput deste
artigo, a empresa será intimada a regularizar sua situação fiscal ou a apresentar
os esclarecimentos e provas cabíveis, no prazo de dez dias.

§ 3o A autoridade concedente do registro decidirá sobre a procedência dos
esclarecimentos e das provas apresentadas, expedindo ato declaratório
cancelando o registro especial, no caso de improcedência ou falta de
regularização da situação fiscal, dando ciência de sua decisão à empresa.

§ 4o Será igualmente expedido ato declaratório cancelando o registro especial
se decorrido o prazo previsto no § 2o sem qualquer manifestação da parte
interessada.

§ 5o Do ato que cancelar o registro especial caberá recurso ao Secretário da
Receita Federal, sem efeito suspensivo, dentro de trinta dias, contados da data
de sua publicação, sendo definitiva a decisão na esfera administrativa.
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§ 6o O cancelamento da autorização ou sua ausência implica, sem prejuízo da
exigência dos impostos e das contribuições devidos e da imposição de sanções
previstas na legislação tributária e penal, apreensão do estoque de matérias-
primas, produtos em elaboração, produtos acabados e materiais de embalagem,
existente no estabelecimento.

§ 7o O estoque apreendido na forma do § 6o poderá ser liberado se, no prazo de
noventa dias, contado da data do cancelamento ou da constatação da falta de
registro especial, for restabelecido ou concedido o registro, respectivamente.

§ 8o Serão destruídos em conformidade ao disposto no art. 14 deste Decreto-
Lei, os produtos apreendidos que não tenham sido liberados, nos termos do §
7o.

§ 9o O disposto neste artigo aplica-se também aos demais produtos cujos
estabelecimentos produtores ou importadores estejam sujeitos a registro
especial." (NR)

"Art. 6o-A. ............................................................................................................

Parágrafo único. Quando se tratar de produto nacional, a embalagem conterá,
ainda, código de barras, no padrão estabelecido pela Secretaria da Receita
Federal, devendo conter, no mínimo, informações da marca comercial e do tipo
de embalagem." (NR)

"Art. 12. Os cigarros destinados à exportação não poderão ser vendidos nem
expostos à venda no País, sendo o fabricante obrigado a imprimir,
tipograficamente ou por meio de etiqueta, nas embalagens de cada maço ou
carteira de vinte unidades, bem assim nos pacotes e outros envoltórios que as
contenham, em caracteres visíveis, o número do Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ.

§ 1o As embalagens de apresentação dos cigarros destinados a países da
América do Sul e América Central, inclusive Caribe, deverão conter, sem
prejuízo da exigência de que trata o caput, a expressão "Somente para
exportação - proibida a venda no Brasil", admitida sua substituição por dizeres
com exata correspondência em outro idioma.

§ 2o O disposto no § 1o também se aplica às embalagens destinadas a venda,
para consumo ou revenda, em embarcações ou aeronaves em tráfego
internacional, inclusive por meio de ship´s chandler.

§ 3o As disposições relativas à rotulagem ou marcação de produtos previstas
nos arts. 43, 44 e 46, caput, da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, com
as alterações do art. 1o do Decreto-Lei no 1.118, de 10 de agosto de 1970, e do
art. 1º da Lei no 6.137, de 7 de novembro de 1974, no art. 1o da Lei no 4.557, de
10 de dezembro de 1964, com as alterações do art. 2o da Lei no 6.137, de 1974,
e no art. 6o-A deste Decreto-Lei não se aplicam aos cigarros destinados à
exportação.
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§ 4o O disposto neste artigo não exclui as exigências referentes a selo de
controle." (NR)

Art. 33. O art. 4o da Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4o Os produtos sujeitos aos regimes de que trata esta Lei pagarão
o imposto uma única vez, ressalvado o disposto no § 1o:

..............................................................................................................................

§ 1o Quando a industrialização se der por encomenda, o imposto será devido na
saída do produto:

I - do estabelecimento que o industrializar; e

II - do estabelecimento encomendante, se industrial ou equiparado a industrial,
que poderá creditar-se do imposto cobrado conforme o inciso I.

§ 2o Na hipótese de industrialização por encomenda, o encomendante responde
solidariamente com o estabelecimento industrial pelo cumprimento da
obrigação principal e acréscimos legais.

§ 3o Sujeita-se ao pagamento do imposto, na condição de responsável, o
estabelecimento comercial atacadista que possuir ou mantiver produtos
desacompanhados da documentação comprobatória de sua procedência, ou que
deles der saída." (NR)

Art. 34. O § 3o do art. 1o da Lei no 9.532, de 1997, alterado pela Lei no 9.959, de 27
de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 3o Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a
empréstimos, pagos ou creditados a empresa controlada ou coligada,
independente do local de seu domicílio, incidentes sobre valor equivalente aos
lucros não disponibilizados por empresas controladas, domiciliadas no
exterior." (NR)

Art. 35. No caso de operação de venda a empresa comercial exportadora, com o fim
específico de exportação, o estabelecimento industrial de produtos classificados na subposição
2402.20.00 da Tabela de Incidência do IPI-TIPI responde solidariamente com a empresa
comercial exportadora pelo pagamento dos impostos, contribuições e respectivos acréscimos
legais, devidos em decorrência da não efetivação da exportação.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também aos produtos destinados a
uso ou consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, inclusive por
meio de ship’s chandler.

Art. 36. Os estabelecimentos industriais dos produtos classificados nas posições 2202
e 2203 da TIPI ficam sujeitos à instalação de equipamentos medidores de vazão e
condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro e gravação dos quantitativos
medidos, na forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1o A Secretaria da Receita Federal poderá:
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I - credenciar, mediante convênio, órgãos oficiais especializados e entidades de
âmbito nacional representativas dos fabricantes de bebidas, que ficarão responsáveis pela
contratação, supervisão e homologação dos serviços de instalação, aferição, manutenção e
reparação dos equipamentos;

II - dispensar a instalação dos equipamentos previstos neste artigo, em função de
limites de produção ou faturamento que fixar.

§ 2o No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o
contribuinte deverá comunicar a ocorrência à unidade da Secretaria da Receita Federal com
jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro horas, devendo manter controle
do volume de produção enquanto perdurar a interrupção.

Art. 37. O estabelecimento industrial das bebidas sujeitas ao regime de tributação
pelo IPI de que trata a Lei no 7.798, de 1989, deverá apresentar, em meio magnético, nos prazos,
modelos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal:

I - quadro resumo dos registros dos medidores de vazão e dos condutivímetros, a
partir da data de entrada em operação dos equipamentos;

II - demonstrativo da apuração do IPI.

Art. 38. A cada período de apuração do imposto, poderão ser aplicadas as seguintes
multas:

I - de cinqüenta por cento do valor comercial da mercadoria produzida, não inferior a
R$ 10.000,00 (dez mil reais):

a) se, a partir do décimo dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em operação
do sistema, os equipamentos referidos no art. 36 não tiverem sido instalados em razão de
impedimento criado pelo contribuinte; e

b) se o contribuinte não cumprir qualquer das condições a que se refere o § 2o do art.
36;

II - no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na hipótese de descumprimento do
disposto no art. 37.

Art. 39. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos comerciais
atacadistas que adquirirem de estabelecimentos importadores produtos de procedência
estrangeira, classificados nas posições 3303 a 3307 da TIPI.

Art. 40. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir obrigações acessórias para
as pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei no 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, que realizarem operações relativas a importação de produtos
estrangeiros.

Art. 41. O limite máximo de redução do lucro líquido ajustado, previsto no art. 16 da
Lei no 9.065, de 20 de junho de 1995, não se aplica ao resultado decorrente da exploração de
atividade rural, relativamente à compensação de base de cálculo negativa da CSLL.

Art. 42. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:

I - gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e GLP, auferida por
distribuidores e comerciantes varejistas;
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II - álcool para fins carburantes, quando adicionado à gasolina, auferida por
distribuidores;

III - álcool para fins carburantes, auferida pelos comerciantes varejistas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de venda de

produtos importados, que se sujeita ao disposto no art. 6o da Lei no 9.718, de 1998.

Art. 43. As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores dos veículos classificados
nas posições 8432, 8433, 8701, 8702, 8703 e 8711, e nas subposições 8704.2 e 8704.3, da TIPI,
relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas a cobrar e a recolher, na condição de
contribuintes substitutos, a contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, devidas pelos
comerciantes varejistas.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, as contribuições serão
calculadas sobre o preço de venda da pessoa jurídica fabricante.

Art. 44. O valor correspondente à Contribuição Provisória sobre Movimentação ou
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, não retido e
não recolhido pelas instituições especificadas na Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996, por
força de liminar em mandado de segurança ou em ação cautelar, de tutela antecipada em ação de
outra natureza, ou de decisão de mérito, posteriormente revogadas, deverá ser retido e recolhido
pelas referidas instituições, na forma estabelecida nesta Medida Provisória.

Art. 45. As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da CPMF
deverão:

I - apurar e registrar os valores devidos no período de vigência da decisão judicial
impeditiva da retenção e do recolhimento da contribuição;

II - efetuar o débito em conta de seus clientes-contribuintes, a menos que haja
expressa manifestação em contrário:

a) no dia 29 de setembro de 2000, relativamente às liminares, tutelas antecipadas ou
decisões de mérito, revogadas até 31 de agosto de 2000;

b) no trigésimo dia subseqüente ao da revogação da medida judicial ocorrida a partir
de 1o de setembro de 2000;

III - recolher ao Tesouro Nacional, até o terceiro dia útil da semana subseqüente à do
débito em conta, o valor da contribuição, acrescido de juros de mora e de multa moratória,
segundo normas a serem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal;

IV - encaminhar à Secretaria da Receita Federal, no prazo de trinta dias, contado da
data estabelecida para o débito em conta, relativamente aos contribuintes que se manifestaram
em sentido contrário à retenção, bem assim àqueles que, beneficiados por medida judicial
revogada, tenham encerrado suas contas antes das datas referidas nas alíneas do inciso II,
conforme o caso, relação contendo as seguintes informações:

a) nome ou razão social do contribuinte e respectivo número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) valor e data das operações que serviram de base de cálculo e o valor da
contribuição devida.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV deste artigo, a contribuição não se sujeita
ao limite estabelecido no art. 68 da Lei no 9.430, de 1996, e será exigida do contribuinte por
meio de lançamento de ofício.
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Art. 46. O não-cumprimento das obrigações previstas nos arts. 11 e 19 da Lei no

9.311, de 1996, sujeita as pessoas jurídicas referidas no art. 44 às multas de:
I - R$ 5,00 (cinco reais) por grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou

omitidas;
II - R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês-calendário ou fração, independentemente da

sanção prevista no inciso I, se o formulário ou outro meio de informação padronizado for
apresentado fora do período determinado.

Parágrafo único. Apresentada a informação, fora de prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício, ou se, após a intimação, houver a apresentação dentro do prazo nesta
fixado, as multas serão reduzidas à metade.

Art. 47. À entidade beneficente de assistência social que prestar informação falsa ou
inexata que resulte no seu enquadramento indevido na hipótese prevista no inciso V do art. 3o da
Lei no 9.311, de 1996, será aplicada multa de trezentos por cento sobre o valor que deixou de ser
retido, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais.

Art. 48. O art. 14 da Lei no 9.311, de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14. Nos casos de lançamento de ofício, aplicar-se-á o disposto nos arts.
44, 47 e 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996." (NR)

Art. 49. A Secretaria da Receita Federal baixará as normas complementares
necessárias ao cumprimento do disposto nos arts. 44 a 48, podendo, inclusive, alterar os prazos
previstos no art. 45.

Art. 50. Fica criada a Taxa de Fiscalização referente à autorização e fiscalização das
atividades de que trata a Lei no 5.768, de 20 de dezembro de 1971, devendo incidir sobre o valor
do plano de operação, na forma e nas condições a serem estabelecidas em ato do Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 1o A Taxa de Fiscalização de que trata o caput deste artigo será cobrada na forma
do Anexo I.

§ 2o Quando a autorização e fiscalização for feita nos termos fixados no § 1o do art.
18-B da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, a Caixa Econômica Federal receberá da União, a
título de remuneração, os valores constantes da tabela do Anexo II.

§ 3o Nos casos de que trata o § 2o deste artigo, a diferença entre o valor da taxa
cobrada e o valor pago a título de remuneração à Caixa Econômica Federal será repassada para a
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda.

§ 4o Nos casos elencados no § 2o do art. 18-B da Lei no 9.649, de 1998, o valor
cobrado a título de Taxa de Fiscalização será repassado para a Secretaria de Acompanhamento
Econômico.

Art. 51. Os arts. 2o e 10 do Decreto-Lei no 1.578, de 11 de outubro de 1977, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A base de cálculo do imposto é o preço normal que o produto, ou seu
similar, alcançaria, ao tempo da exportação, em uma venda em condições de
livre concorrência no mercado internacional, observadas as normas expedidas
pelo Poder Executivo, mediante ato da CAMEX - Câmara de Comércio
Exterior.
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..............................................................................................................................

§ 2o Quando o preço do produto for de difícil apuração ou for susceptível de
oscilações bruscas no mercado internacional, o Poder Executivo, mediante ato
da CAMEX, fixará critérios específicos ou estabelecerá pauta de valor mínimo,
para apuração de base de cálculo.

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 10. A CAMEX expedirá normas complementares a este Decreto-Lei,
respeitado o disposto no § 2o do art. 1o, caput e § 2o do art. 2o, e arts. 3o e 9o."
(NR)

Art. 52. O parágrafo único do art. 1o da Lei no 8.085, de 23 de outubro de 1990, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. O Presidente da República poderá outorgar competência à
CAMEX para a prática dos atos previstos neste artigo." (NR)

Art. 53. Os dispositivos a seguir indicados da Lei no 9.019, de 30 de março de 1995,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o .................................................................................................................

Parágrafo único. Os termos "dano" e "indústria doméstica" deverão ser
entendidos conforme o disposto nos Acordos Antidumping e nos Acordos de
Subsídios e Direitos Compensatórios, mencionados no art. 1o, abrangendo as
empresas produtoras de bens agrícolas, minerais ou industriais." (NR)

"Art. 3o A exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa, até
decisão final do processo, a critério da CAMEX, desde que o importador
ofereça garantia equivalente ao valor integral da obrigação e dos demais
encargos legais, que consistirá em:

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 4o .................................................................................................................

§ 1o O compromisso a que se refere este artigo será celebrado perante a
Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, submetido a homologação da CAMEX.

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 5o Compete à SECEX, mediante processo administrativo, apurar a
margem de dumping ou o montante de subsídio, a existência de dano e a
relação causal entre esses." (NR)

"Art. 6o Compete à CAMEX fixar os direitos provisórios ou definitivos, bem
como decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios, a que
se refere o art. 3o desta Lei.

Parágrafo único. O ato de imposição de direitos antidumping ou
Compensatórios, provisórios ou definitivos, deverá indicar o prazo de vigência,
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o produto atingido, o valor da obrigação, o país de origem ou de exportação, as
razões pelas quais a decisão foi tomada, e, quando couber, o nome dos
exportadores." (NR)

"Art. 9o .................................................................................................................

I - os provisórios terão vigência não superior a cento e vinte dias, salvo no caso
de direitos antidumping, quando, por decisão da CAMEX, poderão vigorar por
um período de até duzentos e setenta dias, observado o disposto nos Acordos
Antidumping, mencionados no art. 1o;

II - os definitivos ou compromisso homologado só permanecerão em vigor
durante o tempo e na medida necessária para eliminar ou neutralizar as práticas
de dumping e a concessão de subsídios que estejam causando dano. Em
nenhuma hipótese, vigorarão por mais de cinco anos, exceto quando, no caso
de revisão, se mostre necessário manter a medida para impedir a continuação
ou a retomada do dumping e do dano causado pelas importações objeto de
dumping ou subsídio." (NR)

"Art. 10. ................................................................................................................

Parágrafo único. As receitas oriundas da cobrança dos direitos antidumping e
dos Direitos Compensatórios de que trata este artigo, serão destinadas ao
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, para aplicação
na área de comércio exterior, conforme diretrizes estabelecidas pela CAMEX."
(NR)

"Art. 11. Compete à CAMEX editar normas complementares a esta Lei, exceto
às relativas à oferta de garantia prevista no art. 3o e ao cumprimento do
disposto no art. 7o, que competem ao Ministério da Fazenda." (NR)

Art. 54. Os arts. 4o e 7o da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Relativamente aos fatos geradores ocorridos entre 1o de janeiro e 30 de
abril de 2001, o crédito presumido referido no art. 3o será determinado
mediante a aplicação das alíquotas de sessenta e cinco centésimos por cento e
de três por cento, em relação, respectivamente, à contribuição para o PIS/Pasep
e à Cofins, observadas todas as demais normas estabelecidas nos arts. 1o, 2o e
3o." (NR)

"Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de maio de 2001,
ressalvado o disposto no art. 4o." (NR)

Art. 55. O imposto de renda incidente na fonte como antecipação do devido na
Declaração de Ajuste Anual da pessoa física ou em relação ao período de apuração da pessoa
jurídica, não retido e não recolhido pelos responsáveis tributários por força de liminar em
mandado de segurança ou em ação cautelar, de tutela antecipada em ação de outra natureza, ou
de decisão de mérito, posteriormente revogadas, sujeitar-se-á ao disposto neste artigo.
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§ 1o Na hipótese deste artigo, a pessoa física ou jurídica beneficiária do rendimento
ficará sujeita ao pagamento:

I - de juros de mora, incorridos desde a data do vencimento originário da obrigação;
II - de multa, de mora ou de ofício, a partir do trigésimo dia subseqüente ao da

revogação da medida judicial.
§ 2o Os acréscimos referidos no § 1o incidirão sobre imposto não retido nas

condições referidas no caput.
§ 3o O disposto neste artigo:
I - não exclui a incidência do imposto de renda sobre os respectivos rendimentos, na

forma estabelecida pela legislação do referido imposto;
II - aplica-se em relação às ações impetradas a partir de 1o de maio de 2001.

Art. 56. Fica instituído regime especial de apuração do IPI, relativamente à parcela
do frete cobrado pela prestação do serviço de transporte dos produtos classificados nos códigos
8433.53.00, 8433.59.1, 8701.10.00, 8701.30.00, 8701.90.00, 8702.10.00 Ex 01, 8702.90.90 Ex
01, 8703, 8704.2, 8704.3 e 87.06.00.20, da TIPI, nos termos e condições a serem estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1o O regime especial:
I - consistirá de crédito presumido do IPI em montante equivalente a três por cento

do valor do imposto destacado na nota fiscal;
II - será concedido mediante opção e sob condição de que os serviços de transporte,

cumulativamente:
a) sejam executados ou contratados exclusivamente por estabelecimento industrial;
b) sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos referidos no caput, em

todas as operações de saída do estabelecimento industrial;
c) compreendam a totalidade do trajeto, no País, desde o estabelecimento industrial

até o local de entrega do produto ao adquirente.
§ 2o O disposto neste artigo aplica-se, também, ao estabelecimento equiparado a

industrial nos termos do § 5o do art. 17 da Medida Provisória no 2.189-49, de 23 de agosto de
2001.

§ 3o Na hipótese do § 2o deste artigo, o disposto na alínea "c" do inciso II do § 1o

alcança o trajeto, no País, desde o estabelecimento executor da encomenda até o local de entrega
do produto ao adquirente.

Art. 57. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16
da Lei no 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades:

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas
jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos
solicitados;

II - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações
comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação
aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta.

Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os valores e
o percentual referidos neste artigo serão reduzidos em setenta por cento.

Art. 58. A importação de produtos do capítulo 22 da TIPI, relacionados em ato do
Secretário da Receita Federal, quando sujeitos ao selo de controle de que trata o art. 46 da Lei no

4.502, de 30 de novembro de 1964, será efetuada com observância ao disposto neste artigo, sem
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prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à comercialização do produto, previstas em
legislação específica.

§ 1o Para os fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal:
I - poderá exigir dos importadores dos produtos referidos no caput o Registro

Especial a que se refere o art. 1o do Decreto-Lei no 1.593, de 1977;
II - estabelecerá as hipóteses, condições e requisitos em que os selos de controle

serão aplicados no momento do desembaraço aduaneiro ou remetidos pelo importador para
selagem no exterior, pelo fabricante;

III - expedirá normas complementares relativas ao cumprimento do disposto neste
artigo.

§ 2o Nos casos em que for autorizada a remessa de selos de controle para o exterior,
aplicam-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 46 a 52 da Lei no 9.532, de 1997.

Art. 59. Poderão, também, ser beneficiárias de doações, nos termos e condições
estabelecidos pelo inciso III do § 2o do art. 13 da Lei no 9.249, de 1995, as Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP qualificadas segundo as normas estabelecidas na
Lei no 9.790, de 23 de março de 1999.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se em relação às doações efetuadas a partir do
ano-calendário de 2001.

§ 2o Às entidades referidas neste artigo não se aplica a exigência estabelecida na Lei
no 9.249, de 1995, art. 13, § 2o, inciso III, alínea "c".

Art. 60. A dedutibilidade das doações a que se referem o inciso III do § 2o do art. 13
da Lei no 9.249, de 1995, e o art. 59 fica condicionada a que a entidade beneficiária tenha sua
condição de utilidade pública ou de OSCIP renovada anualmente pelo órgão competente da
União, mediante ato formal.

§ 1o A renovação de que trata o caput:
I - somente será concedida a entidade que comprove, perante o órgão competente da

União, haver cumprido, no ano-calendário anterior ao pedido, todas as exigências e condições
estabelecidas;

II - produzirá efeitos para o ano-calendário subseqüente ao de sua formalização.
§ 2o Os atos de reconhecimento emitidos até 31 de dezembro de 2000 produzirão

efeitos em relação às doações recebidas até 31 de dezembro de 2001.
§ 3o Os órgãos competentes da União expedirão, no âmbito de suas respectivas

competências, os atos necessários à renovação referida neste artigo.

Art. 61. A partir do ano-calendário de 2001, poderão ser deduzidas, observadas as
condições e o limite global estabelecidos no art. 11 da Lei no 9.532, de 1997, as contribuições
para planos de previdência privada e para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
FAPI, cujo titular ou quotista seja dependente do declarante.

Art. 62. A opção pela liquidação antecipada do saldo do lucro inflacionário, na forma
prevista no art. 9o da Lei no 9.532, de 1997, deverá ser formalizada até 30 de junho de 2001.(vide
Medida Provisória nº 38, de 14 de maio de 2002)

§ 1o A liquidação de que trata o caput poderá ser efetuada em até seis parcelas
mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 30 de junho de 2001.

§ 2o O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de
juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC),
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para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data referida no § 1o até o
mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo efetuado.

§ 3o Na hipótese de pagamento parcelado, na forma do § 1o, a opção será manifestada
mediante o pagamento da primeira parcela.

Art. 63. Na determinação da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre
valores recebidos em decorrência de cobertura por sobrevivência em apólices de seguros de vida,
poderão ser deduzidos os valores dos respectivos prêmios pagos, observada a legislação
aplicável à matéria, em especial quanto à sujeição do referido rendimento às alíquotas previstas
na tabela progressiva mensal e à declaração de ajuste anual da pessoa física beneficiária, bem
assim a indedutibilidade do prêmio pago.

§ 1o A partir de 1o de janeiro de 2002, os rendimentos auferidos no resgate de valores
acumulados em provisões técnicas referentes a coberturas por sobrevivência de seguros de vida
serão tributados de acordo com as alíquotas previstas na tabela progressiva mensal e incluídos na
declaração de ajuste do beneficiário.

§ 2o A base de cálculo do imposto, nos termos do § 1o, será a diferença positiva entre
o valor resgatado e o somatório dos respectivos prêmios pagos.

§ 3o No caso de recebimento parcelado, sob a forma de renda ou de resgate parcial, a
dedução do prêmio será proporcional ao valor recebido.

Art. 64. O art. 25 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, com a redação dada
pela Lei no 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal compete:

I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento,
órgãos de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita
Federal;

...............................................................................................................................

§ 5o O Ministro de Estado da Fazenda expedirá os atos necessários à adequação
do julgamento à forma referida no inciso I do caput." (NR)

Art. 65. A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda devido
pelos trabalhadores portuários avulsos, inclusive os pertencentes à categoria dos "arrumadores",
é do órgão gestor de mão-de-obra do trabalho portuário.

§ 1o O imposto deve ser apurado utilizando a tabela progressiva mensal, tendo como
base de cálculo o total do valor pago ao trabalhador, independentemente da quantidade de
empresas às quais o beneficiário prestou serviço.

§ 2o O órgão gestor de mão-de-obra fica responsável por fornecer aos beneficiários o
"Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte" e
apresentar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte
(Dirf), com as informações relativas aos rendimentos que pagar ou creditar, bem assim do
imposto de renda retido na fonte.

Art. 66. A suspensão do IPI prevista no art. 5o da Lei no 9.826, de 23 de agosto de
1999, aplica-se, também, às operações de importação dos produtos ali referidos por
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estabelecimento industrial fabricante de componentes, sistemas, partes ou peças destinados à
montagem dos produtos classificados nas posições 8701 a 8705 e 8711 da TIPI.

§ 1o O estabelecimento industrial referido neste artigo ficará sujeito ao recolhimento
do IPI suspenso caso não destine os produtos a fabricante dos veículos referidos no caput.

§ 2o O disposto nos §§ 2o e 3o do art. 5o da Lei no 9.826, de 1999, aplica-se à hipótese
de suspensão de que trata este artigo.

Art. 67. Aplica-se a multa correspondente a um por cento do valor aduaneiro da
mercadoria, na hipótese de relevação de pena de perdimento decorrente de infração de que não
tenha resultado falta ou insuficiência de recolhimento de tributos federais, com base no art. 4o do
Decreto-Lei no 1.042, de 21 de outubro de 1969.

Parágrafo único. A multa de que trata este artigo será devida pelo importador.

Art. 68. Quando houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, a
mercadoria importada será retida pela Secretaria da Receita Federal, até que seja concluído o
correspondente procedimento de fiscalização.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á na forma a ser disciplinada pela
Secretaria da Receita Federal, que disporá sobre o prazo máximo de retenção, bem assim as
situações em que as mercadorias poderão ser entregues ao importador, antes da conclusão do
procedimento de fiscalização, mediante a adoção das necessárias medidas de cautela fiscal.

Art. 69. Os arts. 9o, 10, 16, 18 e o caput do art. 19 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de
abril de 1976, passam vigor com as seguintes alterações:

"Art. 9o O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite a
armazenagem de mercadoria estrangeira em local alfandegado de uso público,
com suspensão do pagamento dos impostos incidentes na importação." (NR)

"Art. 10. O regime de entreposto aduaneiro na exportação compreende as
modalidades de regimes comum e extraordinário e permite a armazenagem de
mercadoria destinada a exportação, em local alfandegado:

I - de uso público, com suspensão do pagamento de impostos, no caso da
modalidade de regime comum;

II - de uso privativo, com direito a utilização dos benefícios fiscais previstos
para incentivo à exportação, antes do seu efetivo embarque para o exterior,
quando se tratar da modalidade de regime extraordinário.

§ 1o O regime de entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade
extraordinário, somente poderá ser outorgado a empresa comercial exportadora
constituída na forma prevista pelo Decreto-Lei no 1.248, de 29 de novembro de
1972, mediante autorização da Secretaria da Receita Federal.

§ 2o Na hipótese de que trata o § 1o, as mercadorias que forem destinadas a
embarque direto para o exterior, no prazo estabelecido em regulamento,
poderão ficar armazenadas em local não alfandegado." (NR)

"Art. 16. O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite,
ainda, a armazenagem de mercadoria estrangeira destinada a exposição em
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feira, congresso, mostra ou evento semelhante, realizado em recinto de uso
privativo, previamente alfandegado pela Secretaria da Receita Federal para
esse fim, a título temporário." (NR)

"Art. 18. A autoridade fiscal poderá exigir, a qualquer tempo, a apresentação da
mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro, bem assim proceder
aos inventários que entender necessários.

Parágrafo único. Ocorrendo falta ou avaria de mercadoria submetida ao regime,
o depositário responde pelo pagamento:

I - dos impostos suspensos, bem assim da multa, de mora ou de ofício, e
demais acréscimos legais cabíveis, quando se tratar de mercadoria submetida
ao regime de entreposto aduaneiro na importação ou na exportação, na
modalidade de regime comum;

II - dos impostos que deixaram de ser pagos e dos benefícios fiscais de
qualquer natureza acaso auferidos, bem assim da multa, de mora ou de ofício, e
demais acréscimos legais cabíveis, no caso de mercadoria submetida ao regime
de entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade de regime
extraordinário." (NR)

"Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá, relativamente ao regime de
entreposto aduaneiro na importação e na exportação:

I - o prazo de vigência;

II - os requisitos e as condições para sua aplicação, bem assim as hipóteses e
formas de suspensão ou cassação do regime;

III - as operações comerciais e as industrializações admitidas; e

IV - as formas de extinção admitidas.

...................................................................................................................." (NR)

Art. 70. O caput do art. 63 da Lei nº 9.430, de 1996, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a
decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade
houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício." (NR)

Art. 71. O art. 19 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 19. O processo de lançamento de ofício será iniciado pela intimação ao
sujeito passivo para, no prazo de vinte dias, apresentar as informações e
documentos necessários ao procedimento fiscal, ou efetuar o recolhimento do
crédito tributário constituído.
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§ 1º Nas situações em que as informações e documentos solicitados digam
respeito a fatos que devam estar registrados na escrituração contábil ou fiscal
do sujeito passivo, ou em declarações apresentadas à administração tributária, o
prazo a que se refere o caput será de cinco dias úteis.

§ 2º Não enseja a aplicação da penalidade prevista no art. 44, §§ 2º e 5º, da Lei
nº 9.430, de 1996, o desatendimento a intimação para apresentar documentos,
cuja guarda não esteja sob a responsabilidade do sujeito passivo, bem assim a
impossibilidade material de seu cumprimento." (NR)

Art. 72. Os arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 11. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento
eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou
financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou
fiscal, ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal,
os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na
legislação tributária.

§ 1º A Secretaria da Receita Federal poderá estabelecer prazo inferior ao
previsto no caput deste artigo, que poderá ser diferenciado segundo o porte da
pessoa jurídica.

§ 2º Ficam dispensadas do cumprimento da obrigação de que trata este artigo
as empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,
de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para
estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão
ser apresentados.

§ 4º Os atos a que se refere o § 3o poderão ser expedidos por autoridade
designada pelo Secretário da Receita Federal." (NR)

"Art. 12. ...............................................................................................................

..............................................................................................................................

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que
omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a
um por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período;

III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada
sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo de um por
cento dessa, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos
arquivos e sistemas.
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Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere
este artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram
realizadas." (NR)

Art. 73. O inciso II do art. 15 da Lei no 9.317, de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"II - a partir do mês subseqüente ao que incorrida a situação excludente, nas
hipóteses de que tratam os incisos III a XIX do art. 9º;" (NR)

Art. 74. Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da
CSLL, nos termos do art. 25 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta
Medida Provisória, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados
disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem
sido apurados, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Os lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 de
dezembro de 2001 serão considerados disponibilizados em 31 de dezembro de 2002, salvo se
ocorrida, antes desta data, qualquer das hipóteses de disponibilização previstas na legislação em
vigor.

Art. 75. A Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do
seguinte art. 64-A:

"Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos
suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor
suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do
sujeito passivo.

Parágrafo único. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos
para fins de complementar o valor referido no caput." (NR)

Art. 76. As normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de
patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza
fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes
são atribuídos.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, permanecem respondendo pelos
débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua
massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação.

Art. 77. O parágrafo único do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de
1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32. ................................................................................................................

...............................................................................................................................

Parágrafo único. É responsável solidário:

I - o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou
redução do imposto;



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

II - o representante, no País, do transportador estrangeiro;

III - o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de
importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica
importadora." (NR)

Art. 78. O art. 95 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, passa a vigorar acrescido do inciso
V, com a seguinte redação:

"V - conjunta ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedência
estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por
intermédio de pessoa jurídica importadora." (NR)

Art. 79. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos, atacadistas
ou varejistas, que adquirirem produtos de procedência estrangeira, importados por sua conta e
ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 80. A Secretaria da Receita Federal poderá:
I - estabelecer requisitos e condições para a atuação de pessoa jurídica importadora

por conta e ordem de terceiro; e
II - exigir prestação de garantia como condição para a entrega de mercadorias,

quando o valor das importações for incompatível com o capital social ou o patrimônio líquido do
importador ou do adquirente.

Art. 81. Aplicam-se à pessoa jurídica adquirente de mercadoria de procedência
estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa
jurídica importadora, as normas de incidência das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS
sobre a receita bruta do importador.

Art. 82. Fica acrescentada ao § 1o do art. 29 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de
1995, a alínea "d", com a seguinte redação:

"d) no caso de operadoras de planos de assistência à saúde: as co-
responsabilidades cedidas e a parcela das contraprestações pecuniárias
destinada à constituição de provisões técnicas." (NR)

Art. 83. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição
social sobre o lucro líquido, poderá ser deduzido o valor das provisões técnicas das operadoras
de planos de assistência à saúde, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas
aplicável.

Art. 84. Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria:
I - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mercosul, nas

nomenclaturas complementares ou em outros detalhamentos instituídos para a identificação da
mercadoria; ou

II - quantificada incorretamente na unidade de medida estatística estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal.

§ 1o O valor da multa prevista neste artigo será de R$ 500,00 (quinhentos reais),
quando do seu cálculo resultar valor inferior.
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§ 2o A aplicação da multa prevista neste artigo não prejudica a exigência dos
impostos, da multa por declaração inexata prevista no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, e de
outras penalidades administrativas, bem assim dos acréscimos legais cabíveis.

Art. 85. Aplicam-se as alíquotas do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados correspondentes ao código da Nomenclatura Comum do Mercosul,
dentre aqueles tecnicamente possíveis de utilização, do qual resulte o maior crédito tributário,
quando a informação prestada na declaração de importação for insuficiente para a conferência da
classificação fiscal da mercadoria após sua entrega ao importador.

Art. 86. O valor aduaneiro será apurado com base em método substitutivo ao valor de
transação, quando o importador ou o adquirente da mercadoria não apresentar à fiscalização, em
perfeita ordem e conservação, os documentos comprobatórios das informações prestadas na
declaração de importação, a correspondência comercial, bem assim os respectivos registros
contábeis, se obrigado à escrituração.

Art. 87. Presume-se a vinculação entre as partes na transação comercial quando, em
razão de legislação do país do vendedor ou da prática de artifício tendente a ocultar informações,
não for possível:

I - conhecer ou confirmar a composição societária do vendedor, de seus responsáveis
ou dirigentes; ou

II - verificar a existência de fato do vendedor.

Art. 88. No caso de fraude, sonegação ou conluio, em que não seja possível a
apuração do preço efetivamente praticado na importação, a base de cálculo dos tributos e demais
direitos incidentes será determinada mediante arbitramento do preço da mercadoria, em
conformidade com um dos seguintes critérios, observada a ordem seqüencial:

I - preço de exportação para o País, de mercadoria idêntica ou similar;
II - preço no mercado internacional, apurado:
a) em cotação de bolsa de mercadoria ou em publicação especializada;
b) de acordo com o método previsto no Artigo 7 do Acordo para Implementação do

Artigo VII do GATT/1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de
1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, observados os dados
disponíveis e o princípio da razoabilidade; ou

c) mediante laudo expedido por entidade ou técnico especializado.
Parágrafo único. Aplica-se a multa administrativa de cem por cento sobre a diferença

entre o preço declarado e o preço efetivamente praticado na importação ou entre o preço
declarado e o preço arbitrado, sem prejuízo da exigência dos impostos, da multa de ofício
prevista no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, e dos acréscimos legais cabíveis.

Art. 89. Compete à Secretaria da Receita Federal aplicar a penalidade de que trata o §
3o do art. 65 da Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995.

§ 1o O processo administrativo de apuração e aplicação da penalidade será instaurado
com a lavratura do auto de infração, acompanhado do termo de apreensão e, se for o caso, do
termo de guarda.

§ 2o Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de impugnação no
prazo de vinte dias implica revelia.

§ 3o Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de quinze dias
para a remessa do processo a julgamento.
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§ 4o O prazo mencionado no § 3o poderá ser prorrogado quando houver necessidade
de diligências ou perícias.

§ 5o Da decisão proferida pela autoridade competente, no âmbito da Secretaria da
Receita Federal, não caberá recurso.

§ 6o Relativamente às retenções realizadas antes de 27 de agosto de 2001:
I - aplicar-se-á o disposto neste artigo, na hipótese de apresentação de qualquer

manifestação de inconformidade por parte do interessado;
II - os valores retidos serão convertidos em renda da União, nas demais hipóteses.

Art. 90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas, em declaração
prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou
suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos e às
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 91. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

2.158-34, de 27 de julho de 2001.
Art. 92. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos:
I - a partir de 1o de abril de 2000, relativamente à alteração do art. 12 do Decreto-Lei

nº 1.593, de 1977, e ao disposto no art. 33 desta Medida Provisória;
II - no que se refere à nova redação dos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718, de 1998, e ao art.

42 desta Medida Provisória, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de julho de
2000, data em que cessam os efeitos das normas constantes dos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718, de
1998, em sua redação original, e dos arts. 4o e 5o desta Medida Provisória;

III - a partir de 1o de setembro de 2001, relativamente ao disposto no art. 64.
IV - relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de:
a) 1o de dezembro de 2001, relativamente ao disposto no § 9º do art. 3º da Lei nº

9.718, de 1998;
b) 1o de janeiro de 2002, relativamente ao disposto nos arts. 82 e 83.

Art. 93. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de

novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de

1991;
b) o art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15

de fevereiro de 1996;
c) o art. 5º da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de

março de 1995;
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;
f) o inciso II e o § 2o do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1o de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de

novembro de 1998;
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IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de
dezembro de 1996;

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Roberto Brant
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 41, DE 20 DE JUNHO 2002.

ALTERA A LEI Nº 10.147, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000, QUE
DISPÕE SOBRE A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA OS
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO - PIS-PASEP E DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, NAS
OPERAÇÕES DE VENDA DOS PRODUTOS QUE ESPECIFICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Os arts. 1º e 3º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º A contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins, devidas pelas pessoas jurídicas
que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados
nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no
código 3004.90.46 e 3303.00 a 33.07, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2,
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos
3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, 3401.11.90,
3401.20.10 e 9603.21.00, todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de
dezembro de 2001, serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes
alíquotas:

...............................................................................................................................

§ 4º A pessoa jurídica que adquirir, para industrialização de produto que gere
direito ao crédito presumido de que trata o art. 3º, produto classificado nas
posições 30.01 e 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1,
3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos
da TIPI, tributado na forma do inciso I do caput, poderá excluir das bases de
cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o respectivo valor de
aquisição". (NR)

"Art. 3º Será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que procedam à
industrialização ou à importação dos produtos classificados na posição 30.03,
exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3,
3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90,
3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e
3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1º, e na
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posição 30.04, exceto no código 3004.90.46, da TIPI, e que, visando assegurar
a repercussão nos preços da redução da carga tributária em virtude do disposto
neste artigo:

I - tenham firmado, com a União, compromisso de ajustamento de conduta, nos
termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; ou

II - cumpram a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos para
utilização do crédito presumido, na forma determinada pela Lei nº 10.213, de
27 de março de 2001.

...............................................................................................................................

§ 2º O crédito presumido somente será concedido na hipótese em que o
compromisso de ajustamento de conduta ou a sistemática estabelecida pela
Câmara de Medicamentos, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II
deste artigo, inclua todos os produtos constantes da relação referida no inciso I
do § 1º , industrializados ou importados pela pessoa jurídica.

...................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos em relação aos fatos geradores referentes aos produtos classificados na posição 30.01, nos
itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1, 3006.30.2 e nos códigos
3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, a partir do
primeiro dia do quarto mês subseqüente à publicação desta Medida Provisória.

Brasília, 20 de junho de 2002; 181o da Independência e 114o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Barjas Negri
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LEI Nº 10.485, DE  3 DE JULHO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES
PARA OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E
DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO (PIS/PASEP) E DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS), NAS HIPÓTESES QUE MENCIONA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras dos produtos classificados
nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01,
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001,
relativamente à receita bruta decorrente da venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento
das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) às alíquotas de 1,47% (um inteiro e quarenta e sete centésimos por cento) e 6,79%
(seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento), respectivamente.

§ 1º O disposto no "caput", relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84
da TIPI, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.

§ 2º A base de cálculo das contribuições de que trata este artigo fica reduzida:
I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso da venda de

caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg e caminhão monobloco com carga
útil igual ou superior a 1.500 kg, classificados na posição 87.04 da TIPI, observadas as
especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal;

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda de
produtos classificados nos seguintes códigos da TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00,
87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos
códigos 8702.10.00 e 8702.90.90).

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas jurídicas a que se refere o
art. 17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

Art. 2º  Poderão ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep,
da Cofins e do IPI os valores recebidos pelo fabricante ou importador nas vendas diretas ao
consumidor final dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI, por conta e
ordem dos concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, a estes
devidos pela intermediação ou entrega dos veículos, e o Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicações - ICMS incidente sobre esses valores, nos termos
estabelecidos nos respectivos contratos de concessão.

§ 1º Não serão objeto da exclusão prevista no "caput" os valores referidos nos
incisos I e II do § 2º do art. 1.

§ 2º Os valores referidos no "caput":
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.363, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1996.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO
PRESUMIDO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS, PARA RESSARCIMENTO DO
VALOR DO PIS/PASEP E COFINS NOS CASOS QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuições de que tratam as Leis Complementares ns. 7, de 7 de setembro de 1970; 8, de 3
de dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas
aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, para utilização no processo produtivo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a
empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.

Art. 2º  A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a
aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à relação
entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador.

§ 1º O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a
base de cálculo definida neste artigo.

§ 2º No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor exportador, a
apuração do crédito presumido poderá ser centralizada na matriz.

§ 3º O crédito presumido, apurado na forma do parágrafo anterior, poderá ser
transferido para qualquer estabelecimento da empresa para efeito de compensação com o
Imposto sobre Produtos Industrializados, observadas as normas expedidas pela Secretaria da
Receita Federal.

§ 4º A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 dias, contado da data da
emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos
produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS relativamente aos produtos adquiridos e não exportados, bem assim de valor
correspondente ao do crédito presumido atribuído à empresa produtora vendedora.

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, o valor a ser pago, correspondente ao crédito
presumido, será determinado mediante a aplicação do percentual de 5,37%, sobre sessenta por
cento do preço de aquisição dos produtos adquiridos e não exportados.

§ 6º Se a empresa comercial exportadora revender, no mercado interno, os produtos
adquiridos para exportação, sobre o valor de revenda serão devidas as contribuições para o
PIS/PASEP e COFINS, sem prejuízo do disposto no § 4º.

§ 7º O pagamento dos valores referidos nos §§ 4º e 5º deverá ser efetuado até o
décimo dia subseqüente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da
exportação, acrescido de multa de mora e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal de venda
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dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do
pagamento e de um por cento no mês do pagamento.

Art. 3º  Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita operacional
bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das
contribuições referidas no art. 1º, tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de
venda emitida pelo fornecedor ao produtor exportador.

Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e
do Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos
conceitos de receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e
material de embalagem.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.276, DE 10 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O RESSARCIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E
PARA A SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
INCIDENTES SOBRE INSUMOS UTILIZADOS NA
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS À
EXPORTAÇÃO.

Art. 1º  Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a
pessoa jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá
determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI),
como ressarcimento relativo às contribuições para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social
(COFINS), de conformidade com o disposto em regulamento.

§ 1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos,
sobre os quais incidiram as contribuições referidas no "caput":

I - de aquisição de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos
intermediários e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e combustíveis,
adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo;

II - correspondentes ao valor da prestação de serviços decorrente de industrialização
por encomenda, na hipótese em que o encomendante seja o contribuinte do IPI, na forma da
legislação deste imposto.

§ 2º O crédito presumido será determinado mediante a aplicação, sobre a base de
cálculo referida no § 1º, do fator calculado pela fórmula constante do Anexo.

§ 3º Na determinação do fator (F), indicado no Anexo, serão observadas as seguintes
limitações:

I - o quociente será reduzido a cinco, quando resultar superior;
II - o valor dos custos previstos no § 1º será apropriado até o limite de oitenta por

cento da receita bruta operacional.
§ 4º A opção pela alternativa constante deste artigo será exercida de conformidade

com normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal e abrangerá, obrigatoriamente:
I - o último trimestre-calendário de 2001, quando exercida neste ano;
II - todo o ano-calendário, quando exercida nos anos subseqüentes.
§ 5º Aplicam-se ao crédito presumido determinado na forma deste artigo todas as

demais normas estabelecidas na Lei nº 9.363, de 1996.
§ 6º Relativamente ao período de 1º de janeiro de 2002 a 31 de dezembro de 2004, a

renúncia anual de receita, decorrente da modalidade de cálculo do ressarcimento instituída
neste artigo, será apurada, pelo Poder Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva
verificada no primeiro semestre.

§ 7º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o montante anual da renúncia, apurado, na forma do § 6º, nos meses de setembro de cada
ano, será custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de contingência, salvo se
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verificado excesso de arrecadação, apurado também na forma do § 6º, em relação à previsão de
receitas, para o mesmo período, deduzido o valor da renúncia.

Art. 2º  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.202-1, de 26 de julho de 2001.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
contar de sua regulamentação pela Secretaria da Receita Federal.

ANEXO

  F = 0,0365. Rx , onde:
             ---
            (Rt-C)

   F é o fator;
   Rx é a receita de exportação;
   Rt é a receita operacional bruta;
   C é o custo de produção determinado na forma do § 1º do art. 1º;
   Rx é o quociente de que trata o inciso I do § 3º  do art. 1º.
  ---
 (Rt-C)
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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
FEDERAL.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E CONFINS

.........................................................................................................................................................

Art. 3º  O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da
pessoa jurídica.

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil
adotada para as receitas.

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o
art. 2º, excluem-se da receita bruta:

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na
condição de substituto tributário;

II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como
perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra
pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.
§ 3º Nas operações realizadas em mercados futuros, considera-se receita bruta o

resultado positivo dos ajustes diários ocorridos no mês.
§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco

Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o
preço de compra da moeda estrangeira.

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, serão admitidas, para efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e
deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o
PIS/PASEP.

Art. 4º  As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para o Financiamento da Seguridade Social -
Cofins, devidas pelas refinarias de petróleo serão calculadas, respectivamente, com base nas
seguintes alíquotas:

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

.........................................................................................................................................................
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 ........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA,
RELATIVAMENTE À TRIBUTAÇÃO DOS FUNDOS DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO E DOS RENDIMENTOS AUFERIDOS
EM APLICAÇÃO OU OPERAÇÃO FINANCEIRA DE RENDA FIXA
OU VARIÁVEL, AO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES, À INCIDÊNCIA
SOBRE RENDIMENTOS DE BENEFICIÁRIOS NO EXTERIOR, BEM
ASSIM A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI, RELATIVAMENTE AO
APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS E À EQUIPARAÇÃO DE
ATACADISTA A ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL, DO IMPOSTO
SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - IOF,
RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES DE MÚTUO, E DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO,
RELATIVAMENTE ÀS DESPESAS FINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 17.Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de
tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com
fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo
Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o
prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e juros
de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido
posteriormente à data de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal.

Art. 18.  O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na
hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976,
poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades
exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa
de que trata o art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da
mercadoria em recinto alfandegado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato
gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de
permanência da mercadoria no recinto alfandegado.

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991.

DISPÕE SOBRE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
FEDERAIS, DISCIPLINA A UTILIZAÇÃO DE
CRUZADOS NOVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA NACIONAL

.........................................................................................................................................................

Art. 6º  Será concedida redução de cinqüenta por cento da multa de lançamento de
ofício, ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de
impugnação.

Parágrafo único. Se houver impugnação tempestiva, a redução será de trinta por
cento se o pagamento do débito for efetuado dentro de trinta dias da ciência da decisão de
primeira instância.

Art. 7º  Para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, o débito será atualizado
pelo BTN Fiscal, desde a data do respectivo vencimento, até a data de extinção deste, e
acrescido de juros de mora equivalentes à TRD acumulada, pelo prazo remanescente, até o
primeiro dia do mês em que ocorrer a inscrição, e de juros de mora equivalentes à Taxa
Referencial - TR, após essa data até a do pagamento, acrescido do encargo legal de que tratam
o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.569,
de 8 de agosto de 1977, na redação dada pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 2.163, de 19 de
setembro de 1984, e o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.645, de 11 de dezembro de 1978.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966.

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
E INSTITUI NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À UNIÃO, ESTADOS E
MUNICÍPIOS.

.........................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 FATO GERADOR

.........................................................................................................................................................

Art. 116.  Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador
e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as
circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;

II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente
constituída, nos termos de direito aplicável.

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios
jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a
natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a
serem estabelecidos em lei ordinária.

* § Único acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.

Art. 117.  Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em
contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;
II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da

celebração do negócio.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
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Seção I
 Disposições Gerais

Art. 151.  Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo

tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de

ação judicial;
* Inciso V acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
VI - o parcelamento.
* Inciso VI acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações

acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

Seção II
 Moratória

Art.152.  A moratória somente pode ser concedida:
I - em caráter geral:
a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se

refira;
b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou

dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal
e às obrigações de direito privado;

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que
autorizada por lei nas condições do inciso anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a
sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a
expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE  6  DE  MARÇO DE 1972.

DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Disposição Preliminar

Art.1º  Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos
créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal.

CAPÍTULO I
 DO PROCESSO FISCAL

Seção I
 Dos Atos e Termos Processuais

Art. 2º  Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma
determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem
entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas.

Art. 3º  A autoridade local fará realizar, no prazo de 30 (trinta) dias, os atos
processuais que devam ser praticados em sua jurisdição, por solicitação de outra autoridade
preparadora ou julgadora.

Art. 4º  Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no
prazo de 8 (oito) dias.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE OS DEPÓSITOS JUDICIAIS E
EXTRAJUDICIAIS DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
FEDERAIS.

Art. 1º  Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a
tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal,
mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa
finalidade.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de tributos
e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União.

§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta
Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo
fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais.

§ 3º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da
autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou do
processo litigioso, será:

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de
vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for,
acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do
correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença
ou decisão favorável à Fazenda Nacional.

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta
Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição.

§ 5º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou
devolvidos.

Art. 2º  Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos depósitos
judiciais e extrajudiciais referentes às contribuições administradas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social.

Art. 3º  Os procedimentos para execução desta Lei serão disciplinados em
regulamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos
depósitos efetuados a partir de 1º de dezembro de 1998.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.222, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A TRIBUTAÇÃO, PELO IMPOSTO DE
RENDA, DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS DE CARÁTER
PREVIDENCIÁRIO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º  A partir de 1º de janeiro de 2002, os rendimentos e ganhos auferidos nas
aplicações de recursos das provisões, reservas técnicas e fundos de entidades abertas de
previdência complementar e de sociedades seguradoras que operam planos de benefícios de
caráter previdenciário, ficam sujeitos à incidência do imposto de renda de acordo com as normas
de tributação aplicáveis às pessoas físicas e às pessoas jurídicas não-financeiras.

Parágrafo único.  O imposto correspondente à parcela do rendimento ou ganho
apropriada ao participante ou assistido pelo plano não pode ser compensado com qualquer
imposto ou contribuição devido pelas pessoas jurídicas referidas neste artigo ou pela pessoa
física participante ou assistida.

Art. 2º  A entidade aberta ou fechada de previdência complementar, a sociedade
seguradora e o administrador do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI
poderão optar por regime especial de tributação, no qual o resultado positivo, auferido em cada
trimestre-calendário, dos rendimentos e ganhos das provisões, reservas técnicas e fundos será
tributado pelo imposto de renda à alíquota de vinte por cento.

§ 1º O imposto de que trata este artigo:
I - será limitado ao produto do valor da contribuição da pessoa jurídica pelo

percentual resultante da diferença entre:
a) a soma das alíquotas do imposto de renda das pessoas jurídicas e da contribuição

social sobre o lucro líquido, inclusive adicionais; e
b) oitenta por cento da alíquota máxima da tabela progressiva do imposto de renda

da pessoa física;
II - será apurado trimestralmente e pago até o último dia útil do mês subseqüente ao

da apuração;
III - não poderá ser compensado com qualquer imposto ou contribuição devido pelas

pessoas jurídicas referidas neste artigo ou pela pessoa física participante ou assistida.
§ 2º  A opção pelo regime de que trata este artigo substitui o regime de tributação do

imposto de renda sobre os rendimentos e ganhos auferidos por entidade fechada de previdência
complementar e pelo FAPI, previsto na legislação vigente, bem assim o de que trata o art. 1º,
relativamente às entidades abertas de previdência complementar e às sociedades seguradoras.

§ 3º  No caso de entidade aberta de previdência complementar e de sociedade
seguradora, o limite de que trata o inciso I do § 1º será calculado tomando-se por base,
exclusivamente, as contribuições recebidas de pessoa jurídica referentes a planos de benefícios
firmados com novos participantes a partir de 1º de janeiro de 2002.
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Art. 3º  A opção pelo regime referido no art. 2º deverá ser efetivada até o último dia
útil do mês de novembro de cada ano, produzindo efeitos para todo o ano-calendário
subseqüente.

§ 1º  A entidade fechada de previdência complementar e o FAPI poderão optar pelo
regime referido no art. 2º até o último dia útil do mês de dezembro de 2001, produzindo efeitos
para o período de 1º de setembro a 31 de dezembro de 2001.

§ 2º  Na hipótese do § 1º, o período de apuração do imposto referido no art. 2o será o
quadrimestre.

§ 3º  A opção de que trata este artigo será formalizada segundo as normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Art. 4º  O disposto nos arts. 1º a 3º não exclui a incidência do imposto de renda na
fonte sobre as importâncias pagas ou creditadas à pessoa física participante ou assistida, na
forma da legislação em vigor.

Art. 5º  Os optantes pelo regime especial de tributação poderão pagar ou parcelar, até
o último dia útil do mês de janeiro de 2002, nas condições estabelecidas pelo art. 17 da Lei no
9.779, de 19 de janeiro de 1999, os débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal, incidentes sobre os rendimentos e ganhos referidos no caput do art. 2º e os
lucros que lhes sejam, total ou parcialmente, decorrentes, bem assim em relação à
movimentação dos respectivos recursos.(Vide Medida Provisória nº 38, de 13.5.2002)

§ 1º  Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a
desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos
indicados no caput, e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam as
referidas ações.

§ 2º  Na hipótese do § 1º, o valor da verba de sucumbência será de até um por cento
do valor do débito decorrente da desistência da respectiva ação judicial.

§ 3º  O disposto neste artigo aplica-se, também, aos débitos da mesma natureza dos
referidos no caput que não tenham sido objeto de ação judicial, cujos fatos geradores tenham
ocorrido até 31 de agosto de 2001.

§ 4º  Na hipótese de parcelamento, os juros a que se refere o § 4º do art. 17 da Lei no
9.779, de 1999, serão calculados a partir do mês de janeiro de 2002.

§ 5º  A opção pelo parcelamento referido no caput dar-se-á pelo pagamento da
primeira parcela, no mesmo prazo estabelecido para o pagamento integral.

Art. 6º  Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos e ganhos auferidos nas
aplicações de recursos de provisões, reservas técnicas e fundos referentes a planos de benefícios
e FAPI, constituídos exclusivamente com recursos de pessoa física ou destas e de pessoa jurídica
imune.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se aos rendimentos e ganhos
produzidos a partir de 1o de janeiro de 2002.

Art. 7º  Ficam mantidas todas as demais regras que disciplinam a incidência do
imposto de renda sobre planos de benefícios de caráter previdenciário ou FAPI, inclusive as
relativas aos limites e às condições, para as deduções da base de cálculo do imposto, das
contribuições feitas por pessoa física ou jurídica.
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Art. 8º  A dedução das contribuições da pessoa jurídica para os seguros de vida com
cláusula de cobertura por sobrevivência fica:

I - condicionada à opção de que trata o art. 2º desta Medida Provisória;
II - sujeita, a partir de 1o de janeiro de 2002, ao limite de que trata o § 2º do art. 11

da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 9º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Roberto Brant



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

DECRETO Nº 4.070, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001.

APROVA A TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI).

Art. 1º  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI).

Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com
alterações posteriores.

Art. 3º  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no
Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº
1.154, de 1º de março de 1971.

Art. 4º  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos
8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota
Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da
Secretaria da Receita Federal certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996, é aplicável
exclusivamente para fins do disposto nos arts. 13 e 15 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de
1997.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2002.

Art. 7º  Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2002, os
Decretos nºs. 3.777, de 23 de março de 2001; 3.822, de 25 de maio de 2001; 3.827, de 31 de
maio de 2001; 3.847, de 25 de junho de 2001; 3.903, de 30 de agosto de 2001; 3.940, de 27 de
setembro de 2001; 3.975, de 18 de outubro de 2001; 4.056, de 14 de dezembro de 2001; e
4.057, de 18 de dezembro de 2001.

ANEXO

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(TIPI)

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM)

ÍNDICE

TÍTULOS DE SEÇÕES E CAPÍTULOS

ABREVIATURAS E SÍMBOLOS
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LISTA DE CÓDIGOS NUMÉRICOS DO SISTEMA HARMONIZADO SUPRIMIDOS A
PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2002

REGRAS GERAIS PARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA HARMONIZADO

REGRA GERAL COMPLEMENTAR (RGC)

REGRA GERAL COMPLEMENTAR DA TIPI (RGC/TIPI)

Nota.

1. Os termos e as expressões assinaladas com asterisco (*) são de utilização corrente em
Portugal
.........................................................................................................................................................
..............

CAPÍTULO 2
CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS

NOTA

1. O presente Capítulo não compreende:

a) no que diz respeito às posições 02.01 a 02.08 e 02.10, os produtos impróprios para a
alimentação humana;
b) as tripas, bexigas e estômagos, de animais (posição 05.04), nem o sangue animal (posições
05.11 ou 30.02);
c) as gorduras animais, exceto os produtos da posição 02.09 (Capítulo 15).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

02.01 CARNES DE ANIMAIS DA ESPÉCIE BOVINA, FRESCAS OU REFRIGERADAS
0201.10.00 -Carcaças e meias-carcaças 0
0201.20 -Outras peças não desossadas
0201.20.10 Quartos dianteiros 0
0201.20.20 Quartos traseiros 0
0201.20.90 Outras 0
0201.30.00 -Desossadas 0

02.02 CARNES DE ANIMAIS DA ESPÉCIE BOVINA, CONGELADAS
0202.10.00 -Carcaças e meias-carcaças 0
0202.20 -Outras peças não desossadas
0202.20.10 Quartos dianteiros 0
0202.20.20 Quartos traseiros 0
0202.20.90 Outras 0
0202.30.00 -Desossadas 0

02.03 CARNES DE ANIMAIS DA ESPÉCIE SUÍNA, FRESCAS, REFRIGERADAS OU
CONGELADAS

0203.1 -Frescas ou refrigeradas
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0203.11.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0203.12.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados 0
0203.19.00 --Outras 0
0203.2 -Congeladas
0203.21.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0203.22.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados 0
0203.29.00 --Outras 0

02.04 CARNES DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES OVINA OU CAPRINA, FRESCAS,
REFRIGERADAS OU CONGELADAS

0204.10.00 -Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, frescas ou refrigeradas 0
0204.2 -Outras carnes de animais da espécie ovina, frescas ou refrigeradas
0204.21.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0204.22.00 --Outras peças não desossadas 0
0204.23.00 --Desossadas 0
0204.30.00 -Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, congeladas 0
0204.4 -Outras carnes de animais da espécie ovina, congeladas
0204.41.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0204.42.00 --Outras peças não desossadas 0
0204.43.00 --Desossadas 0
0204.50.00 -Carnes de animais da espécie caprina 0

0205.00.00 CARNES DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES CAVALAR, ASININA E MUAR, FRESCAS,
REFRIGERADAS OU CONGELADAS 0

02.06 MIUDEZAS COMESTÍVEIS DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES BOVINA, SUÍNA, OVINA,
CAPRINA, CAVALAR, ASININA E MUAR, FRESCAS, REFRIGERADAS OU
CONGELADAS

0206.10.00 -Da espécie bovina, frescas ou refrigeradas 0
0206.2 -Da espécie bovina, congeladas
0206.21.00 --Línguas 0
0206.22.00 --Fígados 0
0206.29 --Outras
0206.29.10 Rabos 0
0206.29.90 Outros 0
0206.30.00 -Da espécie suína, frescas ou refrigeradas 0
0206.4 -Da espécie suína, congeladas
0206.41.00 --Fígados 0
0206.49.00 --Outras 0
0206.80.00 -Outras, frescas ou refrigeradas 0
0206.90.00 -Outras, congeladas 0

02.07 CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS, FRESCAS, REFRIGERADAS OU
CONGELADAS, DAS AVES DA POSIÇÃO 01.05

0207.1 -De galos e de galinhas
0207.11.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas 0
0207.12.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas 0
0207.13.00 --Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados 0
0207.14.00 --Pedaços e miudezas, congelados 0
0207.2 -De peruas e de perus
0207.24.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas 0
0207.25.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas 0
0207.26.00 --Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados 0
0207.27.00 --Pedaços e miudezas, congelados 0
0207.3 -De patos, gansos ou de galinhas-d'angola (pintadas)
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0207.32.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas 0
0207.33.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas 0
0207.34.00 --Fígados gordos ("foies gras"), frescos ou refrigerados 0
0207.35.00 --Outras, frescas ou refrigeradas 0
0207.36.00 --Outras, congeladas 0

02.08 OUTRAS CARNES E MIUDEZAS COMESTÍVEIS, FRESCAS, REFRIGERADAS OU
CONGELADAS

0208.10.00 -De coelhos ou de lebres 0
0208.20.00 -Coxas de rã 0
0208.30.00 -De primatas 0
0208.40.00 -De baleias, golfinhos e marsuínos (mamíferos da ordem dos Cetáceos); de peixes-boi e

dugongos (mamíferos da ordem dos Sirênios) 0
0208.50.00 -De répteis (incluídas as serpentes e as tartarugas marinhas) 0
0208.90.00 -Outras 0

0209.00 TOUCINHO SEM PARTES MAGRAS, GORDURAS DE PORCO E DE AVES, NÃO
FUNDIDAS NEM DE OUTRO MODO EXTRAÍDAS, FRESCOS, REFRIGERADOS,
CONGELADOS, SALGADOS OU EM SALMOURA, SECOS OU DEFUMADOS

0209.00.1 Toucinho
0209.00.11 Fresco, refrigerado ou congelado 0
0209.00.19 Outros 0
0209.00.2 Gordura de porco
0209.00.21 Fresca, refrigerada ou congelada 0
0209.00.29 Outras 0
0209.00.90 Outros 0

02.10 CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS, SALGADAS OU EM SALMOURA, SECAS OU
DEFUMADAS; FARINHAS E PÓS, COMESTÍVEIS, DE CARNES OU DE MIUDEZAS

0210.1 -Carnes da espécie suína
0210.11.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados 0
0210.12.00 --Barrigas e peitos, entremeados, e seus pedaços 0
0210.19.00 --Outras 0
0210.20.00 -Carnes da espécie bovina 0
0210.9 -Outras, incluídos as farinhas e os pós, comestíveis, de carnes ou de miudezas
0210.91.00 --De primatas 0

Ex 01 – Miudezas;  farinhas e pós dessas miudezas NT
0210.92.00 --De baleias, golfinhos e marsuínos (mamíferos da ordem dos Cetáceos); de peixes-boi e

dugongos (mamíferos da ordem dos Sirênios) 0
Ex 01 – Miudezas; farinhas e pós dessa miudezas NT

0210.93.00 --De répteis (incluídas as serpentes e as tartarugas marinhas) 0
Ex 01 – Miudezas; farinhas e pós dessas miudezas NT

0210.99.00 --Outras 0
Ex 01 – Miudezas, exceto fígados de aves da posição 0105; farinhas e pós dessas miudezas NT
Ex 02 – Fígados de aves da posição 0105, salgados ou em salmoura NT
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CAPÍTULO 3
PEIXES E CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS

E OS OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a)os mamíferos da posição 01.06;
b)as carnes dos mamíferos da posição 01.06 (posições 02.08 ou 02.10);
c) os peixes (incluídos os seus fígados, ovas e sêmen) e crustáceos, moluscos e os outros
invertebrados aquáticos, mortos e impróprios para a alimentação humana, seja pela sua natureza,
seja pelo seu estado de apresentação (Capítulo 5); as farinhas, pós e "pellets" de peixes ou
crustáceos, moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios para a alimentação
humana (posição 23.01);
d) o caviar e seus sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe (posição 16.04).

2. No presente Capítulo, o termo "pellets"  designa os produtos apresentados sob a forma de
cilindros, bolas, etc, aglomerados quer por simples pressão, quer pela adição de um aglutinante
em pequena quantidade.

Nota  Complementar

1. O item 0305.59.10 compreende unicamente os peixes das seguintes espécies: bacalhaus
polares (Boreogadus saida), peixes-carvão (Pollachius virens), lings (Molva molva), lings azuis
(Molva dypterygia), zarbos (bolotas*) (Brosme brosme), abrotias-do-alto (Urophycis blennoides)
e  “haddocks” (eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

03.01 PEIXES VIVOS
0301.10.00 -Peixes ornamentais NT
0301.9 -Outros peixes vivos
0301.91 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki,

Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e
Oncorhynchus chrysogaster)

0301.91.10 Para reprodução NT
0301.91.90 Outras NT
0301.92 --Enguias (Anguilla spp.)
0301.92.10 Para reprodução NT
0301.92.90 Outras NT
0301.93 --Carpas
0301.93.10 Para reprodução NT
0301.93.90 Outras NT
0301.99 --Outros
0301.99.10 Para reprodução NT
0301.99.90 Outros NT
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03.02 PEIXES FRESCOS OU REFRIGERADOS, EXCETO OS FILÉS DE PEIXE
E OUTRA CARNE DE PEIXES DA POSIÇÃO 03.04

0302.1 -Salmonídeos, exceto os fígados, ovas e sêmen
0302.11.00 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki,

Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e
Oncorhynchus chrysogaster) 0

0302.12.00 --Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha,
Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch,
Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), salmões-do-atlântico (Salmo
salar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho) 0

0302.19.00 --Outros 0
0302.2 -Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae,

Scophthalmidae e Citharidae), exceto os fígados, ovas e sêmen
0302.21.00 --Linguados-gigantes (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus

hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 0
0302.22.00 --Solhas ou patruças (Pleuronectes platessa) 0
0302.23.00 --Linguados (Solea spp.) 0
0302.29.00 --Outros 0
0302.3 -Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado

[Euthynnus (Katsuwonus)pelamis], exceto os fígados, ovas e sêmen
0302.31.00 --Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga) 0
0302.32.00 --Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares) 0
0302.33.00 --Bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado 0
0302.34.00 --Albacoras-bandolim (patudos) (Thunnus obesus) 0
0302.35.00 --Albacoras-azuis (atuns-azuis, atuns-verdadeiros, atuns) (Thunnus thynnus) 0
0302.36.00 --Atuns do sul (Thunnus maccoyii) 0
0302.39.00 --Outros 0
0302.40.00 -Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), exceto os fígados, ovas e sêmen 0
0302.50.00 -Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus), exceto os

fígados, ovas e sêmen 0
0302.6 -Outros peixes, exceto os fígados, ovas e sêmen
0302.61.00 --Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas (Sardinella spp.) e

espadilhas (Sprattus sprattus) 0
0302.62.00 --"Haddocks" (eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus) 0
0302.63.00 --Peixes-carvão (escamudos negros*) (Pollachius virens) 0
0302.64.00 --Cavalas, cavalinhas e sardas* (Scomber scombrus, Scomber australasicus,

Scomber japonicus) 0
0302.65.00 --Esqualos 0
0302.66.00 --Enguias (Anguilla spp.) 0
0302.69 --Outros
0302.69.10 Merluzas (Merluccius spp.) 0
0302.69.2 Espadartes (Xiphias gladius), agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp.,

Makaira spp.) e pargos (Lutjanus purpureus)
0302.69.21 Espadartes (Xiphias gladius) 0
0302.69.22 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) 0
0302.69.23 Pargos (Lutjanus purpureus) 0
0302.69.3 Chernes-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.),
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esturjões (Ascipenser baeri), peixes-rei (Atherinidae spp.) e bagres (Ictalurus
puntactus)

0302.69.31 Chernes-poveiro (Polyprion americanus) 0
0302.69.32 Garoupas (Acanthistius spp.) 0
0302.69.33 Esturjões (Ascipenser baeri) 0
0302.69.34 Peixes-rei (Atherinidae spp.) 0
0302.69.35 Bagres (Ictalurus puntactus) 0
0302.69.90 Outros 0
0302.70.00 -Fígados, ovas e sêmen 0

03.03 PEIXES CONGELADOS, EXCETO OS FILÉS DE PEIXES E OUTRA
CARNE DE PEIXES DA POSIÇÃO 03.04

0303.1 -Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha,
Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch,
Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), exceto os fígados, ovas e
sêmen

0303.11.00 --Salmões vermelhos (Oncorhynchus nerka) 0
0303.19.00 --Outros 0
0303.2 -Outros salmonídeos, exceto os fígados, ovas e sêmen
0303.21.00 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki,

Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e
Oncorhynchus chrysogaster) 0

0303.22.00 --Salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho) 0
0303.29.00 --Outros 0
0303.3 -Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae

Scophthalmidae e Citharidae), exceto os fígados, ovas e sêmen
0303.31.00 --Linguados-gigantes (alabotes*) (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus

hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 0
0303.32.00 --Solhas ou patruças (Pleuronectes platessa) 0
0303.33.00 --Linguados (Solea spp.) 0
0303.39.00 --Outros 0
0303.4 -Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado

[Euthynnus (Katsuwonus) pelamis], exceto os fígados, ovas e sêmen
0303.41.00 --Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga) 0
0303.42.00 --Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares) 0
0303.43.00 --Bonitos-listrados ou bonitos-do-ventre-raiado 0
0303.44.00 --Albacoras-bandolim (patudos) (Thunnus obesus) 0
0303.45.00 --Albacoras-azuis (atuns-azuis, atuns-verdadeiros, atuns) (Thunnus thynnus) 0
0303.46.00 --Atuns do sul (Thunnus maccoyii) 0
0303.49.00 --Outros 0
0303.50.00 -Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), exceto os fígados, ovas e sêmen 0
0303.60.00 -Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus), exceto os

fígados, ovas e sêmen 0
0303.7 -Outros peixes, exceto os fígados, ovas e sêmen
0303.71.00 --Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas (Sardinella spp.) e

espadilhas (Sprattus sprattus) 0
0303.72.00 --"Haddocks" (eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus) 0
0303.73.00 --Peixes-carvão (escamudos negros*) (Pollachius virens) 0
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0303.74.00 --Cavalas, cavalinhas e sardas* (Scomber scombrus, Scomber australasicus,
Scomber japonicus) 0

0303.75.00 --Esqualos 0
0303.76.00 --Enguias (Anguilla spp.) 0
0303.77.00 --Percas (robalos* e bailas*) (Dicentrarchus labrax, Dicentrarchus punctatus) 0
0303.78.00 --Merluzas (pescadas*) (Merluccius spp.) e abróteas (Urophycis spp.) 0
0303.79 --Outros
0303.79.10 Corvinas (Micropogonias furnieri) 0
0303.79.20 Pescadas (Cynoscion spp.) 0
0303.79.3 Espadartes (Xiphias gladius), agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp.,

Makaira spp.), pargos (Lutjanus purpureus) e peixes-sapo (Lophius
gastrophysus)

0303.79.31 Espadartes (Xiphias gladius) 0
0303.79.32 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) 0
0303.79.33 Pargos (Lutjanus purpureus) 0
0303.79.34 Peixes-sapo (Lophius gastrophysus) 0
0303.79.4 Chernes-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), tainhas

(Mujil spp.), esturjões (Acipenser baeri), peixes-rei (Atherinidae spp.),
merluzas rosadas (Macruronus magellanicus), nototenias (Patagonotothen
spp.), bagres (Ictalurus puntactus) e merluzas negras (Dissostichus
eleginoides)

0303.79.41 Chernes-poveiro (Polyprion americanus) 0
0303.79.42 Garoupas (Acanthistius spp.) 0
0303.79.43 Tainhas (Mujil spp.) 0
0303.79.44 Esturjões (Ascipenser baeri) 0
0303.79.45 Peixes-rei (Atherinidae spp.) 0
0303.79.46 Merluzas rosadas (Macruronus magellanicus) 0
0303.79.47 Nototenias (Patagonotothen spp.) 0
0303.79.48 Bagres (Ictalurus puntactus) 0
0303.79.49 Merluzas negras (Dissostichus eleginoides) 0
0303.79.90 Outros 0
0303.80.00 -Fígados, ovas e sêmen 0

03.04 FILÉS DE PEIXES E OUTRA CARNE DE PEIXES (MESMO PICADA),
FRESCOS, REFRIGERADOS OU CONGELADOS

0304.10 -Frescos ou refrigerados
0304.10.1 Filés
0304.10.11 De cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0
0304.10.12 De garoupa (Acanthistius spp.) 0
0304.10.13 De bagre (Ictalurus puntactus) 0
0304.10.19 Outros 0
0304.10.90 Outros 0
0304.20 -Filés congelados
0304.20.10 De merluza (Merluccius spp.) 0
0304.20.20 De pargo (Lutjanus purpureus) 0
0304.20.30 De tilápia (Oreochromis niloticus) 0
0304.20.40 De cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0
0304.20.50 De garoupa (Acanthistius spp.) 0
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0304.20.60 De bagre (Ictalurus puntactus) 0
0304.20.70 De merluza negra (Dissostichus eleginoides) 0
0304.20.90 Outros 0
0304.90.00 -Outros 0

03.05 PEIXES SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA; PEIXES
DEFUMADOS, MESMO COZIDOS ANTES OU DURANTE A
DEFUMAÇÃO; FARINHAS, PÓS E "PELLETS", DE PEIXE, PRÓPRIOS
PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0305.10.00 -Farinhas, pós e "pellets", de peixe, próprios para alimentação humana 0
0305.20.00 -Fígados, ovas e sêmen, de peixes, secos, defumados, salgados ou em salmoura 0
0305.30.00 -Filés de peixes, secos, salgados ou em salmoura, mas não defumados 0
0305.4 -Peixes defumados, mesmo em filés
0305.41.00 --Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha,

Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch,
Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), salmões-do-atlântico (Salmo
salar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho) 5

0305.42.00 --Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 0
0305.49 --Outros
0305.49.10 Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 5
0305.49.90 Outros 0
0305.5 -Peixes secos, mesmo salgados mas não defumados
0305.51.00 --Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 5
0305.59 --Outros
0305.59.10 Das espécies citadas na Nota Complementar 1 deste Capítulo 0
0305.59.20 Barbatanas de tubarão 0
0305.59.90 Outros 5
0305.6 -Peixes salgados, não secos nem defumados e peixes em salmoura
0305.61.00 --Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 0
0305.62.00 --Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 5
0305.63.00 --Anchovas (Engraulis spp.) 0
0305.69.00 --Outros 0

03.06 CRUSTÁCEOS, MESMO SEM CASCA, VIVOS, FRESCOS,
REFRIGERADOS, CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU EM
SALMOURA; CRUSTÁCEOS COM CASCA, COZIDOS EM ÁGUA OU
VAPOR, MESMO REFRIGERADOS, CONGELADOS, SECOS,
SALGADOS OU EM SALMOURA; FARINHAS, PÓS E "PELLETS" DE
CRUSTÁCEOS, PRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0306.1 -Congelados
0306.11 --Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.)
0306.11.10 Inteiras 0
0306.11.90 Outras 0
0306.12.00 --Lavagantes ("homards") (Homarus spp.) 0
0306.13 --Camarões
0306.13.10 “Krill” (Euphasia superba) 0
0306.13.9 Outros
0306.13.91 Inteiros 0
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0306.13.99 Outros 0
0306.14.00 --Caranguejos 0
0306.19.00 --Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de crustáceos, próprios para

alimentação humana 0
0306.2 -Não congelados
0306.21.00 --Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 0
0306.22.00 --Lavagantes ("homards") (Homarus spp.) 0
0306.23.00 --Camarões 0
0306.24.00 --Caranguejos 0
0306.29.00 --Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de crustáceos, próprios para

alimentação humana 0

03.07 MOLUSCOS, COM OU SEM CONCHA, VIVOS, FRESCOS,
REFRIGERADOS, CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU EM
SALMOURA; INVERTEBRADOS AQUÁTICOS, EXCETO OS
CRUSTÁCEOS E MOLUSCOS, VIVOS, FRESCOS, REFRIGERADOS,
CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA; FARINHAS,
PÓS E "PELLETS", DE INVERTEBRADOS AQUÁTICOS, EXCETO OS
CRUSTÁCEOS, PRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0307.10.00 -Ostras 0
0307.2 -Vieiras e outros mariscos dos gêneros Pecten, Chlamys ou Placopecten
0307.21.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.29.00 --Outros 0
0307.3 -Mexilhões (Mytilus spp., Perna spp.)
0307.31.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.39.00 --Outros 0
0307.4 -Sibas (chocos*) (Sepiá officinalis, Rossia macrosoma) e sepiolas (Sepiola

spp.); potas* e lulas (Ommastrephes spp., Loligo spp., Nototodarus spp.,
Sepioteuthis spp.)

0307.41.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.49 --Outros
0307.49.1 Congelados
0307.49.11 Potas* e lulas (Ommastrephes spp., Loligo spp., Nototodarus spp., Sepioteuthis

spp.) 0
0307.49.19 Outros 0
0307.49.20 Secos, salgados ou em salmoura 0
0307.5 -Polvos (Octopus spp.)
0307.51.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.59 --Outros
0307.59.10 Congelados 0
0307.59.20 Secos, salgados ou em salmoura 0
0307.60.00 -Caracóis, exceto os do mar 0
0307.9 -Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de invertebrados aquáticos,

exceto os crustáceos, próprios para alimentação humana
0307.91.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.99.00 --Outros 0
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CAPÍTULO 4
LEITE E LATICÍNIOS; OVOS DE AVES; MEL NATURAL; PRODUTOS
COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS NEM

COMPREENDIDOS EM OUTROS CAPÍTULOS

NOTAS

1. Consideram-se leite o leite integral (completo) e o leite total ou parcialmente desnatado.

2. Para os efeitos da posição 04.05:

a) considera-se manteiga a manteiga natural, a manteiga do soro de leite e a manteiga
"recombinada" (fresca, salgada ou rançosa, mesmo em recipientes hermeticamente fechados)
proveniente exclusivamente do leite, cujo teor de matérias gordas do leite é igual ou superior a
80% mas não superior a 95%, em peso, um teor máximo de matérias sólidas não gordas do leite,
de 2% em peso, e um teor máximo de água, de 16% em peso. A manteiga não contém
emulsificantes, mas pode conter cloreto de sódio, corantes alimentícios, sais de neutralização e
culturas de bactérias lácticas inofensivas;
b) a expressão pastas de espalhar (barrar)  de produtos provenientes do leite significa
emulsões de espalhar (barrar) do tipo água em óleo, que contêm como únicas matérias gordas,
matérias gordas do leite, e cujo teor dessas matérias é igual ou superior a 39%, mas inferior a
80%, em peso.

3. Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite ou de matérias
gordas provenientes do leite, classificam-se na posição 04.06, como queijos, desde que
apresentem as três características seguintes:

a) terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado em peso, sobre o extrato
seco, igual ou superior a 5%;
b) terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou superior a 70% mas não superior a
85%;
c) apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação.

4. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos obtidos a partir do soro de leite e contendo, em peso, mais de 95% de lactose
expressos em lactose anidra, calculado sobre matéria seca (posição 17.02);
b) as albuminas (incluídos os concentrados de várias proteínas do soro de leite, contendo, em
peso calculado sobre matéria seca, mais de 80% de proteínas do soro de leite) (posição 35.02),
bem como as globulinas (posição 35.04).

Notas de Subposições

1.Para os fins da subposição 0404.10, entendem-se por "soro de leite modificado" os produtos
que consistam em constituintes do soro de leite, isto é, o soro do leite do qual foram total ou
parcialmente eliminados a lactose, as proteínas ou sais minerais, ou ao qual se adicionaram
constituintes naturais do soro de leite, bem como os produtos obtidos pela mistura dos
constituintes naturais do soro de leite.
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2.Para os efeitos da subposição 0405.10, o termo manteiga não abrange a manteiga desidratada
e "ghee" (subposição 0405.90).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

04.01 LEITE E CREME DE LEITE (NATA*), NÃO CONCENTRADOS NEM
ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES

0401.10 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1%
0401.10.10 Leite UHT ("Ultra High Temperature") NT
0401.10.90 Outros NT
0401.20 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1% mas não superior a

6%
0401.20.10 Leite UHT ("Ultra High Temperature") NT
0401.20.90 Outros NT
0401.30 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 6%
0401.30.10 Leite NT
0401.30.2 Creme de leite (nata*)
0401.30.21 UHT ("Ultra High Temperature") NT

Ex 01 – Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente fechado 0
0401.30.29 Outros NT

Ex 01 – Acondicionados em recipientes metálicos hermeticamente fechados 0

04.02 LEITE E CREME DE LEITE (NATA*), CONCENTRADOS OU
ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES

0402.10 -Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias
gordas, não superior a 1,5%

0402.10.10 Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, considerados isoladamente, inferior
a 5 ppm 0

0402.10.90 Outros 0
0402.2 -Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias

gordas, superior a 1,5%
0402.21 --Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes
0402.21.10 Leite integral 0
0402.21.20 Leite parcialmente desnatado 0
0402.21.30 Creme de leite (nata*) 0
0402.29 --Outros
0402.29.10 Leite integral 0
0402.29.20 Leite parcialmente desnatado 0
0402.29.30 Creme de leite (nata*) 0
0402.9 -Outros
0402.91.00 --Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes 0

Ex 01 – Leite em estado líquido NT
0402.99.00 --Outros 0

Ex 01 – Leite em estado líquido NT

04.03 LEITELHO, LEITE E CREME DE LEITE (NATA*) COALHADOS,
IOGURTE, QUEFIR E OUTROS LEITES E CREMES DE LEITE (NATA*)
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FERMENTADOS OU ACIDIFICADOS, MESMO CONCENTRADOS OU
ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES, OU
AROMATIZADOS OU ADICIONADOS DE FRUTAS OU DE CACAU

0403.10.00 -Iogurte NT
Ex 01 – Acondicionado em embalagem de apresentação 0

0403.90.00 -Outros NT
Ex 01 – Acondicionados em embalagem de apresentação 0

04.04 SORO DE LEITE, MESMO CONCENTRADO OU ADICIONADO DE
AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES; PRODUTOS
CONSTITUÍDOS POR COMPONENTES NATURAIS DO LEITE, MESMO
ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES, NÃO
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES

0404.10.00 -Soro de leite, modificado ou não, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar
ou de outros edulcorantes NT
Ex 01 – Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, em
estado pastoso ou sólido 0

0404.90.00 -Outros NT
Ex 01 – Concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes, em
estado  pastoso ou  sólido 0

04.05 MANTEIGA E OUTRAS MATÉRIAS GORDAS PROVENIENTES DO
LEITE; PASTAS DE ESPALHAR (BARRAR) DE PRODUTOS
PROVENIENTES DO LEITE

0405.10.00 -Manteiga 0
0405.20.00 -Pastas de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite 0
0405.90 -Outras
0405.90.10 Óleo butírico de manteiga ("butter oil") 0
0405.90.90 Outras 0

04.06 QUEIJOS E REQUEIJÃO
0406.10 -Queijos frescos (não curados), incluídos o queijo do soro de leite, e o

requeijão
0406.10.10 Mussarela 0
0406.10.90 Outros 0
0406.20.00 -Queijos ralados ou em pó, de qualquer tipo 0
0406.30.00 -Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó 0
0406.40.00 -Queijos de pasta mofada (azul*) 0
0406.90 -Outros queijos
0406.90.10 Com um teor de umidade inferior a 36,0%, em peso (massa dura) 0
0406.90.20 Com um teor de umidade superior ou igual a 36,0% e inferior a 46,0%, em

peso (massa semidura) 0
0406.90.30 Com um teor de umidade superior ou igual a 46,0% e inferior a 55,0%, em

peso (massa macia) 0
0406.90.90 Outros 0

0407.00 OVOS DE AVES, COM CASCA, FRESCOS, CONSERVADOS OU
COZIDOS
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0407.00.1 Para incubação
0407.00.11 De galinhas NT
0407.00.19 Outros NT
0407.00.90 Outros NT

Ex 01 – Conservados ou cozidos 0

04.08 OVOS DE AVES, SEM CASCA, E GEMAS DE OVOS, FRESCOS, SECOS,
COZIDOS EM ÁGUA OU VAPOR, MOLDADOS, CONGELADOS OU
CONSERVADOS DE OUTRO MODO, MESMO ADICIONADOS DE
AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES

0408.1 -Gemas de ovos
0408.11.00 --Secas 0
0408.19.00 --Outras 0

Ex 01 – Frescas NT
0408.9 -Outros
0408.91.00 --Secos 0
0408.99.00 --Outros 0

Ex 01 – Frescos NT

0409.00.00 MEL NATURAL NT
Ex 01 – Acondicionado em embalagem de apresentação 0

0410.00.00 PRODUTOS COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES 0

...........................................................................................................................................................

........
CAPÍTULO 7

PRODUTOS HORTÍCOLAS, PLANTAS, RAÍZES
E TUBÉRCULOS, COMESTÍVEIS

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende os produtos forrageiros da posição 12.14.

2. Nas posições 07.09, 07.10, 07.11 e 07.12, a expressão produtos hortícolas compreende
também os cogumelos comestíveis, as trufas, azeitonas, alcaparras, abobrinhas, abóboras,
berinjelas, o milho doce (Zea mays var. saccarata), os pimentões e pimentas (pimentos*) dos
gêneros Capsicum ou Pimenta, os funchos e as plantas hortícolas, como a salsa, o cerefólio,
estragão, agrião e a manjerona de cultura (Majorana hortensis ou Origanum majorana).

3. A posição 07.12 compreende todos os produtos hortícolas secos das espécies classificadas nas
posições 07.01 a 07.11, exceto:

a) os legumes de vagem, secos, em grãos (posição 07.13);
b) o milho doce nas formas especificadas nas posições 11.02 a 11.04;
c) farinha, sêmola, pó, flocos, grânulos e "pellets", de batata (posição 11.05);
d) as farinhas, sêmolas e pós, dos legumes de vagem, secos, da posição 07.13 (posição 11.06).
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4. Os pimentões e pimentas (pimentos*) dos gêneros Capsicum ou Pimenta, secos, triturados ou
em pó, excluem-se, porém, do presente Capítulo (posição 09.04).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

07.01 BATATAS, FRESCAS OU REFRIGERADAS
0701.10.00 -Para semeadura (batata semente*) NT
0701.90.00 -Outras NT

0702.00.00 TOMATES, FRESCOS OU REFRIGERADOS NT

07.03 CEBOLAS, "ÉCHALOTES", ALHOS, ALHOS-PORROS E OUTROS
PRODUTOS HORTÍCOLAS ALIÁCEOS, FRESCOS OU REFRIGERADOS

0703.10 -Cebolas e "échalotes"
0703.10.1 Cebolas
0703.10.11 Para semeadura NT
0703.10.19 Outras NT
0703.10.2 "Échalotes"
0703.10.21 Para semeadura NT
0703.10.29 Outras NT
0703.20 -Alhos
0703.20.10 Para semeadura NT
0703.20.90 Outros NT
0703.90 -Alhos-porros e outros produtos hortícolas aliáceos
0703.90.10 Para semeadura NT
0703.90.90 Outros NT

07.04 COUVES, COUVE-FLOR, REPOLHO OU COUVE FRISADA, COUVE-
RÁBANO E PRODUTOS COMESTÍVEIS SEMELHANTES DO GÊNERO
BRASSICA, FRESCOS OU REFRIGERADOS

0704.10.00 -Couve-flor e brócolos NT
0704.20.00 -Couve-de-bruxelas NT
0704.90.00 -Outros NT

07.05 ALFACES (LACTUCA SATIVA) E CHICÓRIAS (CICHORIUM SPP.),
FRESCAS OU REFRIGERADAS

0705.1 -Alfaces
0705.11.00 --Repolhudas NT
0705.19.00 --Outras NT
0705.2 -Chicórias
0705.21.00 --"Witloof" (Cichorium intybus var. foliosum) NT
0705.29.00 --Outras NT

07.06 CENOURAS, NABOS, BETERRABAS DE SALADA, CERCEFI, AIPO-
RÁBANO, RABANETES E RAÍZES COMESTÍVEIS SEMELHANTES,
FRESCOS OU REFRIGERADOS

0706.10.00 -Cenouras e nabos NT
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0706.90.00 -Outros NT

0707.00.00 PEPINOS E PEPININHOS ("CORNICHONS"), FRESCOS OU
REFRIGERADOS NT

07.08 LEGUMES DE VAGEM, COM OU SEM VAGEM, FRESCOS OU
REFRIGERADOS

0708.10.00 -Ervilhas (Pisum sativum) NT
0708.20.00 -Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.) NT
0708.90.00 -Outros legumes de vagem NT

07.09 OUTROS PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRESCOS OU REFRIGERADOS
0709.10.00 -Alcachofras NT
0709.20.00 -Aspargos NT
0709.30.00 -Berinjelas NT
0709.40.00 -Aipo, exceto aipo-rábano NT
0709.5 -Cogumelos e trufas
0709.51.00 --Cogumelos do gênero Agaricus NT
0709.52.00 --Trufas NT
0709.59.00 --Outros NT
0709.60.00 -Pimentões e pimentas (pimentos*) dos gêneros Capsicum ou Pimenta NT
0709.70.00 -Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes NT
0709.90 -Outros
0709.90.1 Milho doce
0709.90.11 Para semeadura NT
0709.90.19 Outros NT
0709.90.90 Outros NT

07.10 PRODUTOS HORTÍCOLAS, NÃO COZIDOS OU COZIDOS EM ÁGUA
OU VAPOR, CONGELADOS

0710.10.00 -Batatas NT
0710.2 -Legumes de vagem, com ou sem vagem
0710.21.00 --Ervilhas (Pisum sativum) NT
0710.22.00 --Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.) NT
0710.29.00 --Outros NT
0710.30.00 -Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes NT
0710.40.00 -Milho doce 0
0710.80.00 -Outros produtos hortícolas NT
0710.90.00 -Misturas de produtos hortícolas NT

07.11 PRODUTOS HORTÍCOLAS CONSERVADOS TRANSITORIAMENTE
(POR EXEMPLO: COM GÁS SULFUROSO OU ÁGUA SALGADA,
SULFURADA OU ADICIONADA DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS
DESTINADAS A ASSEGURAR TRANSITORIAMENTE A SUA
CONSERVAÇÃO), MAS IMPRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO NESTE
ESTADO

0711.20 -Azeitonas
0711.20.10 Com água salgada NT
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0711.20.20 Com água sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT
0711.20.90 Outras 0
0711.30 -Alcaparras
0711.30.10 Com água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT
0711.30.90 Outras 0
0711.40.00 -Pepinos e pepininhos ("cornichons") 0

Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT
0711.5 -Cogumelos e trufas
0711.51.00 --Cogumelos do gênero Agaricus 0

Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT
0711.59.00 --Outros 0

Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT
0711.90.00 -Outros produtos hortícolas; misturas de produtos hortícolas 0

Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT

07.12 PRODUTOS HORTÍCOLAS SECOS, MESMO CORTADOS EM PEDAÇOS
OU FATIAS, OU AINDA TRITURADOS OU EM PÓ, MAS SEM
QUALQUER OUTRO PREPARO

0712.20.00 -Cebolas 0
0712.3 -Cogumelos, orelhas-de-judas (Auricularia spp.), tremelas (Tremella spp.) e

trufas
0712.31.00 --Cogumelos do gênero Agaricus 0
0712.32.00 --Orelhas-de-judas (Auricularia spp.) 0
0712.33.00 --Tremelas (Tremella spp.) 0
0712.39.00 --Outros 0
0712.90 -Outros produtos hortícolas; misturas de produtos hortícolas
0712.90.10 Alho em pó 0
0712.90.90 Outros 0

Ex 01 – Milho doce NT

07.13 LEGUMES DE VAGEM, SECOS, EM GRÃO, MESMO PELADOS OU
PARTIDOS

0713.10 -Ervilhas (Pisum sativum)
0713.10.10 Para semeadura NT
0713.10.90 Outras NT
0713.20 -Grão-de-bico
0713.20.10 Para semeadura          NT
0713.20.90 Outros NT
0713.3 -Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.)
0713.31 --Feijões das espécies Vigna mungo (L.)Hepper ou Vigna radiata (L.)Wilczek
0713.31.10 Para semeadura NT
0713.31.90 Outros NT
0713.32 --Feijão Adzuki (Phaseolus ou Vigna angularis)
0713.32.10 Para semeadura NT
0713.32.90 Outros NT
0713.33 --Feijão comum (Phaseolus vulgaris)
0713.33.1 Preto
0713.33.11 Para semeadura NT
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0713.33.19 Outros NT
0713.33.2 Branco
0713.33.21 Para semeadura NT
0713.33.29 Outros NT
0713.33.9 Outros
0713.33.91 Para semeadura NT
0713.33.99 Outros NT
0713.39 --Outros
0713.39.10 Para semeadura NT
0713.39.90 Outros NT
0713.40 -Lentilhas
0713.40.10 Para semeadura NT
0713.40.90 Outras NT

0713.50 -Favas (Vicia faba var. major) e fava forrageira (Vicia faba var. equina, Vicia
faba var. minor)

0713.50.10 Para semeadura NT
0713.50.90 Outras NT

0713.90 -Outros
0713.90.10 Para semeadura NT
0713.90.90 Outras NT

07.14 RAÍZES DE MANDIOCA, DE ARARUTA E DE SALEPO, TUPINAMBOS,
BATATAS-DOCES E RAÍZES OU TUBÉRCULOS SEMELHANTES, COM
ELEVADO TEOR DE FÉCULA OU DE INULINA, FRESCOS,
REFRIGERADOS, CONGELADOS OU SECOS, MESMO CORTADOS EM
PEDAÇOS OU EM "PELLETS"; MEDULA DE SAGUEIRO

0714.10.00 -Raízes de mandioca NT
0714.20.00 -Batatas-doces NT
0714.90.00 -Outros NT
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CAPÍTULO 8
FRUTAS; CASCAS DE CÍTRICOS E DE MELÕES

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende os frutos não comestíveis.

2. As frutas refrigeradas classificam-se nas mesmas posições das frutas frescas correspondentes.

3. As frutas secas do presente Capítulo podem ser parcialmente reidratadas ou tratadas para os
seguintes fins:

a)melhorar a sua conservação ou estabilidade (por tratamento térmico moderado, sulfuração,
adição de ácido sórbico ou de sorbato de potássio, por exemplo);

b) melhorar ou manter o seu aspecto (por meio de óleo vegetal ou por adição de pequenas
quantidades de xarope de glicose, por exemplo), desde que conservem as características de
frutas secas.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A (%)

08.01 COCOS, CASTANHA-DO-PARÁ (CASTANHA-DO-BRASIL*) E
CASTANHA DE CAJU, FRESCOS OU SECOS, MESMO SEM CASCA OU
PELADOS

0801.1 -Cocos
0801.11 --Secos
0801.11.10 Sem casca, mesmo ralados NT

Ex 01 – Acondicionados em embalagens de apresentação 0
0801.11.90 Outros NT

Ex 01 – Acondicionados em embalagens de apresentação 0
0801.19.00 --Outros NT
0801.2 -Castanha-do-pará (castanha-do-brasil*)
0801.21.00 --Com casca NT

Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0
0801.22.00 --Sem casca NT

Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0
0801.3 -Castanha de caju
0801.31.00 --Com casca NT

Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0
0801.32.00 --Sem casca NT

Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0
08.02 OUTRAS FRUTAS DE CASCA RIJA, FRESCAS OU SECAS, MESMO

SEM CASCA OU PELADAS
0802.1 -Amêndoas
0802.11.00 --Com casca 0
0802.12.00 --Sem casca 0
0802.2 -Avelãs (Corylus spp.)
0802.21.00 --Com casca 0
0802.22.00 --Sem casca 0
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0802.3 -Nozes
0802.31.00 --Com casca 0
0802.32.00 --Sem casca 0
0802.40.00 -Castanhas (Castanea spp.) 0
0802.50.00 -Pistácios 0
0802.90.00 -Outras 0

0803.00.00 BANANAS, INCLUÍDAS AS PACOVAS ("PLANTAINS"), FRESCAS OU
SECAS NT
Ex 01 - Secas e acondicionadas em embalagens de apresentação 0

08.04 TÂMARAS, FIGOS, ABACAXIS (ANANASES), ABACATES, GOIABAS,
MANGAS E MANGOSTÕES, FRESCOS OU SECOS

0804.10 -Tâmaras
0804.10.10 Frescas NT
0804.10.20 Secas 0
0804.20 -Figos
0804.20.10 Frescos NT
0804.20.20 Secos 0
0804.30.00 -Abacaxis (ananases) NT

Ex 01 - Secos e acondicionados em embalagens de apresentação 0
0804.40.00 -Abacates NT

Ex 01 - Secos e acondicionados em embalagens de apresentação 0
0804.50.00 -Goiabas, mangas e mangostões NT

Ex 01 - Goiabas e mangas, secas e acondicionadas em embalagens de
apresentação 0
Ex 02 - Mangostões secos 0

08.05 CÍTRICOS, FRESCOS OU SECOS
0805.10.00 -Laranjas NT

Ex 01 – Secas 0
0805.20.00 -Tangerinas, mandarinas e satsumas; clementinas, "wilkings" e outros cítricos

híbridos e semelhantes NT
Ex 01 – Secos 0

0805.40.00 -Pomelos ("Grapefruit") NT
Ex 01 – Secos 0

0805.50.00 -Limões (Citrus limon, Citrus limonum) e limas (Citrus aurantifolia, Citrus
latifolia) NT
Ex 01 – Secos 0

0805.90.00 -Outros NT
Ex 01 – Secos 0

08.06 UVAS FRESCAS OU SECAS (PASSAS)
0806.10.00 -Frescas NT
0806.20.00 -Secas (passas) 0

08.07 MELÕES, MELANCIAS E MAMÕES (PAPAIAS), FRESCOS
0807.1 -Melões e melancias
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0807.11.00 --Melancias NT
0807.19.00 --Outros NT
0807.20.00 -Mamões (papaias) NT

08.08 MAÇÃS, PÊRAS E MARMELOS, FRESCOS
0808.10.00 -Maçãs NT
0808.20 -Pêras e marmelos
0808.20.10 Pêras NT
0808.20.20 Marmelos NT

08.09 DAMASCOS, CEREJAS, PÊSSEGOS (INCLUÍDOS OS "BRUGNONS" E
AS NECTARINAS), AMEIXAS E ABRUNHOS, FRESCOS

0809.10.00 -Damascos NT
0809.20.00 -Cerejas NT
0809.30 -Pêssegos, incluídos os "brugnons" e as nectarinas
0809.30.10 Pêssegos, excluídos os "brugnons" e as nectarinas NT
0809.30.20 "Brugnons" e nectarinas NT
0809.40.00 -Ameixas e abrunhos NT

08.10 OUTRAS FRUTAS FRESCAS
0810.10.00 -Morangos NT
0810.20.00 -Framboesas, amoras (incluídas as silvestres) e amoras-framboesas NT
0810.30.00 -Groselhas, incluído o "cassis" NT
0810.40.00 -Airelas, mirtilos e outras frutas do gênero Vaccinium NT
0810.50.00 -Quivis NT
0810.60.00 -Duriões NT
0810.90.00 -Outras NT

08.11 FRUTAS, NÃO COZIDAS OU COZIDAS EM ÁGUA OU VAPOR,
CONGELADAS, MESMO ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANTES

0811.10.00 -Morangos NT
Ex 01 -  Adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes 0

0811.20.00 -Framboesas, amoras (incluídas as silvestres), amoras-framboesas e groselhas NT
Ex 01 -  Adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes 0

0811.90.00 -Outras NT
Ex 01 -  Adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes 0

08.12 FRUTAS CONSERVADAS TRANSITORIAMENTE (POR EXEMPLO:
COM GÁS SULFUROSO OU ÁGUA SALGADA, SULFURADA OU
ADICIONADA DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS DESTINADAS A
ASSEGURAR TRANSITORIAMENTE A SUA CONSERVAÇÃO), MAS
IMPRÓPRIAS PARA ALIMENTAÇÃO NESTE ESTADO

0812.10.00 -Cerejas NT
0812.90.00 -Outras NT

08.13 FRUTAS SECAS, EXCETO AS DAS POSIÇÕES 08.01 A 08.06;
MISTURAS DE FRUTAS SECAS OU DE FRUTAS DE CASCA RIJA DO
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PRESENTE CAPÍTULO
0813.10.00 -Damascos 0
0813.20 -Ameixas
0813.20.10 Com caroço 0
0813.20.20 Sem caroço 0
0813.30.00 -Maçãs 0
0813.40 -Outras frutas
0813.40.10 Pêras 0
0813.40.90 Outras 0
0813.50.00 -Misturas de frutas secas ou de frutas de casca rija, do presente Capítulo 0

0814.00.00 CASCAS DE CÍTRICOS, DE MELÕES OU DE MELANCIAS, FRESCAS,
SECAS, CONGELADAS OU APRESENTADAS EM ÁGUA SALGADA,
SULFURADA OU ADICIONADA DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS
DESTINADAS A ASSEGURAR TRANSITORIAMENTE A SUA
CONSERVAÇÃO NT
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CAPÍTULO 9
CAFÉ, CHÁ, MATE E ESPECIARIAS

NOTAS

1. As misturas, entre si, de produtos das posições 09.04 a 09.10 classificam-se da seguinte forma:

a) as misturas de produtos incluídos numa mesma posição classificam-se nessa posição;
b) as misturas de produtos incluídos em diferentes posições classificam-se na posição 09.10.

O fato de os produtos incluídos nas posições 09.04 a 09.10 (incluídas as misturas citadas nas
alíneas "a" ou "b" antecedentes), terem sido adicionados de outras substâncias não altera a
sua classificação, desde que tais misturas conservem a característica essencial dos produtos
mencionados em cada uma dessas posições. Caso contrário, estas misturas são excluídas do
presente Capítulo, classificando-se na posição 21.03, se constituírem condimentos ou
temperos compostos.

2. O presente Capítulo não compreende a pimenta de cubeba (Piper cubeba) nem os demais
produtos da posição 12.11.

Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (9-1) O IPI incide sobre os produtos das posições 0908 a 0910, somente  quando em pó ou
preparados.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

09.01 CAFÉ, MESMO TORRADO OU DESCAFEINADO; CASCAS E
PELÍCULAS DE CAFÉ; SUCEDÂNEOS DO CAFÉ CONTENDO CAFÉ EM
QUALQUER PROPORÇÃO

0901.1 -Café não torrado
0901.11 --Não descafeinado
0901.11.10 Em grão NT
0901.11.90 Outros NT

Ex 01 – Moído 0
0901.12.00 --Descafeinado 0
0901.2 -Café torrado
0901.21.00 --Não descafeinado 0
0901.22.00 --Descafeinado 0
0901.90.00 -Outros 0

Ex 01 - Cascas e películas de café NT

09.02 CHÁ, MESMO AROMATIZADO
0902.10.00 -Chá verde (não fermentado) em embalagens imediatas de conteúdo não

superior a 3kg 0
0902.20.00 -Chá verde (não fermentado) apresentado de qualquer outra forma 0
0902.30.00 -Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, em embalagens

imediatas de conteúdo não superior a 3kg 0
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0902.40.00 -Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, apresentados de
qualquer outra forma 0

0903.00 MATE
0903.00.10 Simplesmente cancheado NT

Ex 01 - Em embalagens imediatas de conteúdo não superior a 5 Kg 0
0903.00.90 Outros NT

Ex 01 - Em embalagens imediatas de conteúdo não superior a 5 Kg 0

09.04 PIMENTA (DO GÊNERO PIPER); PIMENTÕES E PIMENTAS
(PIMENTOS*) DOS GÊNEROS CAPSICUM OU PIMENTA, SECOS OU
TRITURADOS OU EM PÓ

0904.1 -Pimenta
0904.11.00 --Não triturada nem em pó NT
0904.12.00 --Triturada ou em pó 0
0904.20.00 -Pimentões e pimentas (pimentos*), secos ou triturados ou em pó 0

0905.00.00 BAUNILHA NT

09.06 CANELA E FLORES DE CANELEIRA
0906.10.00 -Não trituradas nem em pó NT
0906.20.00 -Trituradas ou em pó 0

0907.00.00 CRAVO-DA-ÍNDIA (FRUTOS, FLORES E PEDÚNCULOS) NT
Ex 01 - Triturado ou em pó 0

09.08 NOZ-MOSCADA, MACIS, AMOMOS E CARDAMOMOS
0908.10.00 -Noz-moscada 0
0908.20.00 -Macis 0
0908.30.00 -Amomos e cardamomos 0

09.09 SEMENTES DE ANIS, BADIANA, FUNCHO, COENTRO, COMINHO E
DE ALCARAVIA; BAGAS DE ZIMBRO

0909.10 -Sementes de anis ou de badiana
0909.10.10 De anis (anis verde) 0
0909.10.20 De badiana (anis estrelado) 0
0909.20.00 -Sementes de coentro 0
0909.30.00 -Sementes de cominho 0
0909.40.00 -Sementes de alcaravia 0
0909.50.00 -Sementes de funcho; bagas de zimbro 0

09.10 GENGIBRE, AÇAFRÃO, AÇAFRÃO-DA-TERRA (CURCUMA*),
TOMILHO, LOURO, CARIL E OUTRAS ESPECIARIAS

0910.10.00 -Gengibre 0
0910.20.00 -Açafrão 0
0910.30.00 -Açafrão-da-terra (curcuma*) 0
0910.40.00 -Tomilho; louro 0
0910.50.00 -Caril 0
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0910.9 -Outras especiarias
0910.91.00 --Misturas mencionadas na Nota 1-"b" do presente Capítulo 0
0910.99.00 --Outras 0
...........................................................................................................................................................................................
........

CAPÍTULO 11
PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM; MALTE; AMIDOS

E FÉCULAS; INULINA; GLÚTEN DE TRIGO

NOTAS

1. Excluem-se do presente Capítulo:

a)o malte torrado, acondicionado para ser utilizado como sucedâneo do café (posições 09.01
ou 21.01, conforme o caso);

b)as farinhas, os grumos, as sêmolas, os amidos e as féculas, preparados, da posição 19.01;
c)os flocos de milho ("corn flakes") e outros produtos da posição 19.04;
d)os produtos hortícolas preparados ou conservados, das posições 20.01, 20.04 ou 20.05;
e)os produtos farmacêuticos (Capítulo 30);
f) os amidos e féculas, com características de produtos de perfumaria ou de toucador

preparados ou de preparações cosméticas (Capítulo 33).

2. A) Os produtos resultantes da moagem dos cereais, constantes do quadro seguinte, incluem-
se no presente Capítulo se contiverem, simultaneamente, em peso e sobre o produto seco:

a) um teor de amido (determinado pelo método polarimétrico de Ewers modificado)
superior ao indicado na coluna (2);

b) um teor de cinzas (deduzidas as matérias minerais que possam ter sido
adicionadas) não superior ao mencionado na coluna (3).

Os produtos que não satisfaçam a estas condições classificam-se na posição 23.02.

Todavia, os germes de cereais inteiros, esmagados, em flocos ou moídos incluem-se
sempre na posição 11.04.

B) OS PRODUTOS INCLUÍDOS NESTE CAPÍTULO POR FORÇA DAS DISPOSIÇÕES
PRECEDENTES, CLASSIFICAM-SE NAS POSIÇÕES 11.01 OU 11.02 QUANDO A
PERCENTAGEM EM PESO, QUE PASSE ATRAVÉS DE UMA PENEIRA DE TELA
METÁLICA COM ABERTURA DE MALHAS CORRESPONDENTE ÀS INDICADAS
NAS COLUNAS (4) OU (5), CONFORME O CASO, SEJA IGUAL OU SUPERIOR À
REFERENTE A CADA CEREAL.

Caso contrário classificam-se nas posições 11.03 ou 11.04.
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TIPO

DE

CEREAL

(1)

TEOR

DE

AMIDO

(2)

TEOR

DE

CINZAS

(3)

PERCENTAGEM DE
PASSAGEM ATRAVÉS DE

PENEIRA COM AS
SEGUINTES

ABERTURAS DE MALHA:
___________________________

______
315 500

micrometros  micrometros
(mícrons) (mícrons)

(4)   (5)

Trigo e centeio 45% 2,5% 80% -
Cevada 45% 3% 80% -
Aveia 45% 5% 80% -
Milho e sorgo
de grão

45% 2% - 90%

Arroz 45% 1,6% 80% -
Trigo mourisco 45% 4% 80% -

3. Para os efeitos da posição 11.03, consideram-se grumos e sêmolas os produtos obtidos por
fragmentação dos grãos de cereais que obedeçam à condição respectiva seguinte:

A)OS PRODUTOS DE MILHO DEVEM PASSAR ATRAVÉS DE UMA PENEIRA DE
TELA METÁLICA COM UMA ABERTURA DE MALHA DE 2MM, NA PROPORÇÃO
MÍNIMA DE 95%, EM PESO;

b)os produtos de outros cereais devem passar através de uma peneira de tela metálica com
uma abertura de malha de 1,25mm, na proporção mínima de 95%, em peso.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

1101.00 FARINHAS DE TRIGO OU DE MISTURA DE TRIGO COM CENTEIO
1101.00.10 De trigo NT
1101.00.20 De mistura de trigo com centeio 0

11.02 FARINHAS DE CEREAIS, EXCETO DE TRIGO OU DE MISTURA DE
TRIGO COM CENTEIO

1102.10.00 -Farinha de centeio 0
1102.20.00 -Farinha de milho NT
1102.30.00 -Farinha de arroz 0
1102.90.00 -Outras 0

11.03 GRUMOS, SÊMOLAS E “PELLETS”, DE CEREAIS
1103.1 -Grumos e sêmolas
1103.11.00 --De trigo 0
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1103.13.00 --De milho 0
1103.19.00 --De outros cereais 0
1103.20.00 -“Pellets” 0

11.04 GRÃOS DE CEREAIS TRABALHADOS DE OUTRO MODO [POR
EXEMPLO: DESCASCADOS (COM OU SEM PELÍCULA), ESMAGADOS,
EM FLOCOS, EM PÉROLAS, CORTADOS OU PARTIDOS], COM
EXCLUSÃO DO ARROZ DA POSIÇÃO 10.06; GERMES DE CEREAIS,
INTEIROS, ESMAGADOS, EM FLOCOS OU MOÍDOS

1104.1 -Grãos esmagados ou em flocos
1104.12.00 --De aveia 0
1104.19.00 --De outros cereais 0
1104.2 -Outros grãos trabalhados [por exemplo: descascados (com  ou sem película),

em pérolas, cortados ou partidos]
1104.22.00 --De aveia 0
1104.23.00 --De milho 0
1104.29.00 --De outros cereais 0
1104.30.00 -Germes de cereais, inteiros, esmagados, em flocos ou moídos 0

11.05 FARINHA, SÊMOLA, PÓ, FLOCOS, GRÂNULOS E “PELLETS”, DE
BATATA

1105.10.00 -Farinha, sêmola e pó 0
1105.20.00 -Flocos, grânulos e “pellets” 0

11.06 FARINHAS, SÊMOLAS E PÓS, DOS LEGUMES DE VAGEM, SECOS, DA
POSIÇÃO 07.13, DE SAGU OU DAS RAÍZES OU TUBÉRCULOS, DA
POSIÇÃO 07.14, E DOS PRODUTOS DO CAPÍTULO 8

1106.10.00 -Dos legumes de vagem, secos, da posição 07.13 0
1106.20.00 -De sagu ou das raízes ou tubérculos, da posição 07.14 0
1106.30.00 -Dos produtos do Capítulo 8 0

11.07 MALTE, MESMO TORRADO
1107.10 -Não torrado
1107.10.10 Inteiro ou partido 0
1107.10.20 Moído ou em farinha 0
1107.20 -Torrado
1107.20.10 Inteiro ou partido 0
1107.20.20 Moído ou em farinha 0

11.08 AMIDOS E FÉCULAS; INULINA
1108.1 -Amidos e féculas
1108.11.00 --Amido de trigo 0
1108.12.00 --Amido de milho 0
1108.13.00 --Fécula de batata 0
1108.14.00 --Fécula de mandioca 0
1108.19.00 --Outros amidos e féculas 0
1108.20.00 -Inulina 0
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1109.00.00 GLÚTEN DE TRIGO, MESMO SECO 0
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CAPÍTULO 12
SEMENTES E FRUTOS OLEAGINOSOS; GRÃOS, SEMENTES

E FRUTOS DIVERSOS; PLANTAS INDUSTRIAIS
OU MEDICINAIS; PALHAS E FORRAGENS

NOTAS

1.Consideram-se sementes oleaginosas, na acepção da posição 12.07, entre outras, as nozes e
amêndoas de palma, as sementes de algodão, rícino, gergelim, mostarda, cártamo, dormideira
ou papoula e de "karité". Pelo contrário, excluem-se desta posição os produtos das posições
08.01 ou 08.02, bem como as azeitonas (Capítulos 7 ou 20).

2. A posição 12.08 compreende as farinhas de que não tenham sido extraídos os óleos, as
farinhas de que estes tenham sido parcialmente extraídos, bem como as que, após a extração,
tenham sido adicionadas, total ou parcialmente, dos seus óleos originais. Estão, pelo contrário,
excluídos os resíduos abrangidos pelas posições 23.04 a 23.06.

3. Consideram-se sementes para semeadura, na acepção da posição 12.09, as sementes de
beterrabas, de pastagens, de flores ornamentais, de plantas hortícolas, de árvores florestais ou
frutíferas, de ervilhaca (exceto da espécie Vicia faba) e de tremoço.

Excluem-se, pelo contrário, desta posição, mesmo que se destinem à semeadura:

a)os legumes de vagem e o milho doce (Capítulo 7);
b)as especiarias e outros produtos do Capítulo 9;
c)os cereais (Capítulo 10);
d)os produtos das posições 12.01 a 12.07 ou da posição 12.11.

4. A posição 12.11 compreende, entre outras, as plantas e partes de plantas das seguintes
espécies: manjericão, borragem, "ginseng", hissopo, alcaçuz, as diversas espécies de menta,
alecrim, arruda, salva e absinto.

Pelo contrário, excluem-se desta posição:

a) os produtos farmacêuticos do Capítulo 30;
b) os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações cosméticas, do Capítulo

33;
c) os inseticidas, fungicidas, herbicidas, desinfetantes e produtos semelhantes, da posição

38.08.

5. Para aplicação da posição 12.12, o termo algas não inclui:

a) os microrganismos monocelulares mortos da posição 21.02;
b) as culturas de microrganismos da posição 30.02;
c) os adubos ou fertilizantes das posições 31.01 ou 31.05.

Nota de Subposição.
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1. Para aplicação da subposição 1205.10, a expressão sementes de nabo silvestre ou de colza
com baixo teor de ácido erúcico significa sementes de nabo silvestre ou de colza fornecendo
um óleo fixo cujo teor de ácido erúcico é inferior a 2% em peso e um componente sólido que
contém menos de 30 micromoles de glicosinolatos por grama.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

1201.00 SOJA, MESMO TRITURADA
1201.00.10 Para semeadura NT
1201.00.90 Outra NT

12.02 AMENDOINS NÃO TORRADOS, NEM DE OUTRO MODO COZIDOS,
MESMO DESCASCADOS OU TRITURADOS

1202.10.00 -Com casca NT
1202.20 -Descascados, mesmo triturados
1202.20.10 Para semeadura NT
1202.20.90 Outros NT

1203.00.00 COPRA NT

1204.00 SEMENTES DE LINHO (LINHAÇA), MESMO TRITURADAS
1204.00.10 Para semeadura NT
1204.00.90 Outras NT

12.05 SEMENTES DE NABO SILVESTRE OU DE COLZA, MESMO
TRITURADAS

1205.10 -Sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico
1205.10.10 Para semeadura NT
1205.10.90 Outras NT
1205.90 -Outras
1205.90.10 Para semeadura NT
1205.90.90 Outras NT

1206.00 SEMENTES DE GIRASSOL, MESMO TRITURADAS
1206.00.10 Para semeadura NT
1206.00.90 Outras NT

12.07 OUTRAS SEMENTES E FRUTOS OLEAGINOSOS, MESMO
TRITURADOS

1207.10 -Nozes e amêndoas de palma
1207.10.10 Para semeadura NT
1207.10.90 Outras NT
1207.20 -Sementes de algodão
1207.20.10 Para semeadura NT
1207.20.90 Outras NT
1207.30 -Sementes de rícino
1207.30.10 Para semeadura NT
1207.30.90 Outras NT
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1207.40 -Sementes de gergelim
1207.40.10 Para semeadura NT
1207.40.90 Outras NT
1207.50 -Sementes de mostarda
1207.50.10 Para semeadura NT
1207.50.90 Outras NT
1207.60 -Sementes de cártamo
1207.60.10 Para semeadura NT
1207.60.90 Outras NT
1207.9 -Outros
1207.91 --Sementes de dormideira ou papoula
1207.91.10 Para semeadura NT
1207.91.90 Outras NT
1207.99 --Outros
1207.99.10 Para semeadura NT
1207.99.90 Outros NT

12.08 FARINHAS DE SEMENTES OU DE FRUTOS OLEAGINOSOS, EXCETO
FARINHA DE MOSTARDA

1208.10.00 -De soja 0
1208.90.00 -Outras 0

12.09 SEMENTES, FRUTOS E ESPOROS, PARA SEMEADURA
1209.10.00 -Sementes de beterraba sacarina NT
1209.2 -Sementes forrageiras
1209.21.00 --De alfafa (luzerna) NT
1209.22.00 --De trevo (Trifolium spp.) NT
1209.23.00 --De festuca NT
1209.24.00 --De pasto dos prados de Kentucky (Poa pratensis L.) NT
1209.25.00 --De azevém (Lolium multiflorum Lam., Lolium perenne L.) NT
1209.26.00 --De fléolo dos prados NT
1209.29.00 --Outras NT
1209.30.00 -Sementes de plantas herbáceas cultivadas especialmente pelas suas flores NT
1209.9 -Outros
1209.91.00 --Sementes de produtos hortícolas NT
1209.99.00 --Outros NT

12.10 CONES DE LÚPULO, FRESCOS OU SECOS, MESMO TRITURADOS OU
MOÍDOS OU EM “PELLETS”; LUPULINA

1210.10.00 -Cones de lúpulo, não triturados nem moídos nem em “pellets” NT
1210.20 -Cones de lúpulo, triturados, moídos ou em “pellets”; lupulina
1210.20.10 Cones de lúpulo NT
1210.20.20 Lupulina NT

12.11 PLANTAS, PARTES DE PLANTAS, SEMENTES E FRUTOS, DAS
ESPÉCIES UTILIZADAS PRINCIPALMENTE EM PERFUMARIA,
MEDICINA OU COMO INSETICIDAS, PARASITICIDAS E
SEMELHANTES, FRESCOS OU SECOS, MESMO CORTADOS,
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TRITURADOS OU EM PÓ
1211.10.00 -Raízes de alcaçuz NT

   Ex 01 – Secas 0
1211.20.00 -Raízes de “ginseng” NT

   Ex 01 – Secas 0
1211.30.00 -Coca (folha de) NT

Ex 01 – Secos 0
1211.40.00 -Palha de papoula NT

Ex 01 – Seca 0
1211.90 -Outros
1211.90.10 Orégano (Origanum vulgare) NT

Ex 01 -  Seco 0
1211.90.90 Outros NT

Ex 01 – Secos 0

12.12 ALFARROBA, ALGAS, BETERRABA SACARINA E CANA-DE-
AÇÚCAR, FRESCAS, REFRIGERADAS, CONGELADAS OU SECAS,
MESMO EM PÓ; CAROÇOS E AMÊNDOAS DE FRUTOS E OUTROS
PRODUTOS VEGETAIS (INCLUÍDAS AS RAÍZES DE CHICÓRIA NÃO
TORRADAS, DA VARIEDADE CICHORIUM INTYBUS SATIVUM),
USADOS PRINCIPALMENTE NA ALIMENTAÇÃO HUMANA, NÃO
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES

1212.10.00 -Alfarroba, incluídas as sementes de alfarroba NT
   Ex 01 – Seca            0

1212.20.00 -Algas          NT
Ex 01 - Próprias para alimentação humana, exceto congelados 0
Ex 02 - Das espécies utilizadas principalmente em medicina, secas 0

1212.30.00 -Nozes e amêndoas de damascos, de  pêssegos (incluídos os “brugnons” e as
nectarinas) ou de ameixas 0

1212.9 -Outros
1212.91.00 --Beterraba sacarina NT
1212.99.00 --Outros 0

Ex 01 - Raízes de chicória NT

1213.00.00 PALHAS E CASCAS DE CEREAIS, EM BRUTO, MESMO PICADAS,
MOÍDAS, PRENSADAS OU EM “PELLETS” NT

12.14 RUTABAGAS, BETERRABAS FORRAGEIRAS, RAÍZES FORRAGEIRAS,
FENO, ALFAFA (LUZERNA), TREVO, SANFENO, COUVES
FORRAGEIRAS, TREMOÇO, ERVILHACA E PRODUTOS
FORRAGEIROS SEMELHANTES, MESMO EM “PELLETS”

1214.10.00 -Farinha e “pellets”, de alfafa (luzerna) NT
1214.90.00 -Outros NT
...........................................................................................................................................................
........
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CAPÍTULO 15
GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS; PRODUTOS DA SUA

DISSOCIAÇÃO; GORDURAS ALIMENTARES ELABORADAS;
CERAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a)o toucinho e outras gorduras de porco e de aves, da posição 02.09;
b)a manteiga, a gordura e o óleo, de cacau (posição 18.04);
c)as preparações alimentícias contendo, em peso, mais de 15% de produtos da posição 04.05

(geralmente, Capítulo 21);
d)os torresmos (posição 23.01) e os resíduos das posições 23.04 a 23.06;
e)os ácidos graxos (gordos*), as ceras preparadas, as matérias gordas transformadas em

produtos farmacêuticos, em tintas, em vernizes, em sabões, em produtos de perfumaria ou de
toucador preparados ou em preparações cosméticas, os óleos sulfonados e outros produtos
da Seção VI;

f) a borracha artificial derivada dos óleos (posição 40.02).

2. A posição 15.09 não compreende os óleos obtidos a partir de azeitonas por meio de solventes
(posição 15.10).

3. A posição 15.18 não compreende as gorduras e óleos e respectivas frações, simplesmente
desnaturados, que se classificam na posição em que se incluem as gorduras e óleos e
respectivas frações, não desnaturados, correspondentes.

4. As pastas de neutralização ("soap-stocks"), as borras de óleos, o breu esteárico, o breu de
suarda e o pez de glicerol incluem-se na posição 15.22.

NOTA DE SUBPOSIÇÕES

1. Na acepção das subposições 1514.11 e 1514.19, a expressão óleo de nabo silvestre ou de
colza com baixo teor de ácido erúcico significa óleo fixo cujo teor em ácido erúcico é
inferior a 2% em peso.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

1501.00.00 GORDURAS DE PORCO (INCLUÍDA A BANHA) E GORDURAS DE
AVES, EXCETO AS DAS POSIÇÕES 02.09 OU 15.03 0

1502.00 GORDURAS DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES BOVINA, OVINA OU
CAPRINA, EXCETO AS DA POSIÇÃO 15.03

1502.00.1 Sebo bovino
1502.00.11 Em bruto NT
1502.00.12 Fundido (incluído o “premier jus”) NT
1502.00.19 Outros NT
1502.00.90 Outras 0
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Ex 01 – Sebos NT

1503.00.00 ESTEARINA SOLAR, ÓLEO DE BANHA DE PORCO, ÓLEO-
ESTEARINA, ÓLEO-MARGARINA E ÓLEO DE SEBO, NÃO
EMULSIONADOS NEM MISTURADOS, NEM PREPARADOS DE OUTRO
MODO 0

15.04 GORDURAS, ÓLEOS E RESPECTIVAS FRAÇÕES, DE PEIXES OU DE
MAMÍFEROS MARINHOS, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1504.10 -Óleos de fígados de peixes e respectivas frações
1504.10.1 De bacalhau
1504.10.11 Óleo em bruto 0
1504.10.19 Outros 0
1504.10.90 Outros 0
1504.20.00 -Gorduras e óleos de peixe e respectivas frações, exceto óleos de fígados 0
1504.30.00 -Gorduras e óleos de mamíferos marinhos e respectivas frações 0

1505.00 SUARDA E SUBSTÂNCIAS GORDAS DELA DERIVADAS, INCLUÍDA A
LANOLINA

1505.00.10 Lanolina 0
1505.00.90 Outras 0

1506.00.00 OUTRAS GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS, E RESPECTIVAS FRAÇÕES,
MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS 0

15.07 ÓLEO DE SOJA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS,
MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1507.10.00 -Óleo em bruto, mesmo degomado 0
1507.90 -Outros
1507.90.1 Refinado
1507.90.11 Em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
1507.90.19 Outros 0
1507.90.90 Outros 0

15.08 ÓLEO DE AMENDOIM E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO
REFINADOS, MAS  NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1508.10.00 -Óleo em bruto 0
1508.90.00 -Outros 0

15.09 AZEITE DE OLIVA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS,
MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1509.10.00 -Virgens 0
1509.90 -Outros
1509.90.10 Refinado 0
1509.90.90 Outros 0

1510.00.00 OUTROS ÓLEOS E RESPECTIVAS FRAÇÕES, OBTIDOS 0
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EXCLUSIVAMENTE A PARTIR DE AZEITONAS, MESMO REFINADOS,
MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS, E MISTURAS DESSES
ÓLEOS OU FRAÇÕES COM ÓLEOS OU FRAÇÕES DA POSIÇÃO 15.09

15.11 ÓLEO DE PALMA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS,
MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1511.10.00 -Óleo em bruto 0
1511.90.00 -Outros 0

15.12 ÓLEOS DE GIRASSOL, DE CÁRTAMO OU DE ALGODÃO, E
RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1512.1 -Óleos de girassol ou de cártamo, e respectivas frações
1512.11 --Óleos em bruto
1512.11.10 De girassol 0
1512.11.20 De cártamo 0
1512.19 --Outros
1512.19.1 De girassol
1512.19.11 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
1512.19.19 Outros 0
1512.19.20 De cártamo 0
1512.2 -Óleo de algodão e respectivas frações
1512.21.00 --Óleo em bruto, mesmo desprovido de “gossypol” 0
1512.29 --Outros
1512.29.10 Refinado 0
1512.29.90 Outros 0

15.13 ÓLEOS DE COCO (ÓLEO DE COPRA), DE AMÊNDOA DE PALMA OU
DE BABAÇU, E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS
NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1513.1 -Óleo de coco (óleo de copra) e respectivas frações
1513.11.00 --Óleo em bruto 0
1513.19.00 --Outros 0
1513.2 -Óleos de amêndoa de palma ou de babaçu, e respectivas frações
1513.21 --Óleos em bruto
1513.21.10 De amêndoa de palma 0
1513.21.20 De babaçu 0
1513.29 --Outros
1513.29.10 De amêndoa de palma 0
1513.29.20 De babaçu 0

15.14 ÓLEOS DE NABO SILVESTRE, DE COLZA OU DE MOSTARDA, E
RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1514.1 -Óleo de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico e suas
frações

1514.11.00 --Óleos em bruto 0
1514.19 --Outros
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1514.19.10    Refinados 0
1514.19.90    Outros 0
1514.9 -Outros
1514.91.00 --Óleos em bruto 0
1514.99 --Outros
1514.99.10 Refinados 0
1514.99.90 Outros 0

15.15 OUTRAS GORDURAS E ÓLEOS VEGETAIS (INCLUÍDO O ÓLEO DE
JOJOBA), E RESPECTIVAS FRAÇÕES, FIXOS, MESMO REFINADOS,
MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1515.1 -Óleo de linhaça e respectivas frações
1515.11.00 --Óleo em bruto 0
1515.19.00 --Outros 0
1515.2 -Óleo de milho e respectivas frações
1515.21.00 --Óleo em bruto 0
1515.29 --Outros
1515.29.10 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
1515.29.90 Outros 0
1515.30.00 -Óleo de rícino e respectivas frações 0
1515.40 -Óleo de tungue e respectivas frações
1515.40.10 Óleo em bruto 0
1515.40.20 Óleo refinado 0
1515.40.90 Outros 0
1515.50.00 -Óleo de gergelim e respectivas frações 0
1515.90 -Outros
1515.90.10 Óleo de jojoba e respectivas frações 0
1515.90.90 Outros 0

15.16 GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS, E RESPECTIVAS
FRAÇÕES, PARCIAL OU TOTALMENTE HIDROGENADOS,
INTERESTERIFICADOS, REESTERIFICADOS OU ELAIDINIZADOS,
MESMO REFINADOS, MAS NÃO PREPARADOS DE OUTRO MODO

1516.10.00 -Gorduras e óleos animais, e respectivas frações 0
1516.20.00 -Gorduras e óleos vegetais, e respectivas frações 0

15.17 MARGARINA; MISTURAS OU PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DE
GORDURAS OU DE ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS OU DE FRAÇÕES
DAS DIFERENTES GORDURAS OU ÓLEOS DO PRESENTE CAPÍTULO,
EXCETO AS GORDURAS E ÓLEOS ALIMENTÍCIOS, E RESPECTIVAS
FRAÇÕES, DA POSIÇÃO 15.16

1517.10.00 -Margarina, exceto a margarina líquida 0
1517.90 -Outras
1517.90.10 Misturas de óleos refinados, em recipientes com capacidade inferior ou igual

a 5 litros 0
1517.90.90 Outras 0

1518.00.00 GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS, E RESPECTIVAS 0
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FRAÇÕES, COZIDOS, OXIDADOS, DESIDRATADOS, SULFURADOS,
AERADOS (SOPRADOS*), ESTANDOLIZADOS OU MODIFICADOS
QUIMICAMENTE POR QUALQUER OUTRO PROCESSO, COM
EXCLUSÃO DOS DA POSIÇÃO 15.16; MISTURAS OU PREPARAÇÕES
NÃO ALIMENTÍCIAS, DE GORDURAS OU DE ÓLEOS ANIMAIS OU
VEGETAIS OU DE FRAÇÕES DE DIFERENTES GORDURAS OU ÓLEOS
DO PRESENTE CAPÍTULO, NÃO ESPECIFICADAS NEM
COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES

1520.00 GLICEROL EM BRUTO; ÁGUAS E LIXÍVIAS, GLICÉRICAS
1520.00.10 Glicerol em bruto 0
1520.00.20 Águas e lixívias, glicéricas 0

15.21 CERAS VEGETAIS (EXCETO OS TRIGLICERÍDEOS), CERAS DE
ABELHA OU DE OUTROS INSETOS E ESPERMACETE, MESMO
REFINADOS OU CORADOS

1521.10.00 -Ceras vegetais NT
Ex 01 - Refinadas, branqueada ou colorida artificialmente 0

1521.90 -Outros
1521.90.1 Cera de abelha
1521.90.11 Em bruto NT
1521.90.19 Outras NT

Ex 01 - Refinada, branqueada ou colorida artificialmente 0
1521.90.90 Outras NT

Ex 01 - Ceras de insetos, refinadas, branqueadas ou coloridas artificialmente 0
Ex 02 - Espermacete, prensado ou refinado 0

1522.00.00 “DÉGRAS”; RESÍDUOS PROVENIENTES DO TRATAMENTO DAS
MATÉRIAS GRAXAS (GORDAS*) OU DAS CERAS ANIMAIS OU
VEGETAIS NT
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SEÇÃO IV
PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES;

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES;
FUMO (TABACO) E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS

NOTA

1.Na presente Seção, o termo "pellets"  designa os produtos apresentados sob a forma cilíndrica,
esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um aglutinante em
proporção não superior a 3% em peso.

CAPÍTULO 16
PREPARAÇÕES DE CARNE, DE PEIXES OU DE CRUSTÁCEOS, DE

MOLUSCOS OU DE OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende as carnes, miudezas, peixes, crustáceos, moluscos e
outros invertebrados aquáticos, preparados ou conservados pelos processos enumerados nos
Capítulos 2, 3 ou da posição 05.04.

2. As preparações alimentícias incluem-se no presente Capítulo, desde que contendo mais de
20% em peso, de enchidos, carne, miudezas, sangue, peixe ou crustáceos, moluscos ou de outros
invertebrados aquáticos ou de uma combinação destes produtos.

Quando essas preparações contiverem dois ou mais dos produtos acima mencionados,
incluem-se na posição do Capítulo 16 correspondente ao componente predominante em peso.
Estas disposições não se aplicam aos produtos recheados da posição 19.02, nem às preparações
das posições 21.03 ou 21.04.

Notas de Subposições

1. Para os efeitos da subposição 1602.10, consideram-se preparações homogeneizadas as
preparações de carne, miudezas ou sangue, finamente homogeneizadas, acondicionadas para
venda a retalho como alimentos para crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de
conteúdo não superior a 250g. Para aplicação desta definição, não se consideram as pequenas
quantidades de ingredientes que possam ter sido adicionados à preparação para tempero,
conservação ou outros fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quantidades,
fragmentos visíveis de carne ou de miudezas. A subposição 1602.10 tem prioridade sobre
todas as outras subposições da posição 16.02.

2.Os peixes e crustáceos designados nas subposições das posições 16.04 ou 16.05 unicamente
pelo nome vulgar pertencem às mesmas espécies mencionadas no Capítulo 3 sob as mesmas
denominações.

CÓDIGO DESCRIÇÃO ALÍQUOT
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NCM A  (%)
1601.00.00 ENCHIDOS E PRODUTOS SEMELHANTES, DE CARNE, MIUDEZAS OU

SANGUE; PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS À BASE DE TAIS
PRODUTOS 0

16.02 OUTRAS PREPARAÇÕES E CONSERVAS DE CARNE, MIUDEZAS OU
DE SANGUE

1602.10.00 -Preparações homogeneizadas 0
1602.20.00 -De fígados de quaisquer animais 0
1602.3 -De aves da posição 01.05
1602.31.00 --De peru 0
1602.32.00 --De galos e de galinhas 0
1602.39.00 --Outras 0
1602.4 -Da espécie suína
1602.41.00 --Pernas e respectivos pedaços 0
1602.42.00 --Pás e respectivos pedaços 0
1602.49.00 --Outras, incluídas as misturas 0
1602.50.00 -Da espécie bovina 0
1602.90.00 -Outras, incluídas as preparações de sangue de quaisquer  animais 0

1603.00.00 EXTRATOS E SUCOS DE CARNE, PEIXES OU CRUSTÁCEOS,
MOLUSCOS OU DE OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS 0

16.04 PREPARAÇÕES E CONSERVAS DE PEIXES; CAVIAR E SEUS
SUCEDÂNEOS PREPARADOS A PARTIR DE OVAS DE PEIXE

1604.1 -Peixes inteiros ou em pedaços, exceto peixes picados
1604.11.00 --Salmões 0
1604.12.00 --Arenques 0
1604.13 --Sardinhas, sardinelas e espadilhas
1604.13.10 Sardinhas 0
1604.13.90 Outros 0
1604.14 --Atuns, bonitos-listrados e bonitos-cachorros (Sarda spp.)
1604.14.10 Atuns 0
1604.14.20 Bonitos-listrados 0
1604.14.30 Bonitos-cachorros 0
1604.15.00 --Cavalas, cavalinhas e sardas* 0
1604.16.00 --Anchovas 0
1604.19.00 --Outros 0
1604.20 -Outras preparações e conservas de peixes
1604.20.10 De atuns 0
1604.20.20 De bonitos-listrados 0
1604.20.30 De sardinhas, de sardinelas ou de espadilhas 0
1604.20.90 Outras 0
1604.30.00 -Caviar e seus sucedâneos 60

16.05 CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS E OUTROS INVERTEBRADOS
AQUÁTICOS, PREPARADOS OU EM CONSERVAS

1605.10.00 -Caranguejos 0
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1605.20.00 -Camarões 0
1605.30.00 -Lavagantes (“homards”) 0
1605.40.00 -Outros crustáceos 0
1605.90.00 -Outros 0
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CAPÍTULO 17
AÇÚCARES E PRODUTOS DE CONFEITARIA

NOTA

1. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos de confeitaria contendo cacau (posição 18.06);
b)os açúcares quimicamente puros (exceto a sacarose, lactose, maltose, glicose e frutose

(levulose)) e os outros produtos da posição 29.40;
c) os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30.

NOTA DE SUBPOSIÇÕES

1. Na acepção das subposições 1701.11 e 1701.12, considera-se açúcar em bruto o açúcar
contendo, em peso, no estado seco, uma percentagem de sacarose que corresponda a uma
leitura no polarímetro inferior a 99,5°.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

17.01 AÇÚCARES DE CANA OU DE BETERRABA E SACAROSE
QUIMICAMENTE PURA, NO ESTADO SÓLIDO

1701.1 -Açúcares em bruto, sem adição de aromatizantes ou de corantes
1701.11.00 --De cana 5
1701.12.00 --De beterraba 5
1701.9 -Outros
1701.91.00 --Adicionados de aromatizantes ou de corantes 5
1701.99.00 --Outros 5

Ex 01 - Sacarose quimicamente pura 0

17.02 OUTROS AÇÚCARES, INCLUÍDAS A LACTOSE, MALTOSE, GLICOSE
E  FRUTOSE (LEVULOSE), QUIMICAMENTE PURAS, NO ESTADO
SÓLIDO; XAROPES DE AÇÚCARES, SEM ADIÇÃO DE
AROMATIZANTES OU DE CORANTES; SUCEDÂNEOS DO MEL,
MESMO MISTURADOS COM MEL NATURAL; AÇÚCARES E
MELAÇOS CARAMELIZADOS

1702.1 -Lactose e xarope de lactose
1702.11.00 --Contendo, em peso, 99% ou mais de lactose, expressos em lactose anidra,

calculado sobre a matéria seca 0
1702.19.00 --Outros 0
1702.20.00 -Açúcar e xarope, de bordo (ácer) 0
1702.30 -Glicose e xarope de glicose, não contendo frutose ou contendo, em peso, no

estado seco, menos de 20% de frutose
1702.30.1 Glicose
1702.30.11 Quimicamente pura 0
1702.30.19 Outras 0
1702.30.20 Xarope de glicose 0
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1702.40 -Glicose e xarope de glicose, com um conteúdo de frutose, em peso, no estado
seco, superior ou igual a 20% e inferior a 50%, com exceção do açúcar
invertido

1702.40.10 Glicose 0
1702.40.20 Xarope de glicose 0
1702.50.00 -Frutose  quimicamente pura 0
1702.60 -Outra frutose e xarope de frutose, com um conteúdo de frutose, em peso, no

estado seco, superior a 50%, com exceção do açúcar invertido
1702.60.10 Frutose 0
1702.60.20 Xarope de frutose 0
1702.90.00 -Outros, incluídos o açúcar invertido e os outros açúcares e xaropes de

açúcares contendo, em peso, no estado seco, 50% de frutose 0

17.03 MELAÇOS RESULTANTES DA EXTRAÇÃO OU REFINAÇÃO DO
AÇÚCAR

1703.10.00 -Melaços de cana 0
1703.90.00 -Outros 0

17.04 PRODUTOS DE CONFEITARIA, SEM CACAU (INCLUÍDO O
CHOCOLATE BRANCO)

1704.10.00 -Gomas de mascar, mesmo revestidas de açúcar 5
1704.90 -Outros
1704.90.10 Chocolate branco 5
1704.90.20 Bombons, caramelos, confeitos e pastilhas 5
1704.90.90 Outros 5
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CAPÍTULO 18
CACAU E SUAS PREPARAÇÕES

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende as preparações das posições 04.03, 19.01, 19.04, 19.05,
21.05, 22.02, 22.08, 30.03 e 30.04.

2. A posição 18.06 compreende os produtos de confeitaria contendo cacau, bem como,
ressalvadas as disposições da Nota 1 do presente Capítulo, as outras preparações alimentícias
contendo cacau.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

1801.00.00 CACAU INTEIRO OU PARTIDO, EM BRUTO OU TORRADO NT
Ex 01 – Torrado 0

1802.00.00 CASCAS, PELÍCULAS E OUTROS DESPERDÍCIOS DE CACAU NT

18.03 PASTA DE CACAU, MESMO DESENGORDURADA
1803.10.00 -Não desengordurada 0
1803.20.00 -Total ou parcialmente desengordurada 0

1804.00.00 MANTEIGA, GORDURA E ÓLEO, DE CACAU 0

1805.00.00 CACAU EM PÓ, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANTES 0

18.06 CHOCOLATE E OUTRAS PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS CONTENDO
CACAU

1806.10.00 -Cacau em pó, com adição de açúcar ou de outros edulcorantes 0
1806.20.00 -Outras preparações em blocos ou em barras, com peso superior a 2kg, ou no

estado líquido, em pasta, em pó, grânulos ou formas semelhantes, em
recipientes ou embalagens imediatas de conteúdo superior a 2kg 0

1806.3 -Outros, em tabletes, barras e paus
1806.31 --Recheados
1806.31.10 Chocolate 5
1806.31.20 Outras preparações 5
1806.32 --Não recheados
1806.32.10 Chocolate 5
1806.32.20 Outras preparações 5
1806.90.00 -Outros 5

Ex 01 - Achocolatados, assim entendidos os produtos à base de chocolate, em
pó ou em grânulos , destinados à mistura com água ou leite 0
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CAPÍTULO 19
PREPARAÇÕES À BASE DE CEREAIS, FARINHAS, AMIDOS,

FÉCULAS OU DE LEITE; PRODUTOS DE PASTELARIA

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a)com exclusão dos produtos recheados da posição 19.02, as preparações alimentícias
contendo mais de 20%, em peso, de enchidos, carne, miudezas, sangue, peixe ou crustáceos,
moluscos e outros invertebrados aquáticos ou de uma combinação destes produtos (Capítulo
16);

b)os produtos à base de farinhas, amidos ou féculas (biscoitos, etc.), especialmente preparados
para alimentação de animais (posição 23.09);

c)os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30.

2. Para os fins da posição 19.01, entendem-se por:

a)grumos, os grumos de cereais do Capítulo 11;
b) farinhas e sêmolas:

1) as farinhas e sêmolas de cereais do Capítulo 11;
2) as farinhas, sêmolas e pós, de origem vegetal, de qualquer Capítulo, exceto as farinhas,

sêmolas e pós de produtos hortícolas secos (posição 07.12), de batata (posição 11.05) ou
de legumes de vagem secos (posição 11.06).

3. A posição 19.04 não abrange as preparações contendo mais de 6%, em peso, de cacau,
calculado sobre uma base totalmente desengordurada, nem as revestidas de chocolate ou de
outras preparações alimentícias contendo cacau, da posição 18.06 (posição 18.06).

4. Na acepção da posição 19.04, a expressão preparados de outro modo significa que os cereais
sofreram tratamento ou preparo mais adiantados do que os previstos nas posições ou nas Notas
dos Capítulos 10 e 11.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

19.01 EXTRATOS DE MALTE; PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DE
FARINHAS, GRUMOS, SÊMOLAS, AMIDOS, FÉCULAS OU DE
EXTRATOS DE MALTE, NÃO CONTENDO CACAU OU CONTENDO
MENOS DE 40%, EM PESO, DE CACAU, CALCULADO SOBRE UMA
BASE TOTALMENTE DESENGORDURADA, NÃO ESPECIFICADAS
NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES; PREPARAÇÕES
ALIMENTÍCIAS DE PRODUTOS DAS POSIÇÕES 04.01 A 04.04, NÃO
CONTENDO CACAU OU CONTENDO MENOS DE 5%, EM PESO, DE
CACAU, CALCULADO SOBRE UMA BASE TOTALMENTE
DESENGORDURADA, NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS
EM OUTRAS POSIÇÕES
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1901.10 -Preparações para a alimentação de crianças, acondicionadas para a venda a
retalho

1901.10.10 Leite modificado 0
1901.10.20 Farinha láctea 0
1901.10.30 À base de farinha, grumos, sêmola ou amido 0
1901.10.90 Outras 0
1901.20.00 -Misturas e pastas para a preparação de produtos de padaria, pastelaria e da

indústria de bolachas e biscoitos, da posição 19.05 0
1901.90 -Outros
1901.90.10 Extrato de malte 0
1901.90.20 Doce de leite 0
1901.90.90 Outros 0

19.02 MASSAS ALIMENTÍCIAS, MESMO COZIDAS OU RECHEADAS (DE
CARNE OU DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS) OU PREPARADAS DE
OUTRO MODO, TAIS COMO ESPAGUETE, MACARRÃO, ALETRIA,
LASANHA, NHOQUE, RAVIOLE E CANELONE; "COUSCOUS", MESMO
PREPARADO

1902.1 -Massas alimentícias não cozidas, nem recheadas, nem preparadas de outro
modo

1902.11.00 --Contendo ovos 0
1902.19.00 --Outras 0
1902.20.00 -Massas alimentícias recheadas (mesmo cozidas ou preparadas de outro modo) 0
1902.30.00 -Outras massas alimentícias 0
1902.40.00 -"Couscous" 0

1903.00.00 TAPIOCA E SEUS SUCEDÂNEOS PREPARADOS A PARTIR DE
FÉCULAS, EM FLOCOS, GRUMOS, GRÃOS, PÉROLAS OU FORMAS
SEMELHANTES 0

19.04 PRODUTOS À BASE DE CEREAIS, OBTIDOS POR EXPANSÃO OU POR
TORREFAÇÃO (POR EXEMPLO: FLOCOS DE MILHO ("CORN
FLAKES"));  CEREAIS (EXCETO MILHO) EM GRÃOS OU SOB A
FORMA DE FLOCOS OU DE OUTROS GRÃOS TRABALHADOS (COM
EXCEÇÃO DA FARINHA, DO GRUMO E DA SÊMOLA), PRÉ-COZIDOS
OU PREPARADOS DE OUTRO MODO, NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES

1904.10.00 -Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou por torrefação 0
1904.20.00 -Preparações alimentícias obtidas a partir de flocos de cereais não torrados ou

de misturas de flocos de cereais não torrados com flocos de cereais torrados ou
expandidos 0

1904.30.00 -Trigo burgol (“bulgur”) 0
1904.90.00 -Outros 0

19.05 PRODUTOS DE PADARIA, PASTELARIA OU DA INDÚSTRIA DE
BOLACHAS E BISCOITOS, MESMO ADICIONADOS DE CACAU;
HÓSTIAS, CÁPSULAS VAZIAS PARA MEDICAMENTOS, OBREIAS,
PASTAS SECAS DE FARINHA, AMIDO OU DE FÉCULA, EM FOLHAS,
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E PRODUTOS SEMELHANTES
1905.10.00 -Pão denominado "knäckebrot" 0
1905.20 -Pão de especiarias
1905.20.10 Panetone 0
1905.20.90 Outros 0
1905.3 -Bolachas e biscoitos adicionados de edulcorantes; "waffles" e "wafers"
1905.31.00 --Bolachas e biscoitos adicionados de edulcorantes 0
1905.32.00 --“Waffles” e “wafers” 0
1905.40.00 -Torradas (tostas*), pão torrado e produtos semelhantes torrados 0
1905.90 -Outros
1905.90.10 Pão de forma 0
1905.90.20 Bolachas 0
1905.90.90 Outros 0
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CAPÍTULO 20
PREPARAÇÕES DE PRODUTOS HORTÍCOLAS, DE FRUTAS OU DE

 OUTRAS PARTES DE PLANTAS

Notas

1. O presente Capítulo não compreende:

a)os produtos hortícolas e frutas preparados ou conservados pelos processos referidos nos
Capítulos 7, 8 e 11;

b)as preparações alimentícias contendo mais de 20%, em peso, de enchidos, carnes, miudezas,
sangue, peixe ou crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos ou de uma combinação
destes produtos (Capítulo 16);

c)as preparações alimentícias compostas homogeneizadas, da posição 21.04.

2.Não se incluem nas posições 20.07 e 20.08 as geléias e pastas de frutas, as amêndoas confeitadas e
produtos semelhantes, apresentados sob a forma de produtos de confeitaria (posição 17.04), nem os
produtos de chocolate (posição 18.06).

3. Incluem-se nas posições 20.01, 20.04 e 20.05, conforme o caso, apenas os produtos do Capítulo 7
ou das posições 11.05 ou 11.06 (exceto as farinhas, sêmolas e pós dos produtos do Capítulo 8) que
tenham sido preparados ou conservados por processos diferentes dos mencionados na Nota 1-"a".

4. O suco de tomate cujo teor de extrato seco, em peso, seja igual ou superior a 7% está incluído na
posição 20.02.

5. Para os fins da posição 20.07, a expressão obtidas por cozimento significa obtidas por tratamento
térmico à pressão atmosférica ou em vácuo parcial para aumentar a viscosidade do produto através
da redução de seu teor de água ou de outros meios.

6.Na acepção da posição 20.09, consideram-se sucos não fermentados, sem adição de álcool, os
sucos cujo teor alcoólico, em volume (ver Nota 2 do Capítulo 22), não exceda 0,5% vol.

Notas de subposições

1.Na acepção da subposição 2005.10, consideram-se produtos hortícolas homogeneizados as
preparações de produtos hortícolas finamente homogeneizadas, acondicionadas para venda a
retalho como alimentos para crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo não
superior a 250g. Para aplicação desta definição, não se consideram as pequenas quantidades de
ingredientes que possam ter sido adicionados à preparação para tempero, conservação ou outros
fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quantidades, fragmentos visíveis de produtos
hortícolas. A subposição 2005.10 tem prioridade sobre todas as outras subposições da posição
20.05.

2.Na acepção da subposição 2007.10, consideram-se preparações homogeneizadas as preparações
de frutas finamente homogeneizadas, acondicionadas para venda a retalho como alimentos para
crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo não superior a 250g. Para aplicação
desta definição, não se consideram as pequenas quantidades de ingredientes que possam ter sido
adicionados à preparação para tempero, conservação ou outros fins. Estas preparações podem
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conter, em pequenas quantidades, fragmentos visíveis de frutas. A subposição 2007.10 tem
prioridade sobre todas as outras subposições da posição 20.07.

3. Para os fins das subposições 2009.12, 2009.21, 2009.31, 2009.41, 2009.61 e 2009.71, a expressão
valor Brix  significa os graus Brix lidos diretamente na escala de um hidrômetro Brix ou o índice
de refração expresso em teor percentual de sacarose medido em um refratômetro, à temperatura de
20oC ou corrigido para a temperatura de 20oC, se a medida é efetuada a uma temperatura diferente.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

20.01 PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OUTRAS PARTES
COMESTÍVEIS DE PLANTAS, PREPARADOS OU CONSERVADOS EM
VINAGRE OU EM ÁCIDO ACÉTICO

2001.10.00 -Pepinos e pepininhos ("cornichons") 0
2001.90.00 -Outros 0

20.02 TOMATES PREPARADOS OU CONSERVADOS, EXCETO EM VINAGRE
OU EM ÁCIDO ACÉTICO

2002.10.00 -Tomates inteiros ou em pedaços 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) e congelados NT

2002.90 -Outros
2002.90.10 Sucos 0
2002.90.90 Outros 0

Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) e congelados NT

20.03 COGUMELOS E TRUFAS, PREPARADOS OU CONSERVADOS,
EXCETO EM VINAGRE OU EM ÁCIDO ACÉTICO

2003.10.00 -Cogumelos do gênero Agaricus 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) e congelados NT

2003.20.00 -Trufas 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) e congelados NT

2003.90.00 -Outros 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) e congelados NT

20.04 OUTROS PRODUTOS HORTÍCOLAS PREPARADOS OU
CONSERVADOS, EXCETO EM VINAGRE OU EM ÁCIDO ACÉTICO,
CONGELADOS, COM EXCEÇÃO DOS PRODUTOS DA POSIÇÃO 20.06

2004.10.00 -Batatas 0
Ex 01 - Cozidas (exceto em água ou vapor) NT

2004.90.00 -Outros produtos hortícolas e misturas de produtos hortícolas 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor) NT

20.05 OUTROS PRODUTOS HORTÍCOLAS PREPARADOS OU
CONSERVADOS, EXCETO EM VINAGRE OU EM ÁCIDO ACÉTICO,
NÃO CONGELADOS, COM EXCEÇÃO DOS PRODUTOS DA POSIÇÃO
20.06

2005.10.00 -Produtos hortícolas homogeneizados 0
2005.20.00 -Batatas 0
2005.40.00 -Ervilhas (Pisum sativum) 0
2005.5 -Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

2005.51.00 --Feijão em grão 0
2005.59.00 --Outros 0
2005.60.00 -Aspargos 0
2005.70.00 -Azeitonas 0
2005.80.00 -Milho doce (Zea mays var. saccharata) 0
2005.90.00 -Outros produtos hortícolas e misturas de produtos hortícolas 0

2006.00.00 PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS, CASCAS DE FRUTAS E OUTRAS
PARTES DE PLANTAS, CONSERVADOS COM AÇÚCAR (PASSADOS
POR CALDA, GLACEADOS OU CRISTALIZADOS) 0

20.07 DOCES, GELÉIAS, "MARMELADES", PURÊS E PASTAS DE FRUTAS,
OBTIDOS POR COZIMENTO, COM OU SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU
DE OUTROS EDULCORANTES

2007.10.00 -Preparações homogeneizadas 0
2007.9 -Outros
2007.91.00 --De cítricos 0
2007.99 --Outros
2007.99.10 Geléias e "marmelades" 0
2007.99.90 Outros 0

20.08 FRUTAS E OUTRAS PARTES COMESTÍVEIS DE PLANTAS,
PREPARADAS OU CONSERVADAS DE OUTRO MODO, COM OU SEM
ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES OU DE
ÁLCOOL, NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS
POSIÇÕES

2008.1 -Frutas de casca rija, amendoins e outras sementes, mesmo misturados entre si
2008.11.00 --Amendoins 0
2008.19.00 --Outros, incluídas as misturas 0

Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar
ou de outros edulcorantes, excluídas as misturas NT

2008.20 -Abacaxis (ananases)
2008.20.10 Em água edulcorada, incluídos os xaropes 0
2008.20.90 Outros 0

Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar
ou de outros edulcorantes NT

2008.30.00 -Cítricos 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar
ou de outros edulcorantes NT

2008.40 -Pêras
2008.40.10 Em água edulcorada, incluídos os xaropes 0
2008.40.90 Outras 0

Ex 01 - Cozidas (exceto em água ou vapor), congeladas e sem adição de açúcar
ou de outros edulcorantes NT

2008.50.00 -Damascos 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar
ou de outros edulcorantes NT

2008.60 -Cerejas
2008.60.10 Em água edulcorada, incluídos os xaropes 0
2008.60.90 Outras 0
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Ex 01 - Cozidas (exceto em água ou vapor), congeladas e sem adição de açúcar
ou de outros edulcorantes NT

2008.70 -Pêssegos, incluídos os “brugnons” e as nectarinas
2008.70.10 Em água edulcorada, incluídos os xaropes 0
2008.70.90 Outros 0

Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar
ou de outros edulcorantes NT

2008.80.00 -Morangos 0
Ex 01 - Cozidos (exceto em água ou vapor), congelados e sem adição de açúcar
ou de outros edulcorantes NT

2008.9 -Outras, incluídas as misturas, com exclusão das da subposição 2008.19
2008.91.00 --Palmitos 0
2008.92 --Misturas
2008.92.10 Em água edulcorada, incluídos os xaropes 0
2008.92.90 Outras 0

Ex 01 - Cozidas (exceto em água ou vapor), congeladas e sem adição de açúcar
ou de outros edulcorantes NT

2008.99.00 --Outras 0
Ex 01 - Cozidas (exceto em água ou vapor), congeladas e sem adição de açúcar
ou de outros edulcorantes NT

20.09 SUCOS DE FRUTAS (INCLUÍDOS OS MOSTOS DE UVAS) OU DE
PRODUTOS HORTICOLAS, NÃO FERMENTADOS, SEM ADIÇÃO DE
ÁLCOOL, COM OU SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANTES

2009.1 -Sucos de laranja
2009.11.00 --Congelados 0
2009.12.00 --Não congelados, com valor Brix inferior ou igual a 20 0
2009.19.00 --Outros 0
2009.2 -Suco de pomelo ("grapefruit")
2009.21.00 --Com valor Brix inferior ou igual a 20 0
2009.29.00 --Outros 0
2009.3 -Suco de qualquer outro cítrico
2009.31.00 --Com valor Brix inferior ou igual a 20 0
2009.39.00 --Outros 0
2009.4 -Suco de abacaxi (ananás)
2009.41.00 --Com valor Brix inferior ou igual a 20 0
2009.49.00 --Outros 0
2009.50.00 -Suco de tomate 0
2009.6 -Suco de uva (incluídos os mostos de uvas)
2009.61.00 --Com valor Brix inferior ou igual a 30 0
2009.69.00 --Outros 0
2009.7 -Suco de maçã
2009.71.00 --Com valor Brix inferior ou igual a 20 0
2009.79.00 --Outros 0
2009.80.00 -Suco de qualquer outra fruta ou produto hortícola 0
2009.90.00 -Misturas de sucos 0
...................................................................................................................................................................
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CAPÍTULO 30
PRODUTOS FARMACÊUTICOS

NOTAS

1. O presente Capítulo não compreende:

a) os alimentos dietéticos, alimentos enriquecidos, alimentos para diabéticos, complementos
alimentares, bebidas tônicas e águas minerais, exceto as preparações nutritivas administradas por
via intravenosa (seção iv);
b)os gessos especialmente calcinados ou finamente triturados para dentistas (posição 25.20);
c)as águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais, medicinais (posição

33.01);
d)as preparações das posições 33.03 a 33.07, mesmo com propriedades terapêuticas ou

profiláticas;
e)os sabões e outros produtos da posição 34.01, adicionados de substâncias medicamentosas;
f) as preparações à base de gesso, para dentistas (posição 34.07);
g)a albumina do sangue não preparada com finalidades terapêuticas ou profiláticas (posição

35.02).

2.Na acepção da posição 30.02, consideram-se produtos imunológicos modificados unicamente os
anticorpos monoclonais (MAK, MAB), os fragmentos de anticorpos, os conjugados de anticorpos e
os conjugados de fragmentos de anticorpos.

3. Na acepção das posições 30.03 e 30.04 e da Nota 4-d) do presente Capítulo, consideram-se:

a) produtos não misturados:

1) as soluções aquosas de produtos não misturados;
2) todos os produtos dos Capítulos 28 ou 29;
3) os extratos vegetais simples da posição 13.02, apenas titulados ou dissolvidos num solvente

qualquer;

b) produtos misturados:

1) as soluções e suspensões coloidais (exceto enxofre coloidal);
2) os extratos vegetais obtidos pelo tratamento de misturas de substâncias vegetais;
3) os sais e águas concentrados obtidos por evaporação de águas minerais naturais.

4.A posição 30.06 compreende apenas os produtos seguintes, que devem ser classificados nessa
posição e não em qualquer outra da Nomenclatura:
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a)os categutes esterilizados, os materiais esterilizados semelhantes para suturas cirúrgicas e os
adesivos esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos;

b)as laminárias esterilizadas;
c)os hemostáticos esterilizados absorvíveis para cirurgia ou odontologia;
d) as preparações opacificantes para exames radiográficos, bem como os reagentes de
diagnóstico concebidos para serem administrados ao paciente e que constituam produtos não
misturados apresentados em doses, ou produtos misturados constituídos por dois ou mais
ingredientes, próprios para os mesmos usos;
e)os reagentes destinados à determinação dos grupos ou dos fatores sangüíneos;
f) os cimentos e outros produtos para obturação dentária; os cimentos para a reconstituição óssea;
g)os estojos e caixas de primeiros-socorros, guarnecidos;
h) as preparações químicas contraceptivas à base de hormônios, de outros produtos da posição

29.37 ou de espermicidas;
ij) as preparações apresentadas na forma de gel, concebidas para serem utilizadas em medicina

humana ou veterinária como lubrificante para certas partes do corpo em intervenções cirúrgicas
ou exames médicos ou como agente de ligação entre o corpo e os instrumentos médicos;

k) os desperdícios farmacêuticos, isto é, os produtos farmacêuticos impróprios para o uso a que
foram originalmente destinados devido a, por exemplo, expiração do prazo de validade.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

30.01 GLÂNDULAS E OUTROS ORGÃOS PARA USOS OPOTERÁPICOS,
DESSECADOS, MESMO EM PÓ; EXTRATOS DE GLÂNDULAS OU DE
OUTROS ORGÃOS OU DAS SUAS SECREÇÕES, PARA USOS
OPOTERÁPICOS; HEPARINA E SEUS SAIS; OUTRAS SUBSTÂNCIAS
HUMANAS OU ANIMAIS PREPARADAS PARA FINS TERAPÊUTICOS
OU PROFILÁTICOS, NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS
EM OUTRAS POSIÇÕES

3001.10 -Glândulas e outros órgãos, dessecados, mesmo em pó
3001.10.10 Fígados 0
3001.10.90 Outros 0
3001.20 -Extratos de glândulas ou de outros órgãos ou das suas secreções
3001.20.10 De fígado 0
3001.20.90 Outros 0
3001.90 -Outros
3001.90.10 Heparina e seus sais 0
3001.90.20 Pedaços de pericárdio de origem bovina ou suína 0
3001.90.90 Outras 0

30.02 SANGUE HUMANO; SANGUE ANIMAL PREPARADO PARA USOS
TERAPÊUTICOS, PROFILÁTICOS OU DE DIAGNÓSTICO; ANTI-
SOROS, OUTRAS FRAÇÕES DO SANGUE, PRODUTOS
IMUNOLÓGICOS MODIFICADOS, MESMO OBTIDOS POR VIA
BIOTECNOLÓGICA; VACINAS, TOXINAS, CULTURAS DE
MICRORGANISMOS (EXCETO LEVEDURAS) E PRODUTOS
SEMELHANTES
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3002.10 -Anti-soros, outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados,
mesmo obtidos por via biotecnológica

3002.10.1 Anti-soros específicos de animais ou de pessoas imunizados
3002.10.11 Antiofídicos e outros antivenenosos 0
3002.10.12 Antitetânico 0
3002.10.13 Anticatarral 0
3002.10.14 Antipiogênico 0
3002.10.15 Antidiftérico 0
3002.10.16 Polivalentes 0
3002.10.19 Outros 0
3002.10.2 Outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo

obtidos por via biotecnológica, exceto os preparados como medicamentos
3002.10.22 Imunoglobulina anti-Rh 0
3002.10.23 Outras imunoglobulinas séricas 0
3002.10.24 Concentrado de fator VIII 0
3002.10.29 Outros 0
3002.10.3 Outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo

obtidos por via biotecnológica, preparados como medicamentos
3002.10.31 Soroalbumina, exceto a humana 0
3002.10.32 Plasmina (fibrinolisina) 0
3002.10.33 Uroquinase 0
3002.10.34 Imunoglobulina e cloridrato de histamina, associados 0
3002.10.35 Imunoglobulina G, liofilizada ou em solução 0
3002.10.36 Interferon beta 0
3002.10.37 Soroalbumina humana 0
3002.10.38 Anticorpo humano com afinidade específica ao antígeno transmembranal

CD20 (rituximab) 0
3002.10.39 Outros 0
3002.20 -Vacinas para medicina humana
3002.20.1 Não apresentadas em doses, nem acondicionadas para venda a retalho
3002.20.11 Contra a gripe 0
3002.20.12 Contra a poliomielite 0
3002.20.13 Contra a hepatite B 0
3002.20.14 Contra o sarampo 0
3002.20.15 Contra a meningite 0
3002.20.16 Contra a rubéola, sarampo e caxumba (tríplice) 0
3002.20.17 Outras tríplices 0
3002.20.18 Anticatarral e antipiogênico 0
3002.20.19 Outras 0
3002.20.2 Apresentadas em doses, acondicionadas para venda a retalho
3002.20.21 Contra a gripe 0
3002.20.22 Contra a poliomielite 0
3002.20.23 Contra a hepatite B 0
3002.20.24 Contra o sarampo 0
3002.20.25 Contra a meningite 0
3002.20.26 Contra a rubéola, sarampo e caxumba (tríplice) 0
3002.20.27 Outras tríplices 0
3002.20.28 Anticatarral e antipiogênico 0
3002.20.29 Outras 0
3002.30 -Vacinas para medicina veterinária
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3002.30.10 Contra a raiva 0
3002.30.20 Contra a coccidiose 0
3002.30.30 Contra a querato-conjuntivite 0
3002.30.40 Contra a cinomose 0
3002.30.50 Contra a leptospirose 0
3002.30.60 Contra a febre aftosa 0
3002.30.70 Contra as seguintes enfermidades: de Newcastle, a vírus vivo ou vírus

inativo; de Gumboro, a vírus vivo ou vírus inativo; bronquite, a vírus vivo ou
vírus inativo; difteroviruela, a vírus vivo; síndrome de queda de postura
(EDS); salmonelose aviária, elaborada  com cepa 9R; cólera de aves,
inativadas 0

3002.30.80 Vacinas combinadas contra as enfermidades citadas no item 3002.30.70 0
3002.30.90 Outras 0
3002.90 -Outros
3002.90.10 Reagentes de origem microbiana para diagnóstico 0
3002.90.20 Antitoxinas de origem microbiana 0
3002.90.30 Tuberculinas 0
3002.90.9 Outros
3002.90.91 Para a saúde animal 0
3002.90.92 Para a saúde humana 0
3002.90.93 Saxitoxina 0
3002.90.94 Ricina 0
3002.90.99 Outros 0

30.03 MEDICAMENTOS (EXCETO OS PRODUTOS DAS POSIÇÕES 30.02,
30.05 OU 30.06) CONSTITUÍDOS POR PRODUTOS MISTURADOS
ENTRE SI, PREPARADOS PARA FINS TERAPÊUTICOS OU
PROFILÁTICOS, MAS NÃO APRESENTADOS EM DOSES NEM
ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO

3003.10 -Contendo penicilinas ou seus derivados com a estrutura de ácido penicilânico,
ou estreptomicinas ou seus derivados

3003.10.1 Contendo penicilinas ou seus derivados com estrutura de ácido penicilânico
3003.10.11 Ampicilina ou seus sais 0
3003.10.12 Amoxicilina ou seus sais 0
3003.10.13 Penicilina G benzatínica 0
3003.10.14 Penicilina G potássica 0
3003.10.15 Penicilina G procaínica 0
3003.10.19 Outros 0
3003.10.20 Contendo estreptomicinas ou seus derivados 0
3003.20 -Contendo outros antibióticos
3003.20.1 Contendo anfenicóis ou seus derivados
3003.20.11 Cloranfenicol, seu palmitato, seu succinato ou seu hemissuccinato 0
3003.20.19 Outros 0
3003.20.2 Contendo macrolídios ou seus derivados
3003.20.21 Eritromicina ou seus sais 0
3003.20.29 Outros 0
3003.20.3 Contendo ansamicinas ou seus derivados
3003.20.31 Rifamicina SV sódica 0
3003.20.32 Rifampicina 0
3003.20.39 Outros 0
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3003.20.4 Contendo lincosamidas ou seus derivados
3003.20.41 Cloridrato de lincomicina 0
3003.20.49 Outros 0
3003.20.5 Contendo cefalosporinas, cefamicinas ou derivados destes produtos
3003.20.51 Cefalotina sódica 0
3003.20.52 Ceflacor ou cefalexina monoidratados 0
3003.20.59 Outros 0
3003.20.6 Contendo aminoglucosídios ou seus derivados
3003.20.61 Sulfato de gentamicina 0
3003.20.62 Daunorubicina 0
3003.20.63 Pirarubicina 0
3003.20.69 Outros 0
3003.20.7 Contendo polipeptídios ou seus derivados
3003.20.71 Vancomicina 0
3003.20.72 Actinomicinas 0
3003.20.79 Outros 0
3003.20.9 Outros
3003.20.91 Mitomicina 0
3003.20.92 Fumarato de tiamulina 0
3003.20.93 Bleomicinas ou seus sais 0
3003.20.94 Imipenem 0
3003.20.99 Outros 0
3003.3 -Contendo hormônios ou outros produtos da posição 29.37, mas não contendo

antibióticos
3003.31.00 --Contendo insulina 0
3003.39 --Outros
3003.39.1 Contendo hormônios polipeptídicos ou protéicos
3003.39.11 Somatotropina 0
3003.39.12 HCG  (gonadotropina coriônica) 0
3003.39.13 Menotropinas 0
3003.39.14 ACTH  (corticotropina) 0
3003.39.15 PMSG  (gonadotropina sérica) 0
3003.39.16 Somatostatina ou seus sais 0
3003.39.17 Acetato de buserelina 0
3003.39.18 Triptorelina ou seus sais 0
3003.39.19 Leuprolida ou seu acetato 0
3003.39.2 Contendo hormônios polipeptídicos ou protéicos, mas não contendo produtos

do item 3003.39.1
3003.39.21 LH-RH  (gonadorelina) 0
3003.39.22 Oxitocina 0
3003.39.23 Sais de insulina 0
3003.39.24 Timosinas 0
3003.39.25 Octreotida 0
3003.39.26 Goserelina ou seu acetato 0
3003.39.29 Outros 0
3003.39.3 Contendo estrogênios ou progestogênios
3003.39.31 Hemissuccinato de estradiol 0
3003.39.32 Fempropionato de estradiol 0
3003.39.33 Estriol ou seu succinato 0
3003.39.34 Alilestrenol 0
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3003.39.35 Linestrenol 0
3003.39.36 Acetato de megestrol; formestano 0
3003.39.37 Desogestrel 0
3003.39.39 Outros 0
3003.39.8 Levotiroxina sódica; liotironina sódica
3003.39.81 Levotiroxina sódica 0
3003.39.82 Liotironina sódica 0
3003.39.9 Outros
3003.39.91 Sal sódico ou éster metílico do ácido 9,11,15-triidroxi-16-(3-

clorofenoxi)prosta-5,13-dien-1-óico (derivado da prostaglandina F2α) 0
3003.39.92 Tiratricol (triac) ou seu sal sódico 0
3003.39.93 Levodopa; alfa-metildopa 0
3003.39.94 Espironolactona 0
3003.39.99 Outros 0
3003.40 -Contendo alcalóides ou seus derivados, mas não contendo hormônios nem

outros produtos da posição 29.37, nem antibióticos
3003.40.10 Vimblastina; vincristina; derivados destes produtos 0
3003.40.20 Pilocarpina, seu nitrato ou seu cloridrato 0
3003.40.30 Metanossulfonato de diidroergocristina 0
3003.40.40 Codeína ou seus sais 0
3003.40.90 Outros 0
3003.90 -Outros
3003.90.1 Contendo vitaminas e outros produtos da posição 29.36
3003.90.11 Folinato de cálcio (leucovorina) 0
3003.90.12 Ácido nicotínico ou seu sal sódico; nicotinamida 0
3003.90.13 Hidroxocobalamina ou seus sais; cianocobalamina 0
3003.90.14 Vitamina A1 (retinol) ou seus derivados, exceto  o ácido retinóico 0
3003.90.15 D-Pantotenato de cálcio; vitamina D3 (colecalciferol) 0
3003.90.16 Ésteres das vitaminas A e D3, em concentração superior ou igual a

1.500.000 UI/g de vitamina A e superior ou igual a 50.000 UI/g de vitamina
D3 0

3003.90.17 Ácido retinóico (tretinoína) 0
3003.90.19 Outros 0
3003.90.2 Contendo enzimas mas não contendo vitaminas nem outros produtos da

posição 29.36
3003.90.21 Estreptoquinase 0
3003.90.22 L-Asparaginase 0
3003.90.23 Deoxirribonuclease 0
3003.90.29 Outros 0
3003.90.3 Contendo produtos das posições 29.16 a 29.20, mas não contendo produtos

dos itens 3003.90.1 e 3003.90.2
3003.90.31 Permetrina; nitrato de propatila; benzoato de benzila; dioctilsulfossuccinato

de sódio 0
3003.90.32 Ácido deidrocólico, seu sal sódico ou seu sal magnésico; ácido cólico; ácido

deoxicólico 0
3003.90.33 Ácido glucônico, seus sais ou seus ésteres 0
3003.90.34 Ácido O-acetilsalicílico; O-acetilsalicilato de alumínio; salicilato de metila;

diclorvós 0
3003.90.35 Lactofosfato de cálcio 0
3003.90.36 Ácido láctico, seus sais ou seus ésteres; ácido 4-(4-hidroxifenoxi)-3,5- 0
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diiodofenilacético
3003.90.37 Ácido fumárico, seus sais ou seus ésteres; fenofibrato 0
3003.90.38 Etretinato; miltefosina 0
3003.90.39 Outros 0
3003.90.4 Contendo produtos das posições 29.21 e 29.22, mas não contendo produtos

dos itens 3003.90.1 a 3003.90.3
3003.90.41 Sulfato de tranilcipromina; dietilpropiona 0
3003.90.42 Cloridrato de ketamina 0
3003.90.43 Clembuterol ou seu cloridrato 0
3003.90.44 Tamoxifen ou seu citrato 0
3003.90.46 Cloridrato de fenilefrina; mirtecaína; propranolol ou seus sais 0
3003.90.47 Diclofenaco de sódio; diclofenaco de potássio; diclofenaco de dietilamônio 0
3003.90.48 Melfalano; clorambucil; toremifene 0
3003.90.49 Outros 0
3003.90.5 Contendo produtos das posições 29.24 a 29.26, mas não contendo produtos

dos itens 3003.90.1 a 3003.90.4
3003.90.51 Metoclopramida ou seu cloridrato; closantel 0
3003.90.52 Atenolol; prilocaína ou seu cloridrato; talidomida 0
3003.90.53 Lidocaína ou seu cloridrato; flutamida 0
3003.90.54 Femproporex 0
3003.90.55 Paracetamol; bromoprida 0
3003.90.56 Amitraz; cipermetrina 0
3003.90.57 Clorexidina ou seus sais; isetionato de pentamidina 0
3003.90.58 Carmustina; lomustina; cloridrato de procarbazina; deferoxamina

(desferrioxamina B) ou seus sais, derivados destes produtos 0
3003.90.59 Outros 0
3003.90.6 Contendo produtos das posições 29.30 a 29.32, mas não contendo produtos

dos itens 3003.90.1 a 3003.90.5
3003.90.61 Dinitrato de isossorbida; quercetina 0
3003.90.62 Tiaprida 0
3003.90.63 Etidronato dissódico 0
3003.90.64 Cloridrato de amiodarona 0
3003.90.65 Nitrovin; moxidectina 0
3003.90.67 Carbocisteína; sulfiram 0
3003.90.68 Etopósido 0
3003.90.69 Outros 0
3003.90.7 Contendo produtos da posição 29.33, mas não contendo produtos dos itens

3003.90.1 a 3003.90.6
3003.90.71 Terfenadina; talniflumato; malato ácido de cleboprida; econazol ou seu

nitrato; nitrato de isoconazol; flubendazol; cloridrato de mepivacaína;
trimetoprima; cloridrato de bupivacaína 0

3003.90.72 Nifedipina; nitrendipina; nimodipina; flunarizina ou seu dicloridrato;
ketorolac trometamina; cimetidina ou seus sais; fembendazol; cloridrato de
loperamida 0

3003.90.73 Oxifendazol; albendazol ou seu sulfóxido; mebendazol; alizaprida;
amisulprida; 6-mercaptopurina; praziquantel; metilsulfato de amezínio 0

3003.90.74 Triazolam; alprazolam; diazepam; clordiazepóxido; bromazepam;
oxazepam; mazindol; cloridrato de petidina; droperidol 0

3003.90.75 Fenitoína ou seu sal sódico; benzetimida ou seu cloridrato; minoxidil;
cloridrato de buspirona; pirazinamida; isoniazida 0
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3003.90.76 Ácido 2-(2-metil-3-cloroanilina)nicotínico ou seu sal de lisina; metronidazol
ou seus sais; azatioprina; nitrato de miconazol 0

3003.90.77 Nicarbazina; norfloxacina; enrofloxacina; sultoprida; maleato de enalapril;
sais de piperazina; maleato de pirilamina 0

3003.90.78 Ciclosporina A; fluspirileno; trietilenotiofosforamida; tioguanina;
aminoglutetimida; dacarbazina; tiopental sódico; idarubicina; trimetrexato;
nelfinavir ou seu mesilato; nevirapine; saquinavir; sulfato de indinavir;
letrozol; sulfato de abacavir 0

3003.90.79 Outros 0
3003.90.8 Contendo produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas não contendo

produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.7
3003.90.81 Levamisol ou seus sais; tetramisol 0
3003.90.82 Sulfadiazina ou seu sal sódico; sulfametazina ou seu sal sódico;

sulfametoxazol 0
3003.90.83 Ketazolam; sulpirida; veraliprida; tenoxicam; piroxicam; cloxasolam 0
3003.90.84 Ftalilsulfatiazol; bumetanida; inosina 0
3003.90.85 Enantato de flufenazina; prometazina; gliburida; rutosídio; deslanosídio 0
3003.90.86 Furosemida; clortalidona; clormezanona 0
3003.90.87 Cloridrato de tizanidina; maleato ácido de timolol; furazolidona;

cetoconazol 0
3003.90.88 Topotecan ou seu cloridrato; uracil e tegafur; ritonavir; tenipósido; fosfato

de fludarabina; gencitabina ou seu cloridrato; efavirenz 0
3003.90.89 Outros 0
3003.90.9 Outros
3003.90.91 Extrato de pólen 0
3003.90.92 Disofenol; crisarobina; bromolactobionato de cálcio 0
3003.90.93 Diclofenaco resinato 0
3003.90.94 Silimarina 0
3003.90.95 Propofol; bussulfano; mitotano 0
3003.90.99 Outros 0

30.04 MEDICAMENTOS (EXCETO OS PRODUTOS DAS POSIÇÕES 30.02,
30.05 OU 30.06) CONSTITUÍDOS POR PRODUTOS MISTURADOS OU
NÃO MISTURADOS, PREPARADOS PARA FINS TERAPÊUTICOS OU
PROFILÁTICOS, APRESENTADOS NA FORMA DE DOSES (INCLUÍDOS
OS DESTINADOS A SEREM ADMINISTRADOS POR VIA
PERCUTÂNEA) OU ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO

3004.10 -Contendo penicilinas ou seus derivados, com estrutura de ácido penicilânico,
ou estreptomicinas ou seus derivados

3004.10.1 Contendo penicilinas ou seus derivados, com estrutura de ácido penicilânico
3004.10.11 Ampicilina ou seus sais 0
3004.10.12 Amoxicilina ou seus sais 0
3004.10.13 Penicilina G benzatínica 0
3004.10.14 Penicilina G potássica 0
3004.10.15 Penicilina G procaínica 0
3004.10.19 Outros 0
3004.10.20 Contendo estreptomicinas ou seus derivados 0
3004.20 -Contendo outros antibióticos
3004.20.1 Contendo anfenicóis ou seus sais
3004.20.11 Cloranfenicol, seu palmitato, seu succinato ou seu hemissuccinato 0
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3004.20.19 Outros 0
3004.20.2 Contendo macrolídios ou seus derivados
3004.20.21 Eritromicina ou seus sais 0
3004.20.29 Outros 0
3004.20.3 Contendo ansamicinas ou seus derivados
3004.20.31 Rifamicina SV sódica 0
3004.20.32 Rifampicina 0
3004.20.39 Outros 0
3004.20.4 Contendo lincosamidas ou seus derivados
3004.20.41 Cloridrato de lincomicina 0
3004.20.49 Outros 0
3004.20.5 Contendo cefalosporinas, cefamicinas ou derivados destes produtos
3004.20.51 Cefalotina sódica 0
3004.20.52 Ceflacor ou cefalexina monoidratados 0
3004.20.59 Outros 0
3004.20.6 Contendo aminoglucosídios ou seus derivados
3004.20.61 Sulfato de gentamicina 0
3004.20.62 Daunorubicina 0
3004.20.63 Pirarubicina 0
3004.20.69 Outros 0
3004.20.7 Contendo polipeptídios ou seus derivados
3004.20.71 Vancomicina 0
3004.20.72 Actinomicinas 0
3004.20.79 Outros 0
3004.20.9 Outros
3004.20.91 Mitomicina 0
3004.20.92 Fumarato de tiamulina 0
3004.20.93 Bleomicinas ou seus sais 0
3004.20.94 Imipenem 0
3004.20.99 Outros 0
3004.3 -Contendo hormônios ou outros produtos da posição 29.37, mas não contendo

antibióticos
3004.31.00 --Contendo insulina 0
3004.32.00 --Contendo hormônios corticossupra  renais 0
3004.39 --Outros
3004.39.1 Contendo hormônios polipeptídicos ou protéicos
3004.39.11 Somatotropina 0
3004.39.12 HCG  (gonadotropina coriônica) 0
3004.39.13 Menotropinas 0
3004.39.14 ACTH  (corticotropina) 0
3004.39.15 PMSG  (gonadotropina sérica) 0
3004.39.16 Somatostatina ou seus sais 0
3004.39.17 Acetato de buserelina 0
3004.39.18 Triptorelina ou seus sais 0
3004.39.19 Leuprolida ou seu acetato 0
3004.39.2 Contendo hormônios polipeptídicos ou protéicos, mas não contendo produtos

do item 3003.39.1
3004.39.21 LH-RH  (gonadorelina) 0
3004.39.22 Oxitocina 0
3004.39.23 Sais de insulina 0
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3004.39.24 Timosinas 0
3004.39.25 Calcitonina 0
3004.39.26 Octreotida 0
3004.39.27 Goserelina ou seu acetato 0
3004.39.29 Outros 0
3004.39.3 Contendo estrogênios ou progestogênios
3004.39.31 Hemissuccinato de estradiol 0
3004.39.32 Fempropionato de estradiol 0
3004.39.33 Estriol ou seu succinato 0
3004.39.34 Alilestrenol 0
3004.39.35 Linestrenol 0
3004.39.36 Acetato de megestrol; formestano 0
3004.39.37 Desogestrel 0
3004.39.38 Estradiol, destinado a ser administrado por via percutânea 0
3004.39.39 Outros 0
3004.39.8 Levotiroxina sódica; liotironina sódica
3004.39.81 Levotiroxina sódica 0
3004.39.82 Liotironina sódica 0
3004.39.9 Outros
3004.39.91 Sal sódico ou éster metílico do ácido 9,11,15-triidroxi-16-(3-

clorofenoxi)prosta-5,13-dien-1-óico (derivado da prostaglandina F2α) 0
3004.39.92 Tiratricol (triac) ou seu sal sódico 0
3004.39.93 Levodopa; alfa-metildopa 0
3004.39.94 Espironolactona 0
3004.39.99 Outros 0
3004.40 -Contendo alcalóides ou seus derivados, mas não contendo hormônios nem

outros produtos da posição 29.37, nem antibióticos
3004.40.10 Vimblastina; vincristina; derivados destes produtos 0
3004.40.20 Pilocarpina, seu nitrato ou seu cloridrato 0
3004.40.30 Metanossulfonato de diidroergocristina 0
3004.40.40 Codeína ou seus sais 0
3004.40.90 Outros 0
3004.50 -Outros medicamentos contendo vitaminas ou outros produtos da posição

29.36
3004.50.10 Folinato de cálcio (leucovorina) 0
3004.50.20 Ácido nicotínico ou seu sal sódico; nicotinamida 0
3004.50.30 Hidroxocobalamina ou seus sais; cianocobalamina 0
3004.50.40 Vitamina A1 (retinol) ou seus derivados, exceto o ácido retinóico 0
3004.50.50 D-Pantotenato de cálcio; vitamina D3 (colecalciferol) 0
3004.50.60 Ácido retinóico (tretinoína) 0
3004.50.90 Outros 0
3004.90 -Outros
3004.90.1 Contendo enzimas
3004.90.11 Estreptoquinase 0
3004.90.12 L-Asparaginase 0
3004.90.13 Deoxirribonuclease 0
3004.90.19 Outros 0
3004.90.2 Contendo produtos das posições 29.16 a 29.20, mas não contendo produtos

do item 3004.90.1
3004.90.21 Permetrina; nitrato de propatila; benzoato de benzila; dioctilsulfossuccinato 0
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de sódio
3004.90.22 Ácido deidrocólico, seu sal sódico ou seu sal magnésico; ácido cólico; ácido

deoxicólico 0
3004.90.23 Ácido glucônico, seus sais ou seus ésteres 0
3004.90.24 Ácido O-acetilsalicílico; O-acetilsalicilato de alumínio; salicilato de metila;

diclorvós 0
3004.90.25 Lactofosfato de cálcio 0
3004.90.26 Ácido láctico, seus sais ou seus ésteres; ácido 4-(4-hidroxifenoxi)-3,5-

diiodofenilacético; ácido fumárico, seus sais ou seus ésteres; fenofibrato 0
3004.90.27 Nitroglicerina, destinada a ser administrada por via percutânea 0
3004.90.28 Etretinato; miltefosina 0
3004.90.29 Outros 0
3004.90.3 Contendo produtos das posições 29.21 e 29.22, mas não contendo produtos

dos itens 3004.90.1 e 3004.90.2
3004.90.31 Sulfato de tranilcipromina; dietilpropiona 0
3004.90.32 Cloridrato de ketamina 0
3004.90.33 Clembuterol ou seu cloridrato 0
3004.90.34 Tamoxifen ou seu citrato 0
3004.90.36 Cloridrato de fenilefrina; mirtecaína; propranolol ou seus sais 0
3004.90.37 Diclofenaco de sódio; diclofenaco de potássio; diclofenaco de dietilamônio 0
3004.90.38 Melfalano; clorambucil; toremifene 0
3004.90.39 Outros 0
3004.90.4 Contendo produtos das posições 29.24 a 29.26, mas não contendo produtos

dos itens 3004.90.1 a 3004.90.3
3004.90.41 Metoclopramida ou seu cloridrato; closantel 0
3004.90.42 Atenolol; prilocaína ou seu cloridrato; talidomida 0
3004.90.43 Lidocaína ou seu cloridrato; flutamida 0
3004.90.44 Femproporex 0
3004.90.45 Paracetamol; bromoprida 0
3004.90.46 Amitraz; cipermetrina 0
3004.90.47 Clorexidina ou seus sais; isetionato de pentamidina 0
3004.90.48 Carmustina; lomustina; cloridrato de procarbazina; deferoxamina

(desferrioxamina B) ou seus sais, derivados destes produtos 0
3004.90.49 Outros 0
3004.90.5 Contendo produtos das posições 29.30 a 29.32, mas não contendo produtos

dos itens 3004.90.1 a 3004.90.4
3004.90.51 Dinitrato de isossorbida; quercetina 0
3004.90.52 Tiaprida 0
3004.90.53 Etidronato dissódico 0
3004.90.54 Cloridrato de amiodarona 0
3004.90.55 Nitrovin; moxidectina 0
3004.90.57 Carbocisteína; sulfiram 0
3004.90.58 Etopósido 0
3004.90.59 Outros 0
3004.90.6 Contendo produtos da posição 29.33, mas não contendo produtos dos itens

3004.90.1 a 3004.90.5
3004.90.61 Terfenadina; talniflumato; malato ácido de cleboprida; econazol ou seu

nitrato; nitrato de isoconazol; flubendazol; cloridrato de mepivacaína;
trimetoprima; cloridrato de bupivacaína 0

3004.90.62 Nifedipina; nitrendipina; nimodipina; flunarizina ou seu dicloridrato; 0
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ketorolac trometamina; cimetidina ou seus sais; fembendazol; cloridrato de
loperamida

3004.90.63 Oxifendazol; albendazol ou seu sulfóxido; mebendazol; alizaprida;
amisulprida; 6-mercaptopurina; praziquantel; metilsulfato de amezínio 0

3004.90.64 Triazolam; alprazolam; diazepam; clordiazepóxido; bromazepam;
oxazepam; mazindol; cloridrato de petidina; droperidol 0

3004.90.65 Fenitoína ou seu sal sódico; benzetimida ou seu cloridrato; minoxidil;
cloridrato de buspirona; pirazinamida; isoniazida 0

3004.90.66 Ácido 2-(2-metil-3-cloroanilina)nicotínico ou seu sal de lisina; metronidazol
ou seus sais; azatioprina; nitrato de miconazol 0

3004.90.67 Nicarbazina; norfloxacina; enrofloxacina; sultoprida; maleato de enalapril;
sais de piperazina; maleato de pirilamina 0

3004.90.68 Ciclosporina A; fluspirileno; trietilenotiofosforamida; tioguanina;
aminoglutetimida; dacarbazina; tiopental sódico; idarubicina; trimetrexato;
nelfinavir ou seu mesilato; nevirapine; saquinavir; sulfato de indinavir;
letrozol; sulfato de abacavir 0

3004.90.69 Outros 0
3004.90.7 Contendo produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas não contendo

produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.6
3004.90.71 Levamisol ou seus sais; tetramisol 0
3004.90.72 Sulfadiazina ou seu sal sódico; sulfametazina ou seu sal sódico;

sulfametoxazol 0
3004.90.73 Ketazolam; sulpirida; veraliprida; tenoxicam; piroxicam; cloxazolam 0
3004.90.74 Ftalilsulfatiazol; bumetanida; inosina 0
3004.90.75 Enantato de flufenazina; prometazina; gliburida; rutosídio; deslanosídio 0
3004.90.76 Furosemida; clortalidona; clormezanona 0
3004.90.77 Cloridrato de tizanidina; maleato ácido de timolol; furazolidona;

cetoconazol 0
3004.90.78 Topotecan ou seu cloridrato; uracil e tegafur; ritonavir; tenipósido; fosfato

de fludarabina; gencitabina ou seu cloridrato; efavirenz 0
3004.90.79 Outros 0
3004.90.9 Outros
3004.90.91 Extrato de pólen 0
3004.90.92 Disofenol; crisarobina; bromolactobionato de cálcio 0
3004.90.93 Diclofenaco resinato 0
3004.90.94 Silimarina 0
3004.90.95 Propofol; bussulfano; mitotano 0
3004.90.99 Outros 0

30.05 PASTAS ("OUATES"), GAZES, ATADURAS E ARTIGOS ANÁLOGOS
(POR EXEMPLO: PENSOS, ESPARADRAPOS, SINAPISMOS),
IMPREGNADOS OU RECOBERTOS DE SUBSTÂNCIAS
FARMACÊUTICAS OU ACONDICIONADOS PARA VENDA A
RETALHO PARA USOS MEDICINAIS, CIRÚRGICOS, DENTÁRIOS OU
VETERINÁRIOS

3005.10 -Pensos adesivos e outros artigos com uma camada adesiva
3005.10.10 Impregnados ou recobertos de substâncias farmacêuticas 0
3005.10.20 Pensos cirúrgicos que permitem a observação direta de feridas 0
3005.10.30 Pensos impermeáveis aplicáveis sobre mucosas 0
3005.10.40 Pensos com obturador próprios para colostomia (cones obturadores) 0
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3005.10.50 Pensos com fecho de correr próprios para fechar ferimentos 0
3005.10.90 Outros 0
3005.90 -Outros
3005.90.1 Pensos reabsorvíveis
3005.90.11 De ácido poliglicólico 0
3005.90.12 De copolímeros de ácido glicólico e ácido láctico 0
3005.90.19 Outros 0
3005.90.20 Campos cirúrgicos, de falso tecido 0
3005.90.90 Outros 0

30.06 PREPARAÇÕES E ARTIGOS FARMACÊUTICOS INDICADOS NA NOTA
4 DO CAPÍTULO

3006.10 -Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes para suturas
cirúrgicas e adesivos esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados em
cirurgia para fechar ferimentos; laminárias esterilizadas; hemostáticos
esterilizados absorvíveis para cirurgia ou odontologia

3006.10.1 Materiais para suturas cirúrgicas, sintéticos
3006.10.11 De polidiexanona 0
3006.10.19 Outras 0
3006.10.20 Materiais para suturas cirúrgicas, de aço inoxidável 0
3006.10.90 Outros 0
3006.20.00 -Reagentes destinados à determinação dos grupos ou dos fatores sangüíneos 0
3006.30 -Preparações opacificantes para exames radiográficos; reagentes de diagnóstico

concebidos para serem administrados ao paciente
3006.30.1 Preparações opacificantes para exames radiográficos
3006.30.11 À base de ioexol 0
3006.30.12 À base de iocarmato de dimeglumina 0
3006.30.13 À base de iopamidol 0
3006.30.15 À base de dióxido de zircônio e sulfato de gentamicina 0
3006.30.16 À base de diatrizoato de sódio ou de meglumina 0
3006.30.17 À base de ioversol 0
3006.30.18 À base de iotalamato de sódio, de iotalamato de meglumina ou de suas

misturas 0
3006.30.19 Outras 0
3006.30.2 Reagentes de diagnóstico concebidos para serem administrados ao paciente
3006.30.21 À base de somatoliberina 0
3006.30.29 Outros 0
3006.40 -Cimentos e outros produtos para obturação dentária; cimentos para

reconstituição óssea
3006.40.1 Cimentos e outros produtos para obturação dentária
3006.40.11 Cimentos 0
3006.40.12 Outros produtos para obturação dentária 0
3006.40.20 Cimentos para reconstituição óssea 0
3006.50.00 -Estojos e caixas de primeiros-socorros, guarnecidos 0
3006.60.00 -Preparações químicas contraceptivas à base de hormônios, de outros produtos

da posição 29.37 ou de espermicidas 0
3006.70.00 -Preparações apresentadas na forma de gel, concebidas para serem utilizadas

em medicina humana ou veterinária como lubrificante para certas partes do
corpo em intervenções cirúrgicas ou exames médicos ou como agente de
ligação entre o corpo e os instrumentos médicos 0
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3006.80.00 -Desperdícios farmacêuticos 0
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO 60
TECIDOS DE MALHA

Notas

1. O presente Capítulo não compreende:

a) as rendas de crochê da posição 58.04;
b) as etiquetas, emblemas e artefatos semelhantes, de malha, da posição 58.07;
c) os tecidos de malha impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, do Capítulo 59.

Todavia, os veludos, pelúcias e os tecidos atoalhados (tecidos de anéis*), de malha,
impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, classificam-se posição 60.01.

2. Este Capítulo compreende igualmente os tecidos de malha fabricados com fios de metal, dos tipos
utilizados em vestuário, para guarnição de interiores ou usos semelhantes.

3. Na Nomenclatura, o termo malha abrange também os artefatos obtidos por costura por
entrelaçamento ("cousus-tricotés"), nos quais as malhas são constituídas por fios têxteis.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

60.01 VELUDOS E PELÚCIAS (INCLUÍDOS OS TECIDOS DENOMINADOS DE
“FELPA LONGA” OU “PÊLO COMPRIDO”) E TECIDOS ATOALHADOS
(TECIDOS DE ANÉIS*), DE MALHA

6001.10 -Tecidos denominados de “felpa longa” ou “pêlo comprido”
6001.10.10 De algodão 0
6001.10.20 De fibras sintéticas ou artificiais 0
6001.10.90 De outras matérias têxteis 0
6001.2 -Tecidos atoalhados (tecidos de anéis*)
6001.21.00 --De algodão 0
6001.22.00 --De fibras sintéticas ou artificiais 0
6001.29.00 --De outras matérias têxteis 0
6001.9 -Outros
6001.91.00 --De algodão 0
6001.92.00 --De fibras sintéticas ou artificiais 0
6001.99.00 --De outras matérias têxteis 0

60.02 TECIDOS DE MALHA DE LARGURA NÃO SUPERIOR A 30CM,
CONTENDO, EM PESO, 5% OU MAIS DE FIOS DE ELASTÔMEROS OU
DE FIOS DE BORRACHA, EXCETO OS DA POSIÇÃO 60.01

6002.40 -Contendo, em peso, 5% ou mais de fios de elastômeros mas não contendo fios
de borracha

6002.40.10 De algodão 0
6002.40.20 De fibras sintéticas ou artificiais 0
6002.40.90 De outras matérias têxteis 0
6002.90 -Outros
6002.90.10 De algodão 0
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

6002.90.20 De fibras sintéticas ou artificiais 0
6002.90.90 De outras matérias têxteis 0

60.03 TECIDOS DE MALHA DE LARGURA NÃO SUPERIOR A 30CM,
EXCETO OS DAS POSIÇÕES 60.01 E 60.02

6003.10.00 -De lã ou de pêlos finos 0
6003.20.00 -De algodão 0
6003.30.00 -De fibras sintéticas 0
6003.40.00 -De fibras artificiais 0
6003.90.00 -Outros 0

60.04 TECIDOS DE MALHA DE LARGURA SUPERIOR A 30CM, CONTENDO,
EM PESO, 5% OU MAIS DE FIOS DE ELASTÔMEROS OU DE FIOS DE
BORRACHA, EXCETO OS DA POSIÇÃO 60.01

6004.10 -Contendo, em peso, 5% ou mais de fios de elastômeros mas não contendo fios
de borracha

6004.10.10 De algodão 0
6004.10.20 De fibras sintéticas ou artificiais 0
6004.10.90 De outras matérias têxteis 0
6004.90 -Outros
6004.90.10 De algodão 0
6004.90.20 De fibras sintéticas ou artificiais 0
6004.90.90 De outras matérias têxteis 0

60.05 TECIDOS DE MALHA-URDIDURA (INCLUÍDOS OS OBTIDOS EM
TEARES PARA GALÕES), EXCETO OS DAS POSIÇÕES 60.01 A 60.04

6005.10.00 -De lã ou de pêlos finos 0
6005.2 -De algodão
6005.21.00 --Crus ou branqueados 0
6005.22.00 --Tingidos 0
6005.23.00 --Com fios de diversas cores 0
6005.24.00 --Estampados 0
6005.3 -De fibras sintéticas
6005.31.00 --Crus ou branqueados 0
6005.32.00 --Tingidos 0
6005.33.00 --Com fios de diversas cores 0
6005.34.00 --Estampados 0
6005.4 -De fibras artificiais
6005.41.00 --Crus ou branqueados 0
6005.42.00 --Tingidos 0
6005.43.00 --Com fios de diversas cores 0
6005.44.00 --Estampados 0
6005.90.00 --Outros 0

60.06 OUTROS TECIDOS DE MALHA
6006.10.00 -De lã ou de pêlos finos 0
6006.2 -De algodão
6006.21.00 --Crus ou branqueados 0
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A  (%)

6006.22.00 --Tingidos 0
6006.23.00 --Com fios de diversas cores 0
6006.24.00 --Estampados 0
6006.3 -De fibras sintéticas
6006.31.00 --Crus ou branqueados 0
6006.32.00 --Tingidos 0
6006.33.00 --Com fios de diversas cores 0
6006.34.00 --Estampados 0
6006.4 -De fibras artificiais
6006.41.00 --Crus ou branqueados 0
6006.42.00 --Tingidos 0
6006.43.00 --Com fios de diversas cores 0
6006.44.00 --Estampados 0
6006.90.00 --Outros 0
*Vide Decreto nº 4.186, de 5 de abril de 2002.
*Vide Decreto nº 4.317, de 31 de julho de 2002.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.186, DE 5 DE ABRIL DE 2002.

DISPÕE SOBRE O REGIME DE TRIBUTAÇÃO PELO IPI
DOS PRODUTOS QUE MENCIONA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, inciso I, do Decreto-Lei nº 1.199, de
27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 1o As Notas Complementares NC (88-1), NC (88-2) e NC (88-3) ao Capítulo 88 da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto nº
4.070, de 28 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na
posição 8802 (exceto os do código 8802.60.00):

a) quando adquiridos ou arrendados por empresa concessionária de linha regular de
transporte aéreo;

b) quando adquiridos ou arrendados por empresa de aerofotogrametria, autorizadas
pelo Ministério da Defesa; e

c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB."
(NR)

"NC (88- 2) Ficam reduzidas para 5% as alíquotas relativas aos produtos
classificados na posição 8802, quando adquiridos ou arrendados por empresa que
explore serviços de táxi-aéreo." (NR)

"NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na
subposição 8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança
pública da União, dos Estados e do Distrito Federal." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO Nº 4.317, DE 31 DE JULHO DE 2002.

ALTERA ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS (IPI) INCIDENTE SOBRE OS
PRODUTOS QUE MENCIONA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, inciso I, do Decreto-Lei nº 1.199, de
27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 1o Fica reduzida para dezesseis por cento a alíquota do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI incidente sobre os produtos classificados na subposição 8703.22 da Tabela de
Incidência - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001.

Art. 2º Fica reduzida de dez para nove por cento, até 31 de outubro de 2002, a alíquota do
IPI incidente sobre os produtos classificados no código 8703.21.00 da TIPI.

Art. 3º Ficam criados na TIPI os seguintes desdobramentos na descrição dos produtos dos
códigos de classificação abaixo mencionados, efetuados sob a forma de destaque "Ex", sendo fixada
em dezesseis por cento a alíquota do IPI a eles correspondente:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

8703.23.10 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.000
cm3.

8703.23.90 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.000
cm3.

Art. 4o A Nota Complementar-NC (87-2) da TIPI passa a vigorar com a seguinte redação:

"NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos
automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com
motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexible fuel
engine), classificados nos códigos a seguir especificados:

CÓDIGO NCM ALÍQUOTA %

8703.21.00 9

8703.22 14

8703.23.10 20

8703.23.10 Ex 01 14

8703.23.90 20

8703.23.90 Ex 01 14

8703.24 20 " (NR)
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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LEI Nº 10.433, DE 24 DE ABRIL DE 2002.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A CRIAÇÃO DO
MERCADO ATACADISTA DE ENERGIA ELÉTRICA - MAE,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Fica autorizada a criação do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, submetido a autorização, regulamentação e
fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, a ser integrado por titulares de
concessão, permissão ou autorização e outros agentes, na forma da regulamentação, vinculados aos
serviços e às instalações de energia elétrica, com a finalidade de viabilizar as transações de compra
e venda de energia elétrica nos sistemas interligados.

§ 1º A regulamentação prevista neste artigo deverá abranger, inclusive:
I - a instituição da Convenção de Mercado;
II - o estabelecimento das Regras e Procedimentos de Mercado;
III - a definição das regras de funcionamento do MAE, inclusive a forma de participação

dos agentes nesse Mercado; e
IV - os mecanismos de proteção aos consumidores.
§ 2º A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contrato bilateral será

realizada a preços determinados, conforme a Convenção e as Regras de Mercado.

Art. 2º São órgãos do MAE a Assembléia-Geral, o Conselho de Administração e a
Superintendência.

§ 1º As atribuições dos órgãos previstos no "caput" serão estabelecidas em estatuto
próprio, elaborado pelos titulares de concessão, permissão ou autorização e outros agentes
mencionados no art. 1º.

§ 2º A ANEEL regulamentará a forma de custeio administrativo e operacional do MAE,
que poderá incluir contribuições de seus membros, emolumentos cobrados sobre as transações
realizadas e encargos.

§ 3º A forma de solução das eventuais divergências entre os agentes integrantes do MAE,
será estabelecida na Convenção de Mercado e no estatuto, que contemplarão e regulamentarão
mecanismo e convenção de arbitragem, a eles se aplicando os arts. 267, inciso VII; 301, inciso IX;
520, inciso VI; e 584, inciso III, do Código de Processo Civil.

§ 4º Ficam as empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou
controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, autorizadas a aderirem ao MAE,
inclusive ao mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 3º.

§ 5º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos decorrentes das
operações realizadas no MAE.

Art. 3º  A ANEEL, visando a assegurar a continuidade das operações de contabilização e
liquidação do mercado de energia elétrica, regulamentará e conduzirá o processo de transição
necessário à constituição e à efetiva operação do MAE, na forma do art. 1º.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998.

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NS. 3.890-A, DE 25 DE
ABRIL DE 1961, Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, Nº
8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, Nº 9.074, DE 7 DE
JULHO DE 1995, Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, E
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A
REESTRUTURAÇÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS - ELETROBRÁS E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 14.  Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, definir as
regras da organização inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e implementar os
procedimentos necessários para o seu funcionamento.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002.
Parágrafo único. A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, dentre outros, os

seguintes aspectos:
a) o processo de definição de preços de curto prazo;
b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco

hidrológico;
c) as regras para intercâmbio internacionais;
d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão;
e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão;
f) os processos de contabilização e liquidação financeira.
* Primitivo § 1º renumerado pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002.
§ 2º - (Revogado pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002).

Art. 15.  Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele serão
progressivamente transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo
Coordenador para Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei nº 5.899, de 1973, e a parte
correspondente desenvolvida pelo Comitê Coordenador de Operações do Norte/Nordeste - CCON.

§ 1º A ELETROBRÁS e suas subsidiárias são autorizadas a transferir ao Operador
Nacional do Sistema Elétrico, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de
Minas e Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos
Centros de Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação da
operação do sistema elétrico.

§ 2º A transferência de atribuições prevista neste artigo deverá estar ultimada no prazo de
nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do Sistema Elétrico, quando ficará
extinto o GCOI.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O SIGILO DAS OPERAÇÕES DE
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 5º  O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de
valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária
da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.

§ 1º Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo:
I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança;
II - pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques;
III - emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados;
IV - resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança;
V - contratos de mútuo;
VI - descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos de crédito;
VII - aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável;
VIII - aplicações em fundos de investimentos;
IX - aquisições de moeda estrangeira;
X - conversões de moeda estrangeira em moeda nacional;
XI - transferências de moeda e outros valores para o exterior;
XII - operações com ouro, ativo financeiro;
XIII - operações com cartão de crédito;
XIV - operações de arrendamento mercantil; e
XV - quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser autorizadas

pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão competente.
§ 2º As informações transferidas na forma do "caput" deste artigo restringir-se-ão a

informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais
mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua
origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados.

§ 3º Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações financeiras
efetuadas pelas administrações direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de falhas,
incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá
requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou
auditoria para a adequada apuração dos fatos.

§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma
da legislação em vigor.

Art. 6º  As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições
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financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver
processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam
considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se
refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.764,  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971.

DEFINE A POLÍTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO,
INSTITUI O REGIME JURÍDICO DAS SOCIEDADES
COOPERATIVAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DOS FUNDOS

Art. 28. As cooperativas são obrigadas a constituir:
I - Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas

atividades, constituído com 10% (dez por cento), pelo menos, das sobras líquidas do exercício;
II - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, destinado a prestação de

assistência aos associados, seus familiares e, quando previsto nos estatutos, aos empregados da
cooperativa, constituído de 5% (cinco por cento), pelo menos, das sobras líquidas apuradas no
exercício.

§ 1º Além dos previstos neste artigo, a assembléia geral poderá criar outros fundos,
inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos fixando o modo de formação,
aplicação e liquidação.

§ 2º Os serviços a serem atendidos pelo Fundo de Assistência Técnica, Educacional e
Social poderão ser executados mediante convênio com entidades públicas e privadas.

CAPÍTULO VIII
 DOS ASSOCIADOS

Art. 29. O ingresso nas cooperativas é livre a todos que desejarem utilizar os serviços
prestados pela sociedade, desde que adiram aos propósitos sociais e preencham as condições
estabelecidas no estatuto, ressalvado o disposto no art.4, I, desta Lei.

§ 1º A admissão dos associados poderá ser restrita, a critério do órgão normativo
respectivo, às pessoas que exerçam determinada atividade ou profissão, ou estejam vinculadas a
determinada entidade.

§ 2º Poderão ingressar nas cooperativas de pesca e nas constituídas por produtores rurais
ou extrativistas as pessoas jurídicas que pratiquem as mesmas atividades econômicas das pessoas
físicas associadas.

§ 3º Nas cooperativas de eletrificação, irrigação e telecomunicações, poderão ingressar as
pessoas jurídicas que se localizem na respectiva área de operações.

§ 4º Não poderão ingressar no quadro das cooperativas os agentes de comércio e
empresários que operem no mesmo campo econômico da sociedade.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.858-10, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA A
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS PROGRAMAS
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E DO
IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1º A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 1º
do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para sessenta e cinco centésimos por
cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999.

Art 2º O art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido
dos seguintes §§ 6º a 8º.

"§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art.22 da Lei nº 8.212, de 1991,
além das exclusões e deduções mencionadas no parágrafo anterior, poderão excluir
ou deduzir:
I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil
e cooperativas de crédito:
a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;
b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de institições
de direito privado;
c) deságio na colocação de títulos;
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;
e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge ;
II - no caso de empresas de seguros privados, os rendimentos auferidos nas
aplicações financeiras destinadas à garantia de provisões técnicas, durante o
período de cobertura do risco;
III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os
rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de
benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;
IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações
financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos.
§ 7º As exclusões previstas nos incisos II a IV do parágrafo anterior restringem-se
aos rendimentos de aplicações financeiras que não excedam o total das provisões
técnicas, constituídas na forma fixada pela Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP.
§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas
pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:
I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997;
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II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário
Nacional." (NR)

Art 3º O § 1º do art.1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 1º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa." (NR)
Art 4º O disposto no art. 4º da Lei nº 9.718, de 1998, aplica-se, exclusivamente, em

relação às vendas de gasolina automotiva, óleo diesel e gás liqüefeito de petróleo - GLP.
Parágrafo único. Nas vendas de óleo diesel ocorridas a partir de 1º de fevereiro de 1999, o

fator de multiplicação previsto no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.718, de 1998, fica reduzido
de quatro para três inteiros e trinta e três centésimos.

Art 5º O importador de gasolina automotiva, óleo diesel e GLP, relativamente às vendas
desses produtos que efetuar, fica obrigado a cobrar e recolher, na condição de contribuinte substituto
das distribuidoras e comerciantes varejistas, as contribuições para o PIS/PASEP e COFINS,
observadas as mesmas normas aplicáveis às refinarias nacionais.

Art 6º A contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, instituída pela Lei nº 7.689, de
15 de dezembro de 1988, será cobrada com o adicional:

I - de quatro pontos percentuais, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 1º de
maio de 1999 a 31 de janeiro de 2000;

II - de um ponto percentual, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 1º de
fevereiro de 2000 a 31 de dezembro de 2002.

Parágrafo único. O adicional a que se refere este artigo aplica-se, inclusive, na hipótese
do pagamento mensal por estimativa previsto no art. 30 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
bem assim às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado.

Art 7º A alíquota da CSLL, devida pelas pessoas jurídicas referidas no art. 1º, fica
reduzida para oito por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de
1999, sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo anterior.

Art 8º As pessoas jurídicas referidas no art. 1º, que tiveram base de cálculo negativa e
valores adicionados, temporariamente, ao lucro líquido, para efeito de apuração de base de cálculo da
CSLL, correspondentes a períodos de apuração encerrados até 31 de dezembro de 1998, poderão
optar por escriturar, em seu ativo, como crédito compensável com débitos da mesma contribuição, o
valor equivalente a dezoito por cento da soma daquelas parcelas.

§ 1º A pessoa jurídica que optar pela forma prevista neste artigo não poderá computar os
valores que serviram de base de cálculo do referido crédito na determinação da base de cálculo da
CSLL correspondente a qualquer período de apuração posterior a 31 de dezembro de 1998.

§ 2º A compensação do crédito a que se refere este artigo somente poderá ser efetuada
com até trinta por cento do saldo da CSLL remanescente, em cada período de apuração, após a
compensação de que trata o art. 8º da Lei nº 9.718, de 1998, não sendo admitida, em qualquer
hipótese, a restituição de seu valor ou sua compensação com outros tributos ou contribuições,
observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 3º O direito à compensação de que trata o parágrafo anterior limita-se, exclusivamente,
ao valor original do crédito, não sendo admitido o acréscimo de qualquer valor a título de atualização
monetária ou de juros.

Art 9º O imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados à filial, sucursal,
controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não compensado em virtude de a
beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas disposições do art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996,
poderá ser compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada
no Brasil quando os resultados da filial, sucursal, controladora ou coligada, que contenham os
referidos rendimentos, foram computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil.

Parágrafo único. Aplica-se à compensação do imposto a que se refere este artigo o
disposto no art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
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Art. 10. O art. 17 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes
parágrafos:

“ § 1º O disposto neste artigo estende-se:
I - aos casos em que a declaração de constituicionalidade tenha sido proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário;
II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão juducial definitiva em
matéria tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de
jurisdição;
III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os
relativos à execução da Dívida Ativa da União.
§ 2º O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa a fato
gerador:
I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal Pleno
do Supremo Tribunal Federal, na hipótese do inciso I do parágrafo anterior;
II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do inciso
II do parágrafo anterior;
III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do parágrafo anterior.
§ 3º O pagamento referido neste artigo:
I - importa em confissão irretratável da dívida;
II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código
de Processo Civil;
III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas,
vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento
integral e as demais no último dia útil dos meses subseqüentes;
IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal, poderá ser efetuado em quota única, até o último dia útil do mês de
julho de1999.
§ 4º As prestações do parcelamento referido no inciso III do parágrafo anterior
serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do mês de vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao
pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
§ 5º Na hipótese do inciso IV do § 3º, os juros a que se refere o parágrafo anterior
serão calculados a partir do mês de fevereiro de 1999.
§ 6º O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente apenas a
determinado objeto da ação judicial, quando esta envolver mais de um objeto.
§ 7º No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3º alcança
exclusivamente os valores pagos.
§ 8º Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS." (NR)

Art. 11. Estende-se o benefício da dispensa do acréscimos legais, de que trata o art. 17 da
Lei nº 9.779, de 1999, com a redação dada pelo artigo anterior, aos pagamentos realizados até o
último dia útil do mês de setembro de 1999, em cota única, de débitos de qualquer natureza, junto à
Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em
Dívida Ativa da União, desde que até o dia 31 de dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado
qualquer processo judicial onde o pedido abrangia a exoneração do débito, ainda que parcialmente e
sob qualquer fundamento.

§ 1º A dispensa de acréscimos legais, de que tratra o caput deste artigo, não envolvem
multas moratórias ou punitivas e os juros de mora devidos apartir do mês de fevereiro de 1999.
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§ 2º O pedido de conversão em renda ao juiz do feito onde exista depósito com o objetivo
de suspender a exigibilidade do crédito, ou garantir o juízo, equivale, para os fins do gozo do
benefício, ao pagamento.

§ 3º O gozo do benefício e a correspondente baixa do débito envolvido pressupõe
requerimento administrativo ao dirigente do órgão da Secretaria da Receita ou da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional responsável pela sua administração, instruído com a prova do pagamento ou do
pedido de conversão em renda.

§ 4º No caso do § 2º, a baixa do débito envolvido pressupõe, além do cumprimento do
disposto no parágrafo anterior, a efetiva conversão em renda da União dos valores depositados.

§ 5º Se o débito estiver parcialmente solvido ou em regime de parcelamento, aplicar-se-á
o benefício previsto neste artigo somente sobre o valor consolidado remanescente.

§ 6º O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas, nem
compensação de dívidas.

§ As execuções judiciais para cobrança de créditos da Fazenda Nacional não se
suspendem, nem se interrompem, em virtude do disposto neste artigo.

§ 8º O prazo previsto no art.17 da Lei nº 9.779, de 1999, fica prorrogado para o último
dia útil do mês de fevereiro de 1999.

§ 9º Relativamente às contribuições arrecadadas pelo INSS, o prazo a que se refere o
parágrafo anterior fica prorrogado para o último dia útil do mês de abril de 1999.

Art 12. Fica suspensa, a partir de 1º de abril até 31 de dezembro de 1999, a aplicação da
Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, que instituiu o crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições para os Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para a Seguridade Social -
COFINS, incidentes sobre o valor das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais
de embalagem utilizados na fabricação de produtos intermediários e dos materiais de embalagem
utilizados na fabricação de produtos destinados à exportação.

Art 13. A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na folha de
salários, à alíquota de um por cento, pelas seguintes entidades:

I - templos de qualquer culto;
II - partidos políticos;
III - instituições de educação e de assistência social a que se refere o art.12 da Lei nº

9.532, de 10 de dezembro de 1997;
IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações, a

que se refere o art.15 da Lei nº 9.532, de 1997;
V - sindicatos, federações e confederações;
VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei;
VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas;
VIII - fundações de direito privado;
IX - condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais; e
X - a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e as Organizações Estaduais de

Cooperativas previstas no art.105 e seu § 1º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.
Art 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999, são

isentas da COFINS as receitas:
I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e sociedades de economia
mista;

II - da exportação de mercadorias para o exterior;
III- dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
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IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção,

conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no
Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas embarcações
registradas no REB, de que trata o art.11 da Lei nº 9.432, de 1997;

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras
nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que
destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;

IX - de vendas, com o fim específico de exportação para o exterior, a empresas
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior;

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art.13.
§ 1º São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I a IX

do caput .
§ 2º As isenções previstas no caput e no parágrafo anterior não alcançam as receitas de

vendas efetuadas:
I - a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental ou em área

de livre comércio;
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação;
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados a

exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992.
Art 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei

nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por

eles entregue à cooperativa;
II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados,

aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e
assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de
produção do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto
a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

§ 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica
desenvolvida pelo associado e que seja obtido da cooperativa.

§ 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput :
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o

disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante

documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie do
bem ou mercadorias e quantidades vendidas.

Art 16. As sociedades cooperativas que realizarem repasse se valores a pessoa jurídica
associada, na hipótese prevista no inciso I do artigo anterior, deverão observar o disposto no art. 66
da Lei nº 9.430, de 1996.
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Art 17. Aplicam-se às entidades filantrópicas e beneficentes de assistência social, para
efeito de pagamento da contribuição para o PIS/PASEP na forma do art. 13 e de gozo da isenção da
COFINS, o disposto no art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art 18. O pagamento da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS deverá ser
efetuado até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos
geradores.

Art 19. O art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:
"§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o
PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III." (NR)

Art 20. As pessoas jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro
presumido somente poderão adotar o regime de caixa, para fins da incidência da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, na hipótese de adotar o mesmo critério em relação ao imposto de renda
das pessoas jurídicas e da CSLL.

Art 21. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior sujeitam-se à
incidência da CSLL, observadas as normas de tributação universal de que tratam os arts. 25 a 27 da
Lei nº 9.249, de 26 dezembro de 1995, os arts. 15 a 17 da Lei nº 9.430, de 1996, e o art.1º da Lei nº
9.532, de 1997.

Parágrafo único. O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor
compensável com o imposto de renda devido no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida
em virtude da adição, à sua base de cálculo, dos lucros oriundos do exterior, até o limite acrescido em
decorrência dessa adição.

Art.  22. Aplica-se à base de cálculo negativa da CSLL o disposto nos arts. 32 e 33 do
Decreto-Lei nº 2.341, de 29 de junho de 1987.

Art. 23. Será adicionada ao lucro líquido, para efeito de determinação do lucro da
exploração, a parcela da:

I - COFINS que houver sido compensada, nos termos do art.8º da Lei nº 9.718, de 1998,
com a CSLL;

II - CSLL devida, após a compensação de que trata o inciso anterior.
Art. 24. O ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da liquidação ou

resgate de aplicações financeiras, de propriedade de pessoa física, adquiridos, a qualquer título, em
moeda estrangeira, será apurado de conformidade com o disposto neste artigo, mantidas as demais
normas da legislação em vigor.

§ 1º O disposto neste artigo alcança, inclusive, a moeda estrangeira mantida em espécie.
§ 2º Na hipótese da alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto será

apurado na declaração de ajuste.
§ 3º A base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em Reais, entre o valor de

alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou direito, da moeda estrangeira
mantida em espécie ou valor original da aplicação financeira.

§ 4º Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate,
quando expresso em moeda estrangeira, corresponderá à sua quantidade convertida em dólar dos
Estados Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilização do valor do dólar para compra,
divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate ou, no caso de
operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.

§ 5º Na hipótese da aquisição ou aplicação, por residente no País, com rendimentos
auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de cálculo do imposto será a diferença
positiva, em dólares dos Estados Unidos, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo
de aquisição do bem ou do direito, convertida para Reais mediante a utilização do valor do dólar para
compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate, ou,
no caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.
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§ 6º Não incide o imposto de renda sobre o ganho auferido na alienação, liquidação ou
resgate:

I - de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem assim
de aplicações financeiras, adquiridos, a qualquer título, na condição de não-residente;

II - de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienações, no ano-calendário,
seja igual ou inferior ao equivalente a cinco mil dólares dos Estados Unidos.

§ 7º Os depósitos mantidos em instituições financeiras no exterior devem ser relacionados
na declaração de bens, a partir do ano-calendário de 1999, pelo valor do saldo desses depósitos em
moeda estrangeira convertido em Reais pela cotação cambial de compra em 31 de dezembro, sendo
isento o acréscimo patrimonial decorrente da variação cambial.

Art 25. O valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxílio-moradia,
não integrante da remuneração do beneficiário, em substituição ao direito de uso de imóvel funcional,
considera-se como da mesma natureza deste direito, não se sujeitando à incidência do imposto de
renda, na fonte ou na declaração de ajuste.

Art. 26. A base de cálculo do imposto de renda incidente na fonte sobre prêmios de
resseguro cedidos ao exterior é de oito por cento do valor pago, creditado, entregue, empregado ou
remetido.

Art. 27. As missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, bem
assim as representações de caráter permanente de órgãos internacionais de que o Brasil faça parte
poderão, mediante solicitação, ser ressarcidas do valor do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI incidente sobre produtos adquiridos no mercado interno, destinados à manutenção, ampliação ou
reforma de imóveis de seu uso.

§ 1º No caso de missão diplomática e repartição consular, o disposto neste artigo aplicar-
se-á, apenas, na hipótese em que a legislação de seu país dispense, em relação aos impostos
incidentes sobre o valor agregado ou sobre a venda a varejo, conforme o caso, tratamento recíproco
para as missões ou repartições brasileiras localizadas, em caráter permanente, em seu território.

§ 2º O ressarcimento a que se refere este artigo será efetuado segundo normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 28. Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento dos impostos e das
contribuições, decorrentes de aplicações em fundos de investimento, a pessoa jurídica que
intermediar recursos, junto a clientes, para efetuar as referidas aplicações em fundos administrados
por outra pessoa jurídica.

§ 1º A pessoa jurídica intermediadora de recursos deverá manter sistema de registro e
controle, em meio magnético, que permita a identificação de cada cliente e dos elementos necessários
à apuração dos impostos e das contribuições por ele devidos.

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplica a modalidades de intermediação de
recursos disciplinadas por normas do Conselho Monetário Nacional.

Art. 29. Aplica-se o regime tributário de que trata o art.81 da Lei nº 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, aos investidores estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliados
no exterior, que realizam operações em mercados de liquidação futura referenciados em produtos
agropecuários, nas bolsas de futuros e de mercadorias.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a investimento estrangeiro oriundo
de país que tribute a renda à alíquota inferior a vinte por cento, o qual sujeitar-se-á às mesmas regras
estabelecidas para os residentes ou domiciliados no País.

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de crédito
e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito da
determinação da base de cálculo do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, bem assim da determinação do lucro da exploração,
quando da liquidação da correspondente operação.
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Art. 31. Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS poderá ser excluída a parcela das receitas financeiras decorrentes da variação monetária dos
direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, submetida à
tributação, segundo o regime de competência, relativa a períodos compreendidos no ano-calendário
de 1999, excedente ao valor da variação monetária efetivamente realizada, ainda que a operação
correspondente já tenha sido liquidada.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à determinação da base de cálculo do
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro devidos pelas pessoas jurídicas submetidas ao
regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado.

Art. 32. Fica prorrogado por trinta dias o prazo de que trata o art.4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

Art. 33. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.858-
9, de 24 de setembro de 1999.

Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 35. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de

novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;
b) o art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de

fevereiro de 1996;
c) o art. 5º da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de março

de 1995;
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 1998; e
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de

novembro de 1998.
Brasília, 26 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Waldeck Ornélas
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 1.991-12, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA A
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS PROGRAMAS
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E DO
IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

...........................................................................................................................................................

Art. 33. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1.858-
11, de 25 de novembro de 1999.

Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 35. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2o da Lei no 9.715, de 25 de

novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6o da Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro de 1991;
b) o art. 7o da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar no 85, de 15 de

fevereiro de 1996;
c) o art. 5o da Lei no 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei no 9.004, de 16 de março

de 1995;
d) o § 3o do art. 11 da Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
e) o art. 9o da Lei no 9.493, de 10 de setembro de 1997;
f) o inciso II e o § 2o do art. 1o da Lei no 9.701, de 17 de novembro de 1998;
g) o § 4o do art. 2o e o art. 4o da Lei no 9.715, de 1998; e
h) o art. 14 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1o de janeiro de 2000, os §§ 1o a 4o do art. 8o da Lei no 9.718, de 27 de

novembro de 1998.
IV - a Medida Provisória no 1.858-11, de 25 de novembro de 1999.
Brasília, 14 de dezembro de 1999; 178o da Independência e 111o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Waldeck Ornélas
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.037-19, DE 28 DE JUNHO DE 2000.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA A
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS PROGRAMAS
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E DO
IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

.........................................................................................................................................................

Art. 45. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1.991-
18, de 9 de junho de 2000.

Art. 46. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos:

I - a partir de 1o de abril de 2000, relativamente à alteração do art. 12 do Decreto-Lei no

1.593, de 1977, e ao disposto no art. 34 desta Medida Provisória;
II - no que se refere à nova redação dos arts. 4o a 6o da Lei no 9.718, de 1998, e ao art. 43

desta Medida Provisória, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de julho de 2000,
data em que cessam os efeitos das normas constantes dos arts. 4o a 6o da Lei no 9.718, de 1998, em
sua redação original, e dos arts. 4o e 5o desta Medida Provisória.

Art. 47. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2o da Lei no 9.715, de 25 de

novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6o da Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro de 1991;
b) o art. 7o da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar no 85, de 15 de

fevereiro de 1996;
c) o art. 5o da Lei no 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei no 9.004, de 16 de março

de 1995;
d) o § 3o do art. 11 da Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
e) o art. 9o da Lei no 9.493, de 10 de setembro de 1997;
f) o inciso II e o § 2o do art. 1o da Lei no 9.701, de 17 de novembro de 1998;
g) o § 4o do art. 2o e o art. 4o da Lei no 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
h) o art. 14 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1o de janeiro de 2000, os §§ 1o a 4o do art. 8o da Lei no 9.718, de 27 de

novembro de 1998;
IV - a partir da publicação desta Medida Provisória:
a) o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de

1996;
b) o inciso III do § 2o do art. 3o da Lei no 9.718, de 1998.
c) a Medida Provisória no 1.991-18, de 9 de junho de 2000.

Brasília, 28 de junho de 2000; 179o da Independência e 112o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Waldeck Ornélas
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA A
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS PROGRAMAS
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E DO
IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 1o

do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para sessenta e cinco centésimos por
cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999.

Art. 2o O art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3o ..................................................................................................................
§ 2o .......................................................................................................................
II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que
não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados
de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados
como receita;
..............................................................................................................................
§ 6o Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991,
além das exclusões e deduções mencionadas no § 5o, poderão excluir ou deduzir:
I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil
e cooperativas de crédito:
a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;
b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de
instituições de direito privado;
c) deságio na colocação de títulos;
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;
e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge;
II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações
correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das
importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros
ressarcimentos.
III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os
rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de
benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;
IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações
financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos.
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§ 7o As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6o restringem-se aos
rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das
provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões.
§ 8o Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas
pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:
I - imobiliários, nos termos da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997;
II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário
Nacional.
§ 9o Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:
I - co-responsabilidades cedidas;
II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões
técnicas;
III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos,
efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de
responsabilidades." (NR)

Art. 3o O § 1o do art. 1o da Lei no 9.701, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"§ 1o É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa." (NR)
Art. 4o O disposto no art. 4o da Lei no 9.718, de 1998, em sua versão original, aplica-se,

exclusivamente, em relação às vendas de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás
liqüefeito de petróleo - GLP.

Parágrafo único. Nas vendas de óleo diesel ocorridas a partir de 1o de fevereiro de 1999,
o fator de multiplicação previsto no parágrafo único do art. 4o da Lei no 9.718, de 1998, em sua
versão original, fica reduzido de quatro para três inteiros e trinta e três centésimos.

Art. 5o As unidades de processamento de condensado e de gás natural e os importadores
de combustíveis derivados de petróleo, relativamente às vendas de gasolina automotiva, óleo diesel e
GLP que fizerem, ficam obrigados a cobrar e recolher, na condição de contribuintes substitutos, as
contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, devidas pelos distribuidores e comerciantes varejistas,
observadas as mesmas normas aplicáveis às refinarias de petróleo.

Art. 6o A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, instituída pela Lei no 7.689,
de 15 de dezembro de 1988, será cobrada com o adicional:

I - de quatro pontos percentuais, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 1o de
maio de 1999 a 31 de janeiro de 2000;

II - de um ponto percentual, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 1o de
fevereiro de 2000 a 31 de dezembro de 2002.

Parágrafo único. O adicional a que se refere este artigo aplica-se, inclusive, na hipótese
do pagamento mensal por estimativa previsto no art. 30 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
bem assim às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado.

Art. 7o A alíquota da CSLL, devida pelas pessoas jurídicas referidas no art. 1o, fica
reduzida para oito por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro de
1999, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 6o.

Art. 8o As pessoas jurídicas referidas no art. 1o, que tiverem base de cálculo negativa e
valores adicionados, temporariamente, ao lucro líquido, para efeito de apuração da base de cálculo da
CSLL, correspondentes a períodos de apuração encerrados até 31 de dezembro de 1998, poderão
optar por escriturar, em seu ativo, como crédito compensável com débitos da mesma contribuição, o
valor equivalente a dezoito por cento da soma daquelas parcelas.
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§ 1o A pessoa jurídica que optar pela forma prevista neste artigo não poderá computar os
valores que serviram de base de cálculo do referido crédito na determinação da base de cálculo da
CSLL correspondente a qualquer período de apuração posterior a 31 de dezembro de 1998.

§ 2o A compensação do crédito a que se refere este artigo somente poderá ser efetuada
com até trinta por cento do saldo da CSLL remanescente, em cada período de apuração, após a
compensação de que trata o art. 8o da Lei no 9.718, de 1998, não sendo admitida, em qualquer
hipótese, a restituição de seu valor ou sua compensação com outros tributos ou contribuições,
observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 3o O direito à compensação de que trata o § 2o limita-se, exclusivamente, ao valor
original do crédito, não sendo admitido o acréscimo de qualquer valor a título de atualização
monetária ou de juros.

Art. 9o O imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados à filial, sucursal,
controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não compensado em virtude de a
beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas disposições do art. 24 da Lei no 9.430, de 1996,
poderá ser compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada
no Brasil quando os resultados da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos
rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil.

Parágrafo único. Aplica-se à compensação do imposto a que se refere este artigo o
disposto no art. 26 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

Art. 10. O art. 17 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

"§ 1o O disposto neste artigo estende-se:
I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário;
II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva em
matéria tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de
jurisdição;
III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os
relativos à execução da Dívida Ativa da União.
§ 2o O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa a fato
gerador:
I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal Pleno
do Supremo Tribunal Federal, na hipótese do inciso I do § 1o;
II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do inciso
II do § 1o;
III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do § 1o.
§ 3o O pagamento referido neste artigo:
I - importa em confissão irretratável da dívida;
II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código
de Processo Civil;
III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas,
vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento
integral e as demais no último dia útil dos meses subseqüentes;
IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal, poderá ser efetuado em quota única, até o último dia útil do mês de
julho de 1999.
§ 4o As prestações do parcelamento referido no inciso III do § 3o serão acrescidas
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a
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partir do mês de vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e
de um por cento no mês do pagamento.
§ 5o Na hipótese do inciso IV do § 3o, os juros a que se refere o § 4o serão
calculados a partir do mês de fevereiro de 1999.
§ 6o O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente apenas a
determinado objeto da ação judicial, quando esta envolver mais de um objeto.
§ 7o No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3o alcança
exclusivamente os valores pagos.
§ 8o Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS." (NR)

Art. 11. Estende-se o benefício da dispensa de acréscimos legais, de que trata o art. 17 da
Lei no 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art. 10, aos pagamentos realizados até o último dia
útil do mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer natureza, junto à Secretaria
da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em Dívida Ativa
da União, desde que até o dia 31 de dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer
processo judicial onde o pedido abrangia a exoneração do débito, ainda que parcialmente e sob
qualquer fundamento.

§ 1o A dispensa de acréscimos legais, de que trata o caput deste artigo, não envolve
multas moratórias ou punitivas e os juros de mora devidos a partir do mês de fevereiro de 1999.

§ 2o O pedido de conversão em renda ao juiz do feito onde exista depósito com o objetivo
de suspender a exigibilidade do crédito, ou garantir o juízo, equivale, para os fins do gozo do
benefício, ao pagamento.

§ 3o O gozo do benefício e a correspondente baixa do débito envolvido pressupõe
requerimento administrativo ao dirigente do órgão da Secretaria da Receita Federal ou da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pela sua administração, instruído com a prova
do pagamento ou do pedido de conversão em renda.

§ 4o No caso do § 2o, a baixa do débito envolvido pressupõe, além do cumprimento do
disposto no § 3o, a efetiva conversão em renda da União dos valores depositados.

§ 5o Se o débito estiver parcialmente solvido ou em regime de parcelamento, aplicar-se-á
o benefício previsto neste artigo somente sobre o valor consolidado remanescente.

§ 6o O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas, nem
compensação de dívidas.

§ 7o As execuções judiciais para cobrança de créditos da Fazenda Nacional não se
suspendem, nem se interrompem, em virtude do disposto neste artigo.

§ 8o O prazo previsto no art. 17 da Lei no 9.779, de 1999, fica prorrogado para o último
dia útil do mês de fevereiro de 1999.

§ 9o Relativamente às contribuições arrecadadas pelo INSS, o prazo a que se refere o § 8o

fica prorrogado para o último dia útil do mês de abril de 1999.
Art. 12. Fica suspensa, a partir de 1o de abril até 31 de dezembro de 1999, a aplicação da

Lei no 9.363, de 13 de dezembro de 1996, que instituiu o crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS,
incidentes sobre o valor das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de
embalagem utilizados na fabricação de produtos destinados à exportação.

Art. 13. A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na folha de
salários, à alíquota de um por cento, pelas seguintes entidades:

I - templos de qualquer culto;
II - partidos políticos;
III - instituições de educação e de assistência social a que se refere o art. 12 da Lei no

9.532, de 10 de dezembro de 1997;
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IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações,
a que se refere o art. 15 da Lei no 9.532, de 1997;

V - sindicatos, federações e confederações;
VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei;
VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas;
VIII - fundações de direito privado e fundações públicas instituídas ou mantidas pelo

Poder Público;
IX - condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais; e
X - a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e as Organizações Estaduais de

Cooperativas previstas no art. 105 e seu § 1o da Lei no 5.764, de 16 de dezembro de 1971.
Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999,

são isentas da COFINS as receitas:
I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e sociedades de economia
mista;

II - da exportação de mercadorias para o exterior;
III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em

embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção,

conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no
Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas embarcações
registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei no 9.432, de 1997;

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais
exportadoras nos termos do Decreto-Lei no 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações
posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior;

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.
§ 1o São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I a

IX do caput.
§ 2o As isenções previstas no caput e no § 1o não alcançam as receitas de vendas

efetuadas:
I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação;
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à

exportação, ao amparo do art. 3o da Lei no 8.402, de 8 de janeiro de 1992.
Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2o e 3o da Lei

no 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por

eles entregue à cooperativa;
II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados,

aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e
assemelhadas;
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IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de
produção do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto
a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

§ 1o Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica
desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2o Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o

disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante

documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie do
bem ou mercadorias e quantidades vendidas.

Art. 16. As sociedades cooperativas que realizarem repasse de valores a pessoa jurídica
associada, na hipótese prevista no inciso I do art. 15, deverão observar o disposto no art. 66 da Lei no

9.430, de 1996.
Art. 17. Aplicam-se às entidades filantrópicas e beneficentes de assistência social, para

efeito de pagamento da contribuição para o PIS/PASEP na forma do art. 13 e de gozo da isenção da
COFINS, o disposto no art. 55 da Lei no 8.212, de 1991.

Art. 18. O pagamento da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS deverá ser efetuado
até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores.

Art. 19. O art. 2o da Lei no 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 6o:

"§ 6o A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o
PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III." (NR)

Art. 20. As pessoas jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro
presumido somente poderão adotar o regime de caixa, para fins da incidência da contribuição para o
PIS/PASEP e COFINS, na hipótese de adotar o mesmo critério em relação ao imposto de renda das
pessoas jurídicas e da CSLL.

Art. 21. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior sujeitam-se à
incidência da CSLL, observadas as normas de tributação universal de que tratam os arts. 25 a 27 da
Lei no 9.249, de 1995, os arts. 15 a 17 da Lei no 9.430, de 1996, e o art. 1o da Lei no 9.532, de 1997.

Parágrafo único. O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor
compensável com o imposto de renda devido no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida
em virtude da adição, à sua base de cálculo, dos lucros oriundos do exterior, até o limite acrescido em
decorrência dessa adição.

Art. 22. Aplica-se à base de cálculo negativa da CSLL o disposto nos arts. 32 e 33 do
Decreto-Lei no 2.341, de 29 de junho de 1987.

Art. 23. Será adicionada ao lucro líquido, para efeito de determinação do lucro da
exploração, a parcela da:

I - COFINS que houver sido compensada, nos termos do art. 8o da Lei no 9.718, de 1998,
com a CSLL;

II - CSLL devida, após a compensação de que trata o inciso I.
Art. 24. O ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da liquidação ou

resgate de aplicações financeiras, de propriedade de pessoa física, adquiridos, a qualquer título, em
moeda estrangeira, será apurado de conformidade com o disposto neste artigo, mantidas as demais
normas da legislação em vigor.

§ 1o O disposto neste artigo alcança, inclusive, a moeda estrangeira mantida em espécie.
§ 2o Na hipótese de alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto será

apurado na declaração de ajuste.
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§ 3o A base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em Reais, entre o valor de
alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou direito, da moeda estrangeira
mantida em espécie ou valor original da aplicação financeira.

§ 4o Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate,
quando expresso em moeda estrangeira, corresponderá à sua quantidade convertida em dólar dos
Estados Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilização do valor do dólar para compra,
divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate ou, no caso de
operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.

§ 5o Na hipótese de aquisição ou aplicação, por residente no País, com rendimentos
auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de cálculo do imposto será a diferença
positiva, em dólares dos Estados Unidos, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo
de aquisição do bem ou do direito, convertida para Reais mediante a utilização do valor do dólar para
compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate, ou,
no caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.

§ 6o Não incide o imposto de renda sobre o ganho auferido na alienação, liquidação ou
resgate:

I - de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem assim
de aplicações financeiras, adquiridos, a qualquer título, na condição de não-residente;

II - de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienações, no ano-calendário,
seja igual ou inferior ao equivalente a cinco mil dólares norte-americanos.

§ 7o Para efeito de apuração do ganho de capital de que trata este artigo, poderão ser
utilizadas cotações médias do dólar, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 25. O valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxílio-
moradia, não integrante da remuneração do beneficiário, em substituição ao direito de uso de imóvel
funcional, considera-se como da mesma natureza deste direito, não se sujeitando à incidência do
imposto de renda, na fonte ou na declaração de ajuste.

Art. 26. A base de cálculo do imposto de renda incidente na fonte sobre prêmios de
resseguro cedidos ao exterior é de oito por cento do valor pago, creditado, entregue, empregado ou
remetido.

Art. 27. As missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, bem
assim as representações de caráter permanente de órgãos internacionais de que o Brasil faça parte
poderão, mediante solicitação, ser ressarcidas do valor do IPI incidente sobre produtos adquiridos no
mercado interno, destinados à manutenção, ampliação ou reforma de imóveis de seu uso.

§ 1o No caso de missão diplomática e repartição consular, o disposto neste artigo
aplicar-se-á, apenas, na hipótese em que a legislação de seu país dispense, em relação aos impostos
incidentes sobre o valor agregado ou sobre a venda a varejo, conforme o caso, tratamento recíproco
para as missões ou repartições brasileiras localizadas, em caráter permanente, em seu território.

§ 2o O ressarcimento a que se refere este artigo será efetuado segundo normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 28. Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento dos impostos e das
contribuições, decorrentes de aplicações em fundos de investimento, a pessoa jurídica que
intermediar recursos, junto a clientes, para efetuar as referidas aplicações em fundos administrados
por outra pessoa jurídica.

§ 1o A pessoa jurídica intermediadora de recursos deverá manter sistema de registro e
controle, em meio magnético, que permita a identificação de cada cliente e dos elementos necessários
à apuração dos impostos e das contribuições por ele devidos.

§ 2o O disposto neste artigo somente se aplica a modalidades de intermediação de
recursos disciplinadas por normas do Conselho Monetário Nacional.

Art. 29. Aplica-se o regime tributário de que trata o art. 81 da Lei no 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, aos investidores estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliados
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no exterior, que realizam operações em mercados de liquidação futura referenciados em produtos
agropecuários, nas bolsas de futuros e de mercadorias.

§ 1o O disposto neste artigo não se aplica a investimento estrangeiro oriundo de país que
não tribute a renda ou a tribute à alíquota inferior a vinte por cento, o qual sujeitar-se-á às mesmas
regras estabelecidas para os residentes ou domiciliados no País.

§ 2o Fica responsável pelo cumprimento das obrigações tributárias decorrentes das
operações previstas neste artigo a bolsa de futuros e de mercadorias encarregada do registro do
investimento externo no País.

Art. 30. A partir de 1o de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de
crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para
efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro
líquido, da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, bem assim da determinação do lucro da
exploração, quando da liquidação da correspondente operação.

§ 1o À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas na
determinação da base de cálculo de todos os tributos e contribuições referidos no caput deste artigo,
segundo o regime de competência.

§ 2o A opção prevista no § 1o aplicar-se-á a todo o ano-calendário.
§ 3o No caso de alteração do critério de reconhecimento das variações monetárias, em

anos-calendário subseqüentes, para efeito de determinação da base de cálculo dos tributos e das
contribuições, serão observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 31. Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS poderá ser excluída a parcela das receitas financeiras decorrentes da variação monetária dos
direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, submetida à
tributação, segundo o regime de competência, relativa a períodos compreendidos no ano-calendário
de 1999, excedente ao valor da variação monetária efetivamente realizada, ainda que a operação
correspondente já tenha sido liquidada.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à determinação da base de cálculo do
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro devidos pelas pessoas jurídicas submetidas ao
regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado.

Art. 32. Os arts. 1o, 2o, 6o-A e 12 do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977,
alterados pela Lei no 9.822, de 23 de agosto de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o A fabricação de cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto no 2.092, de 10 de dezembro de 1996, será exercida exclusivamente pelas
empresas que, dispondo de instalações industriais adequadas, mantiverem registro
especial na Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
§ 1o As empresas fabricantes de cigarros estarão ainda obrigadas a constituir-se sob
a forma de sociedade e com o capital mínimo estabelecido pelo Secretário da
Receita Federal.
§ 2o A concessão do registro especial dar-se-á por estabelecimento industrial e
estará, também, na hipótese de produção, condicionada à instalação de contadores
automáticos da quantidade produzida e, nos termos e condições a serem
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, à comprovação da regularidade
fiscal por parte:
I - da pessoa jurídica requerente ou detentora do registro especial;
II - de seus sócios, pessoas físicas, diretores, gerentes, administradores e
procuradores;
III - das pessoas jurídicas controladoras da pessoa jurídica referida no inciso I, bem
assim de seus respectivos sócios, diretores, gerentes, administradores e
procuradores.
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§ 3o O disposto neste artigo aplica-se também à importação de cigarros, exceto
quando destinados à venda em loja franca, no País.
§ 4o O registro especial será concedido por autoridade designada pelo Secretário da
Receita Federal.
§ 5o Do ato que indeferir o pedido de registro especial caberá recurso ao Secretário
da Receita Federal, no prazo de trinta dias, contado da data em que o contribuinte
tomar ciência do indeferimento, sendo definitiva a decisão na esfera administrativa.
§ 6o O registro especial poderá também ser exigido dos estabelecimentos que
industrializarem ou importarem outros produtos, a serem especificados por meio de
ato do Secretário da Receita Federal." (NR)
"Art. 2o O registro especial poderá ser cancelado, a qualquer tempo, pela autoridade
concedente, se, após a sua concessão, ocorrer um dos seguintes fatos:
...............................................................................................................................
§ 2o Na ocorrência das hipóteses mencionadas nos incisos I e II do caput deste
artigo, a empresa será intimada a regularizar sua situação fiscal ou a apresentar os
esclarecimentos e provas cabíveis, no prazo de dez dias.
§ 3o A autoridade concedente do registro decidirá sobre a procedência dos
esclarecimentos e das provas apresentadas, expedindo ato declaratório cancelando o
registro especial, no caso de improcedência ou falta de regularização da situação
fiscal, dando ciência de sua decisão à empresa.
§ 4o Será igualmente expedido ato declaratório cancelando o registro especial se
decorrido o prazo previsto no § 2o sem qualquer manifestação da parte interessada.
§ 5o Do ato que cancelar o registro especial caberá recurso ao Secretário da Receita
Federal, sem efeito suspensivo, dentro de trinta dias, contados da data de sua
publicação, sendo definitiva a decisão na esfera administrativa.
§ 6o O cancelamento da autorização ou sua ausência implica, sem prejuízo da
exigência dos impostos e das contribuições devidos e da imposição de sanções
previstas na legislação tributária e penal, apreensão do estoque de matérias-primas,
produtos em elaboração, produtos acabados e materiais de embalagem, existente no
estabelecimento.
§ 7o O estoque apreendido na forma do § 6o poderá ser liberado se, no prazo de
noventa dias, contado da data do cancelamento ou da constatação da falta de
registro especial, for restabelecido ou concedido o registro, respectivamente.
§ 8o Serão destruídos em conformidade ao disposto no art. 14 deste Decreto-Lei, os
produtos apreendidos que não tenham sido liberados, nos termos do § 7o.
§ 9o O disposto neste artigo aplica-se também aos demais produtos cujos
estabelecimentos produtores ou importadores estejam sujeitos a registro especial."
(NR)
"Art. 6o-A. ...........................................................................................................
Parágrafo único. Quando se tratar de produto nacional, a embalagem conterá, ainda,
código de barras, no padrão estabelecido pela Secretaria da Receita Federal,
devendo conter, no mínimo, informações da marca comercial e do tipo de
embalagem." (NR)
"Art. 12. Os cigarros destinados à exportação não poderão ser vendidos nem
expostos à venda no País, sendo o fabricante obrigado a imprimir, tipograficamente
ou por meio de etiqueta, nas embalagens de cada maço ou carteira de vinte
unidades, bem assim nos pacotes e outros envoltórios que as contenham, em
caracteres visíveis, o número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
§ 1o As embalagens de apresentação dos cigarros destinados a países da América do
Sul e América Central, inclusive Caribe, deverão conter, sem prejuízo da exigência
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de que trata o caput, a expressão "Somente para exportação - proibida a venda no
Brasil", admitida sua substituição por dizeres com exata correspondência em outro
idioma.
§ 2o O disposto no § 1o também se aplica às embalagens destinadas a venda, para
consumo ou revenda, em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional,
inclusive por meio de ship´s chandler.
§ 3o As disposições relativas à rotulagem ou marcação de produtos previstas nos
arts. 43, 44 e 46, caput, da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, com as
alterações do art. 1o do Decreto-Lei no 1.118, de 10 de agosto de 1970, e do art. 1º
da Lei no 6.137, de 7 de novembro de 1974, no art. 1o da Lei no 4.557, de 10 de
dezembro de 1964, com as alterações do art. 2o da Lei no 6.137, de 1974, e no art.
6o-A deste Decreto-Lei não se aplicam aos cigarros destinados à exportação.
§ 4o O disposto neste artigo não exclui as exigências referentes a selo de controle."
(NR)

Art. 33. O art. 4o da Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4o Os produtos sujeitos aos regimes de que trata esta Lei pagarão o imposto
uma única vez, ressalvado o disposto no § 1o:
...............................................................................................................................
§ 1o Quando a industrialização se der por encomenda, o imposto será devido na
saída do produto:
I - do estabelecimento que o industrializar; e
II - do estabelecimento encomendante, se industrial ou equiparado a industrial, que
poderá creditar-se do imposto cobrado conforme o inciso I.
§ 2o Na hipótese de industrialização por encomenda, o encomendante responde
solidariamente com o estabelecimento industrial pelo cumprimento da obrigação
principal e acréscimos legais.
§ 3o Sujeita-se ao pagamento do imposto, na condição de responsável, o
estabelecimento comercial atacadista que possuir ou mantiver produtos
desacompanhados da documentação comprobatória de sua procedência, ou que
deles der saída." (NR)

Art. 34. O § 3o do art. 1o da Lei no 9.532, de 1997, alterado pela Lei no 9.959, de 27 de
janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 3o Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos
ou creditados a empresa controlada ou coligada, independente do local de seu
domicílio, incidentes sobre valor equivalente aos lucros não disponibilizados por
empresas controladas, domiciliadas no exterior." (NR)

Art. 35. No caso de operação de venda a empresa comercial exportadora, com o fim
específico de exportação, o estabelecimento industrial de produtos classificados na subposição
2402.20.00 da Tabela de Incidência do IPI-TIPI responde solidariamente com a empresa comercial
exportadora pelo pagamento dos impostos, contribuições e respectivos acréscimos legais, devidos em
decorrência da não efetivação da exportação.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também aos produtos destinados a uso ou
consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, inclusive por meio de
ship’s chandler.

Art. 36. Os estabelecimentos industriais dos produtos classificados nas posições 2202 e
2203 da TIPI ficam sujeitos à instalação de equipamentos medidores de vazão e condutivímetros,
bem assim de aparelhos para o controle, registro e gravação dos quantitativos medidos, na forma,
condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.
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§ 1o A Secretaria da Receita Federal poderá:
I - credenciar, mediante convênio, órgãos oficiais especializados e entidades de âmbito

nacional representativas dos fabricantes de bebidas, que ficarão responsáveis pela contratação,
supervisão e homologação dos serviços de instalação, aferição, manutenção e reparação dos
equipamentos;

II - dispensar a instalação dos equipamentos previstos neste artigo, em função de limites
de produção ou faturamento que fixar.

§ 2o No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o
contribuinte deverá comunicar a ocorrência à unidade da Secretaria da Receita Federal com
jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro horas, devendo manter controle do
volume de produção enquanto perdurar a interrupção.

Art. 37. O estabelecimento industrial das bebidas sujeitas ao regime de tributação pelo IPI
de que trata a Lei no 7.798, de 1989, deverá apresentar, em meio magnético, nos prazos, modelos e
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal:

I - quadro resumo dos registros dos medidores de vazão e dos condutivímetros, a partir da
data de entrada em operação dos equipamentos;

II - demonstrativo da apuração do IPI.
Art. 38. A cada período de apuração do imposto, poderão ser aplicadas as seguintes

multas:
I - de cinqüenta por cento do valor comercial da mercadoria produzida, não inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais):
a) se, a partir do décimo dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em operação do

sistema, os equipamentos referidos no art. 36 não tiverem sido instalados em razão de impedimento
criado pelo contribuinte; e

b) se o contribuinte não cumprir qualquer das condições a que se refere o § 2o do art. 36;
II - no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na hipótese de descumprimento do disposto

no art. 37.
Art. 39. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos comerciais

atacadistas que adquirirem de estabelecimentos importadores produtos de procedência estrangeira,
classificados nas posições 3303 a 3307 da TIPI.

Art. 40. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir obrigações acessórias para as
pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei no 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, que realizarem operações relativas a importação de produtos estrangeiros.

Art. 41. O limite máximo de redução do lucro líquido ajustado, previsto no art. 16 da Lei
no 9.065, de 20 de junho de 1995, não se aplica ao resultado decorrente da exploração de atividade
rural, relativamente à compensação de base de cálculo negativa da CSLL.

Art. 42. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:

I - gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e GLP, auferida por distribuidores e
comerciantes varejistas;

II - álcool para fins carburantes, quando adicionado à gasolina, auferida por
distribuidores;

III - álcool para fins carburantes, auferida pelos comerciantes varejistas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de venda de produtos

importados, que se sujeita ao disposto no art. 6o da Lei no 9.718, de 1998.
Art. 43. As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores dos veículos classificados nas

posições 8432, 8433, 8701, 8702, 8703 e 8711, e nas subposições 8704.2 e 8704.3, da TIPI,
relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas a cobrar e a recolher, na condição de
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contribuintes substitutos, a contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, devidas pelos comerciantes
varejistas.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, as contribuições serão calculadas
sobre o preço de venda da pessoa jurídica fabricante.

Art. 44. O valor correspondente à Contribuição Provisória sobre Movimentação ou
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, não retido e não
recolhido pelas instituições especificadas na Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996, por força de
liminar em mandado de segurança ou em ação cautelar, de tutela antecipada em ação de outra
natureza, ou de decisão de mérito, posteriormente revogadas, deverá ser retido e recolhido pelas
referidas instituições, na forma estabelecida nesta Medida Provisória.

Art. 45. As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da CPMF
deverão:

I - apurar e registrar os valores devidos no período de vigência da decisão judicial
impeditiva da retenção e do recolhimento da contribuição;

II - efetuar o débito em conta de seus clientes-contribuintes, a menos que haja expressa
manifestação em contrário:

a) no dia 29 de setembro de 2000, relativamente às liminares, tutelas antecipadas ou
decisões de mérito, revogadas até 31 de agosto de 2000;

b) no trigésimo dia subseqüente ao da revogação da medida judicial ocorrida a partir de
1o de setembro de 2000;

III - recolher ao Tesouro Nacional, até o terceiro dia útil da semana subseqüente à do
débito em conta, o valor da contribuição, acrescido de juros de mora e de multa moratória, segundo
normas a serem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal;

IV - encaminhar à Secretaria da Receita Federal, no prazo de trinta dias, contado da data
estabelecida para o débito em conta, relativamente aos contribuintes que se manifestaram em sentido
contrário à retenção, bem assim àqueles que, beneficiados por medida judicial revogada, tenham
encerrado suas contas antes das datas referidas nas alíneas do inciso II, conforme o caso, relação
contendo as seguintes informações:

a) nome ou razão social do contribuinte e respectivo número de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) valor e data das operações que serviram de base de cálculo e o valor da contribuição
devida.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV deste artigo, a contribuição não se sujeita ao
limite estabelecido no art. 68 da Lei no 9.430, de 1996, e será exigida do contribuinte por meio de
lançamento de ofício.

Art. 46. O não-cumprimento das obrigações previstas nos arts. 11 e 19 da Lei no 9.311, de
1996, sujeita as pessoas jurídicas referidas no art. 44 às multas de:

I - R$ 5,00 (cinco reais) por grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou
omitidas;

II - R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês-calendário ou fração, independentemente da
sanção prevista no inciso I, se o formulário ou outro meio de informação padronizado for apresentado
fora do período determinado.

Parágrafo único. Apresentada a informação, fora de prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício, ou se, após a intimação, houver a apresentação dentro do prazo nesta fixado,
as multas serão reduzidas à metade.

Art. 47. À entidade beneficente de assistência social que prestar informação falsa ou
inexata que resulte no seu enquadramento indevido na hipótese prevista no inciso V do art. 3o da Lei
no 9.311, de 1996, será aplicada multa de trezentos por cento sobre o valor que deixou de ser retido,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais.

Art. 48. O art. 14 da Lei no 9.311, de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 14. Nos casos de lançamento de ofício, aplicar-se-á o disposto nos arts. 44, 47
e 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996." (NR)

Art. 49. A Secretaria da Receita Federal baixará as normas complementares necessárias
ao cumprimento do disposto nos arts. 44 a 48, podendo, inclusive, alterar os prazos previstos no art.
45.

Art. 50. Fica criada a Taxa de Fiscalização referente à autorização e fiscalização das
atividades de que trata a Lei no 5.768, de 20 de dezembro de 1971, devendo incidir sobre o valor do
plano de operação, na forma e nas condições a serem estabelecidas em ato do Ministro de Estado da
Fazenda.

§ 1o A Taxa de Fiscalização de que trata o caput deste artigo será cobrada na forma do
Anexo I.

§ 2o Quando a autorização e fiscalização for feita nos termos fixados no § 1o do art. 18-B
da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, a Caixa Econômica Federal receberá da União, a título de
remuneração, os valores constantes da tabela do Anexo II.

§ 3o Nos casos de que trata o § 2o deste artigo, a diferença entre o valor da taxa cobrada e
o valor pago a título de remuneração à Caixa Econômica Federal será repassada para a Secretaria de
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda.

§ 4o Nos casos elencados no § 2o do art. 18-B da Lei no 9.649, de 1998, o valor cobrado a
título de Taxa de Fiscalização será repassado para a Secretaria de Acompanhamento Econômico.

Art. 51. Os arts. 2o e 10 do Decreto-Lei no 1.578, de 11 de outubro de 1977, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A base de cálculo do imposto é o preço normal que o produto, ou seu
similar, alcançaria, ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre
concorrência no mercado internacional, observadas as normas expedidas pelo Poder
Executivo, mediante ato da CAMEX - Câmara de Comércio Exterior.
...............................................................................................................................
§ 2o Quando o preço do produto for de difícil apuração ou for susceptível de
oscilações bruscas no mercado internacional, o Poder Executivo, mediante ato da
CAMEX, fixará critérios específicos ou estabelecerá pauta de valor mínimo, para
apuração de base de cálculo.
..................................................................................................................." (NR)
"Art. 10. A CAMEX expedirá normas complementares a este Decreto-Lei,
respeitado o disposto no § 2o do art. 1o, caput e § 2o do art. 2o, e arts. 3o e 9o." (NR)

Art. 52. O parágrafo único do art. 1o da Lei no 8.085, de 23 de outubro de 1990, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. O Presidente da República poderá outorgar competência à
CAMEX para a prática dos atos previstos neste artigo." (NR)

Art. 53. Os dispositivos a seguir indicados da Lei no 9.019, de 30 de março de 1995,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ..................................................................................................................
Parágrafo único. Os termos "dano" e "indústria doméstica" deverão ser entendidos
conforme o disposto nos Acordos Antidumping e nos Acordos de Subsídios e
Direitos Compensatórios, mencionados no art. 1o, abrangendo as empresas
produtoras de bens agrícolas, minerais ou industriais." (NR)
"Art. 3o A exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa, até decisão
final do processo, a critério da CAMEX, desde que o importador ofereça garantia
equivalente ao valor integral da obrigação e dos demais encargos legais, que
consistirá em:
...................................................................................................................." (NR)
"Art. 4o .................................................................................................................
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§ 1o O compromisso a que se refere este artigo será celebrado perante a Secretaria
de Comércio Exterior - SECEX, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, submetido a homologação da CAMEX.
..................................................." (NR)
"Art. 5o Compete à SECEX, mediante processo administrativo, apurar a margem de
dumping ou o montante de subsídio, a existência de dano e a relação causal entre
esses." (NR)
"Art. 6o Compete à CAMEX fixar os direitos provisórios ou definitivos, bem como
decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios, a que se refere o
art. 3o desta Lei.
Parágrafo único. O ato de imposição de direitos antidumping ou Compensatórios,
provisórios ou definitivos, deverá indicar o prazo de vigência, o produto atingido, o
valor da obrigação, o país de origem ou de exportação, as razões pelas quais a
decisão foi tomada, e, quando couber, o nome dos exportadores." (NR)
"Art. 9o ...................................................
I - os provisórios terão vigência não superior a cento e vinte dias, salvo no caso de
direitos antidumping, quando, por decisão da CAMEX, poderão vigorar por um
período de até duzentos e setenta dias, observado o disposto nos Acordos
Antidumping, mencionados no art. 1o;
II - os definitivos ou compromisso homologado só permanecerão em vigor durante
o tempo e na medida necessária para eliminar ou neutralizar as práticas de dumping
e a concessão de subsídios que estejam causando dano. Em nenhuma hipótese,
vigorarão por mais de cinco anos, exceto quando, no caso de revisão, se mostre
necessário manter a medida para impedir a continuação ou a retomada do dumping
e do dano causado pelas importações objeto de dumping ou subsídio." (NR)
"Art. 10. ...................................................
Parágrafo único. As receitas oriundas da cobrança dos direitos antidumping e dos
Direitos Compensatórios de que trata este artigo, serão destinadas ao Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, para aplicação na área de
comércio exterior, conforme diretrizes estabelecidas pela CAMEX." (NR)
"Art. 11. Compete à CAMEX editar normas complementares a esta Lei, exceto às
relativas à oferta de garantia prevista no art. 3o e ao cumprimento do disposto no
art. 7o, que competem ao Ministério da Fazenda." (NR)

Art. 54. Os arts. 4o e 7o da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 4o Relativamente aos fatos geradores ocorridos entre 1o de janeiro e 30 de
abril de 2001, o crédito presumido referido no art. 3o será determinado mediante a
aplicação das alíquotas de sessenta e cinco centésimos por cento e de três por cento,
em relação, respectivamente, à contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins,
observadas todas as demais normas estabelecidas nos arts. 1o, 2o e 3o." (NR)
"Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de maio de 2001, ressalvado o
disposto no art. 4o." (NR)

Art. 55. O imposto de renda incidente na fonte como antecipação do devido na
Declaração de Ajuste Anual da pessoa física ou em relação ao período de apuração da pessoa
jurídica, não retido e não recolhido pelos responsáveis tributários por força de liminar em mandado
de segurança ou em ação cautelar, de tutela antecipada em ação de outra natureza, ou de decisão de
mérito, posteriormente revogadas, sujeitar-se-á ao disposto neste artigo.

§ 1o Na hipótese deste artigo, a pessoa física ou jurídica beneficiária do rendimento ficará
sujeita ao pagamento:
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I - de juros de mora, incorridos desde a data do vencimento originário da obrigação;
II - de multa, de mora ou de ofício, a partir do trigésimo dia subseqüente ao da revogação

da medida judicial.
§ 2o Os acréscimos referidos no § 1o incidirão sobre imposto não retido nas condições

referidas no caput.
§ 3o O disposto neste artigo:
I - não exclui a incidência do imposto de renda sobre os respectivos rendimentos, na

forma estabelecida pela legislação do referido imposto;
II - aplica-se em relação às ações impetradas a partir de 1o de maio de 2001.
Art. 56. Fica instituído regime especial de apuração do IPI, relativamente à parcela do

frete cobrado pela prestação do serviço de transporte dos produtos classificados nos códigos
8433.53.00, 8433.59.1, 8701.10.00, 8701.30.00, 8701.90.00, 8702.10.00 Ex 01, 8702.90.90 Ex 01,
8703, 8704.2, 8704.3 e 87.06.00.20, da TIPI, nos termos e condições a serem estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal.

§ 1o O regime especial:
I - consistirá de crédito presumido do IPI em montante equivalente a três por cento do

valor do imposto destacado na nota fiscal;
II - será concedido mediante opção e sob condição de que os serviços de transporte,

cumulativamente:
a) sejam executados ou contratados exclusivamente por estabelecimento industrial;
b) sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos referidos no caput, em todas as

operações de saída do estabelecimento industrial;
c) compreendam a totalidade do trajeto, no País, desde o estabelecimento industrial até o

local de entrega do produto ao adquirente.
§ 2o O disposto neste artigo aplica-se, também, ao estabelecimento equiparado a

industrial nos termos do § 5o do art. 17 da Medida Provisória no 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.
§ 3o Na hipótese do § 2o deste artigo, o disposto na alínea "c" do inciso II do § 1o alcança

o trajeto, no País, desde o estabelecimento executor da encomenda até o local de entrega do produto
ao adquirente.

Art. 57. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da
Lei no 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades:

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas jurídicas
que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos solicitados;

II - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações
comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos
quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta.

Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os valores e o
percentual referidos neste artigo serão reduzidos em setenta por cento.

Art. 58. A importação de produtos do capítulo 22 da TIPI, relacionados em ato do
Secretário da Receita Federal, quando sujeitos ao selo de controle de que trata o art. 46 da Lei no

4.502, de 30 de novembro de 1964, será efetuada com observância ao disposto neste artigo, sem
prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à comercialização do produto, previstas em legislação
específica.

§ 1o Para os fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal:
I - poderá exigir dos importadores dos produtos referidos no caput o Registro Especial a

que se refere o art. 1o do Decreto-Lei no 1.593, de 1977;
II - estabelecerá as hipóteses, condições e requisitos em que os selos de controle serão

aplicados no momento do desembaraço aduaneiro ou remetidos pelo importador para selagem no
exterior, pelo fabricante;

III - expedirá normas complementares relativas ao cumprimento do disposto neste artigo.
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§ 2o Nos casos em que for autorizada a remessa de selos de controle para o exterior,
aplicam-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 46 a 52 da Lei no 9.532, de 1997.

Art. 59. Poderão, também, ser beneficiárias de doações, nos termos e condições
estabelecidos pelo inciso III do § 2o do art. 13 da Lei no 9.249, de 1995, as Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP qualificadas segundo as normas estabelecidas na Lei no

9.790, de 23 de março de 1999.
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se em relação às doações efetuadas a partir do ano-

calendário de 2001.
§ 2o Às entidades referidas neste artigo não se aplica a exigência estabelecida na Lei no

9.249, de 1995, art. 13, § 2o, inciso III, alínea "c".
Art. 60. A dedutibilidade das doações a que se referem o inciso III do § 2o do art. 13 da

Lei no 9.249, de 1995, e o art. 59 fica condicionada a que a entidade beneficiária tenha sua condição
de utilidade pública ou de OSCIP renovada anualmente pelo órgão competente da União, mediante
ato formal.

§ 1o A renovação de que trata o caput:
I - somente será concedida a entidade que comprove, perante o órgão competente da

União, haver cumprido, no ano-calendário anterior ao pedido, todas as exigências e condições
estabelecidas;

II - produzirá efeitos para o ano-calendário subseqüente ao de sua formalização.
§ 2o Os atos de reconhecimento emitidos até 31 de dezembro de 2000 produzirão efeitos

em relação às doações recebidas até 31 de dezembro de 2001.
§ 3o Os órgãos competentes da União expedirão, no âmbito de suas respectivas

competências, os atos necessários à renovação referida neste artigo.
Art. 61. A partir do ano-calendário de 2001, poderão ser deduzidas, observadas as

condições e o limite global estabelecidos no art. 11 da Lei no 9.532, de 1997, as contribuições para
planos de previdência privada e para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, cujo
titular ou quotista seja dependente do declarante.

Art. 62. A opção pela liquidação antecipada do saldo do lucro inflacionário, na forma
prevista no art. 9o da Lei no 9.532, de 1997, deverá ser formalizada até 30 de junho de 2001.(vide
Medida Provisória nº 38, de 14 de maio de 2002)

§ 1o A liquidação de que trata o caput poderá ser efetuada em até seis parcelas mensais e
sucessivas, vencendo-se a primeira em 30 de junho de 2001.

§ 2o O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros
equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), para
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data referida no § 1o até o mês
anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo
efetuado.

§ 3o Na hipótese de pagamento parcelado, na forma do § 1o, a opção será manifestada
mediante o pagamento da primeira parcela.

Art. 63. Na determinação da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre valores
recebidos em decorrência de cobertura por sobrevivência em apólices de seguros de vida, poderão ser
deduzidos os valores dos respectivos prêmios pagos, observada a legislação aplicável à matéria, em
especial quanto à sujeição do referido rendimento às alíquotas previstas na tabela progressiva mensal
e à declaração de ajuste anual da pessoa física beneficiária, bem assim a indedutibilidade do prêmio
pago.

§ 1o A partir de 1o de janeiro de 2002, os rendimentos auferidos no resgate de valores
acumulados em provisões técnicas referentes a coberturas por sobrevivência de seguros de vida serão
tributados de acordo com as alíquotas previstas na tabela progressiva mensal e incluídos na
declaração de ajuste do beneficiário.
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§ 2o A base de cálculo do imposto, nos termos do § 1o, será a diferença positiva entre o
valor resgatado e o somatório dos respectivos prêmios pagos.

§ 3o No caso de recebimento parcelado, sob a forma de renda ou de resgate parcial, a
dedução do prêmio será proporcional ao valor recebido.

Art. 64. O art. 25 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, com a redação dada pela
Lei no 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal compete:
I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, órgãos
de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal;
..............................................................................................................................
§ 5o O Ministro de Estado da Fazenda expedirá os atos necessários à adequação do
julgamento à forma referida no inciso I do caput." (NR)

Art. 65. A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda devido
pelos trabalhadores portuários avulsos, inclusive os pertencentes à categoria dos "arrumadores", é do
órgão gestor de mão-de-obra do trabalho portuário.

§ 1o O imposto deve ser apurado utilizando a tabela progressiva mensal, tendo como base
de cálculo o total do valor pago ao trabalhador, independentemente da quantidade de empresas às
quais o beneficiário prestou serviço.

§ 2o O órgão gestor de mão-de-obra fica responsável por fornecer aos beneficiários o
"Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte" e
apresentar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf),
com as informações relativas aos rendimentos que pagar ou creditar, bem assim do imposto de renda
retido na fonte.

Art. 66. A suspensão do IPI prevista no art. 5o da Lei no 9.826, de 23 de agosto de 1999,
aplica-se, também, às operações de importação dos produtos ali referidos por estabelecimento
industrial fabricante de componentes, sistemas, partes ou peças destinados à montagem dos produtos
classificados nas posições 8701 a 8705 e 8711 da TIPI.

§ 1o O estabelecimento industrial referido neste artigo ficará sujeito ao recolhimento do
IPI suspenso caso não destine os produtos a fabricante dos veículos referidos no caput.

§ 2o O disposto nos §§ 2o e 3o do art. 5o da Lei no 9.826, de 1999, aplica-se à hipótese de
suspensão de que trata este artigo.

Art. 67. Aplica-se a multa correspondente a um por cento do valor aduaneiro da
mercadoria, na hipótese de relevação de pena de perdimento decorrente de infração de que não tenha
resultado falta ou insuficiência de recolhimento de tributos federais, com base no art. 4o do Decreto-
Lei no 1.042, de 21 de outubro de 1969.

Parágrafo único. A multa de que trata este artigo será devida pelo importador.
Art. 68. Quando houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, a

mercadoria importada será retida pela Secretaria da Receita Federal, até que seja concluído o
correspondente procedimento de fiscalização.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á na forma a ser disciplinada pela
Secretaria da Receita Federal, que disporá sobre o prazo máximo de retenção, bem assim as situações
em que as mercadorias poderão ser entregues ao importador, antes da conclusão do procedimento de
fiscalização, mediante a adoção das necessárias medidas de cautela fiscal.

Art. 69. Os arts. 9o, 10, 16, 18 e o caput do art. 19 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril
de 1976, passam vigor com as seguintes alterações:

"Art. 9o O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite a
armazenagem de mercadoria estrangeira em local alfandegado de uso público, com
suspensão do pagamento dos impostos incidentes na importação." (NR)
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"Art. 10. O regime de entreposto aduaneiro na exportação compreende as
modalidades de regimes comum e extraordinário e permite a armazenagem de
mercadoria destinada a exportação, em local alfandegado:
I - de uso público, com suspensão do pagamento de impostos, no caso da
modalidade de regime comum;
II - de uso privativo, com direito a utilização dos benefícios fiscais previstos para
incentivo à exportação, antes do seu efetivo embarque para o exterior, quando se
tratar da modalidade de regime extraordinário.
§ 1o O regime de entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade
extraordinário, somente poderá ser outorgado a empresa comercial exportadora
constituída na forma prevista pelo Decreto-Lei no 1.248, de 29 de novembro de
1972, mediante autorização da Secretaria da Receita Federal.
§ 2o Na hipótese de que trata o § 1o, as mercadorias que forem destinadas a
embarque direto para o exterior, no prazo estabelecido em regulamento, poderão
ficar armazenadas em local não alfandegado." (NR)
"Art. 16. O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite, ainda, a
armazenagem de mercadoria estrangeira destinada a exposição em feira, congresso,
mostra ou evento semelhante, realizado em recinto de uso privativo, previamente
alfandegado pela Secretaria da Receita Federal para esse fim, a título temporário."
(NR)
"Art. 18. A autoridade fiscal poderá exigir, a qualquer tempo, a apresentação da
mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro, bem assim proceder aos
inventários que entender necessários.
Parágrafo único. Ocorrendo falta ou avaria de mercadoria submetida ao regime, o
depositário responde pelo pagamento:
I - dos impostos suspensos, bem assim da multa, de mora ou de ofício, e demais
acréscimos legais cabíveis, quando se tratar de mercadoria submetida ao regime de
entreposto aduaneiro na importação ou na exportação, na modalidade de regime
comum;
II - dos impostos que deixaram de ser pagos e dos benefícios fiscais de qualquer
natureza acaso auferidos, bem assim da multa, de mora ou de ofício, e demais
acréscimos legais cabíveis, no caso de mercadoria submetida ao regime de
entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade de regime extraordinário." (NR)
"Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá, relativamente ao regime de entreposto
aduaneiro na importação e na exportação:
I - o prazo de vigência;
II - os requisitos e as condições para sua aplicação, bem assim as hipóteses e formas
de suspensão ou cassação do regime;
III - as operações comerciais e as industrializações admitidas; e
IV - as formas de extinção admitidas.
...................................................................................................................." (NR)

Art. 70. O caput do art. 63 da Lei nº 9.430, de 1996, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência,
relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa
na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966,
não caberá lançamento de multa de ofício." (NR)

Art. 71. O art. 19 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
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"Art. 19. O processo de lançamento de ofício será iniciado pela intimação ao sujeito
passivo para, no prazo de vinte dias, apresentar as informações e documentos
necessários ao procedimento fiscal, ou efetuar o recolhimento do crédito tributário
constituído.
§ 1º Nas situações em que as informações e documentos solicitados digam respeito
a fatos que devam estar registrados na escrituração contábil ou fiscal do sujeito
passivo, ou em declarações apresentadas à administração tributária, o prazo a que se
refere o caput será de cinco dias úteis.
§ 2º Não enseja a aplicação da penalidade prevista no art. 44, §§ 2º e 5º, da Lei nº
9.430, de 1996, o desatendimento a intimação para apresentar documentos, cuja
guarda não esteja sob a responsabilidade do sujeito passivo, bem assim a
impossibilidade material de seu cumprimento." (NR)

Art. 72. Os arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 11. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico
de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar
livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, ficam obrigadas a
manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos
digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária.
§ 1º A Secretaria da Receita Federal poderá estabelecer prazo inferior ao previsto
no caput deste artigo, que poderá ser diferenciado segundo o porte da pessoa
jurídica.
§ 2º Ficam dispensadas do cumprimento da obrigação de que trata este artigo as
empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de
que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.
§ 3º A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para estabelecer a
forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão ser apresentados.
§ 4º Os atos a que se refere o § 3o poderão ser expedidos por autoridade designada
pelo Secretário da Receita Federal." (NR)
"Art. 12. ...................................................
...................................................
II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que
omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um
por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período;
III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada
sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo de um por cento
dessa, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos arquivos
e sistemas.
Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere este
artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram realizadas." (NR)

Art. 73. O inciso II do art. 15 da Lei no 9.317, de 1996, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"II - a partir do mês subseqüente ao que incorrida a situação excludente, nas
hipóteses de que tratam os incisos III a XIX do art. 9º;" (NR)

Art. 74. Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, nos
termos do art. 25 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida Provisória,
os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a
controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados, na forma do
regulamento.
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Parágrafo único. Os lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 de
dezembro de 2001 serão considerados disponibilizados em 31 de dezembro de 2002, salvo se
ocorrida, antes desta data, qualquer das hipóteses de disponibilização previstas na legislação em
vigor.

Art. 75. A Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do
seguinte art. 64-A:

"Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos
suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente
para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo.
Parágrafo único. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para
fins de complementar o valor referido no caput." (NR)

Art. 76. As normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de
patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza
fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são
atribuídos.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, permanecem respondendo pelos
débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa
falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação.

Art. 77. O parágrafo único do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32. ......................................................................................................
Parágrafo único. É responsável solidário:
I - o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução
do imposto;
II - o representante, no País, do transportador estrangeiro;
III - o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação
realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora."
(NR)

Art. 78. O art. 95 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, passa a vigorar acrescido do inciso V,
com a seguinte redação:

"V - conjunta ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedência
estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio
de pessoa jurídica importadora." (NR)

Art. 79. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos, atacadistas ou
varejistas, que adquirirem produtos de procedência estrangeira, importados por sua conta e ordem,
por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 80. A Secretaria da Receita Federal poderá:
I - estabelecer requisitos e condições para a atuação de pessoa jurídica importadora por

conta e ordem de terceiro; e
II - exigir prestação de garantia como condição para a entrega de mercadorias, quando o

valor das importações for incompatível com o capital social ou o patrimônio líquido do importador
ou do adquirente.

Art. 81. Aplicam-se à pessoa jurídica adquirente de mercadoria de procedência
estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica
importadora, as normas de incidência das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS sobre a receita
bruta do importador.

Art. 82. Fica acrescentada ao § 1o do art. 29 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, a
alínea "d", com a seguinte redação:
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"d) no caso de operadoras de planos de assistência à saúde: as co-responsabilidades
cedidas e a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões
técnicas." (NR)
Art. 83. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social

sobre o lucro líquido, poderá ser deduzido o valor das provisões técnicas das operadoras de planos de
assistência à saúde, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável.

Art. 84. Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria:
I - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mercosul, nas nomenclaturas

complementares ou em outros detalhamentos instituídos para a identificação da mercadoria; ou
II - quantificada incorretamente na unidade de medida estatística estabelecida pela

Secretaria da Receita Federal.
§ 1o O valor da multa prevista neste artigo será de R$ 500,00 (quinhentos reais), quando

do seu cálculo resultar valor inferior.
§ 2o A aplicação da multa prevista neste artigo não prejudica a exigência dos impostos, da

multa por declaração inexata prevista no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, e de outras penalidades
administrativas, bem assim dos acréscimos legais cabíveis.

Art. 85. Aplicam-se as alíquotas do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos
Industrializados correspondentes ao código da Nomenclatura Comum do Mercosul, dentre aqueles
tecnicamente possíveis de utilização, do qual resulte o maior crédito tributário, quando a informação
prestada na declaração de importação for insuficiente para a conferência da classificação fiscal da
mercadoria após sua entrega ao importador.

Art. 86. O valor aduaneiro será apurado com base em método substitutivo ao valor de
transação, quando o importador ou o adquirente da mercadoria não apresentar à fiscalização, em
perfeita ordem e conservação, os documentos comprobatórios das informações prestadas na
declaração de importação, a correspondência comercial, bem assim os respectivos registros
contábeis, se obrigado à escrituração.

Art. 87. Presume-se a vinculação entre as partes na transação comercial quando, em razão
de legislação do país do vendedor ou da prática de artifício tendente a ocultar informações, não for
possível:

I - conhecer ou confirmar a composição societária do vendedor, de seus responsáveis ou
dirigentes; ou

II - verificar a existência de fato do vendedor.
Art. 88. No caso de fraude, sonegação ou conluio, em que não seja possível a apuração do

preço efetivamente praticado na importação, a base de cálculo dos tributos e demais direitos
incidentes será determinada mediante arbitramento do preço da mercadoria, em conformidade com
um dos seguintes critérios, observada a ordem seqüencial:

I - preço de exportação para o País, de mercadoria idêntica ou similar;
II - preço no mercado internacional, apurado:
a) em cotação de bolsa de mercadoria ou em publicação especializada;
b) de acordo com o método previsto no Artigo 7 do Acordo para Implementação do

Artigo VII do GATT/1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, e
promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, observados os dados disponíveis e o
princípio da razoabilidade; ou

c) mediante laudo expedido por entidade ou técnico especializado.
Parágrafo único. Aplica-se a multa administrativa de cem por cento sobre a diferença

entre o preço declarado e o preço efetivamente praticado na importação ou entre o preço declarado e
o preço arbitrado, sem prejuízo da exigência dos impostos, da multa de ofício prevista no art. 44 da
Lei no 9.430, de 1996, e dos acréscimos legais cabíveis.

Art. 89. Compete à Secretaria da Receita Federal aplicar a penalidade de que trata o § 3o

do art. 65 da Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995.
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§ 1o O processo administrativo de apuração e aplicação da penalidade será instaurado
com a lavratura do auto de infração, acompanhado do termo de apreensão e, se for o caso, do termo
de guarda.

§ 2o Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de impugnação no prazo
de vinte dias implica revelia.

§ 3o Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de quinze dias para a
remessa do processo a julgamento.

§ 4o O prazo mencionado no § 3o poderá ser prorrogado quando houver necessidade de
diligências ou perícias.

§ 5o Da decisão proferida pela autoridade competente, no âmbito da Secretaria da Receita
Federal, não caberá recurso.

§ 6o Relativamente às retenções realizadas antes de 27 de agosto de 2001:
I - aplicar-se-á o disposto neste artigo, na hipótese de apresentação de qualquer

manifestação de inconformidade por parte do interessado;
II - os valores retidos serão convertidos em renda da União, nas demais hipóteses.
Art. 90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas, em declaração

prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão
de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos e às contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 91. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.158-
34, de 27 de julho de 2001.

Art. 92. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos:

I - a partir de 1o de abril de 2000, relativamente à alteração do art. 12 do Decreto-Lei no

1.593, de 1977, e ao disposto no art. 33 desta Medida Provisória;
II - no que se refere à nova redação dos arts. 4o a 6o da Lei no 9.718, de 1998, e ao art. 42

desta Medida Provisória, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de julho de 2000,
data em que cessam os efeitos das normas constantes dos arts. 4o a 6o da Lei no 9.718, de 1998, em
sua redação original, e dos arts. 4o e 5o desta Medida Provisória;

III - a partir de 1o de setembro de 2001, relativamente ao disposto no art. 64.
IV - relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de:
a) 1o de dezembro de 2001, relativamente ao disposto no § 9o do art. 3o da Lei no 9.718,

de 1998;
b) 1o de janeiro de 2002, relativamente ao disposto nos arts. 82 e 83.
Art. 93. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2o da Lei no 9.715, de 25 de

novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6o da Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro de 1991;
b) o art. 7o da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar no 85, de 15 de

fevereiro de 1996;
c) o art. 5o da Lei no 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei no 9.004, de 16 de março

de 1995;
d) o § 3o do art. 11 da Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
e) o art. 9o da Lei no 9.493, de 10 de setembro de 1997;
f) o inciso II e o § 2o do art. 1o da Lei no 9.701, de 17 de novembro de 1998;
g) o § 4o do art. 2o e o art. 4o da Lei no 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
h) o art. 14 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1o de janeiro de 2000, os §§ 1o a 4o do art. 8o da Lei no 9.718, de 27 de

novembro de 1998;
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IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro
de 1996;

V - o inciso III do § 2o do art. 3o da Lei no 9.718, de 1998;
VI - o art. 32 da Medida Provisória no 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976.
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Roberto Brant
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LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DAS
PESSOAS JURÍDICAS, BEM COMO DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros
pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do
capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, "pro rata"
dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros,
computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante
igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996.
§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de

quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
§ 3º O imposto retido na fonte será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa

jurídica tributada com base no lucro real;
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não

tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996. )
§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao

regime de tributação de que trata o art.1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o
imposto poderá sercompensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios
beneficiários.

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto
de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito
de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração
do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o
valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada
na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro
líquido.

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).
§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).
 Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir

do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro
real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem
integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica,
domiciliado no País ou no exterior.

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de
capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas
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constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva
capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.
 ........................................................................................................................................................

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social
sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art.47
da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996).
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou

imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens
e serviços;

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação,
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços;

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores;
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e planos

de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos em favor
dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica;

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º;
VII - das despesas com brindes.
§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela pessoa

jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados.
§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações:
I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada

por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art.213, da Constituição Federal,
até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de computada a sua dedução e a de
que trata o inciso seguinte;

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica,
antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil,
sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica
doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem, observadas as
seguintes regras:

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente
bancária diretamente em nome da entidade beneficiária;

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização,
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela entidade
beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na realização
de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu cumprimento, e a
não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob
nenhuma forma ou pretexto;

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato formal
de órgão competente da União.

 Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro líquido
do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que tratam o § 2º do
art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art.19 do Decreto-lei nº 1.598, de 26
de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, de 17 de outubro de 1979.
.....................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE  1997.

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.....................................................................................................................................................

Art. 12. Para efeito do disposto no art.150, inciso VI, alínea "c", da Constituição,
considera-se imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os
quais houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em caráter
complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos.

§ 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital auferidos
em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável.

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão obrigadas
a atender aos seguintes requisitos:

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados;
b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus

objetivos sociais;
c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das

formalidades que assegurem a respectiva exatidão;
d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a
realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o disposto
em ato da Secretaria da Receita Federal;

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e a
contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as obrigações
acessórias daí decorrentes;

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições
para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas
atividades, ou a órgão público;

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o funcionamento
das entidades a que se refere este artigo.

§ 3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas
contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, integralmente, à
manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998.

 Art. 13. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da Receita
Federal suspenderá o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior, relativamente aos anos-
calendários em que a pessoa jurídica houver praticado ou, por qualquer forma, houver contribuído
para a prática de ato que constitua infração a dispositivo da legislação tributária, especialmente no
caso de informar ou declarar falsamente, omitir ou simular o recebimento de doações em bens ou
em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilícitos
fiscais.

Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação tributária o
pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou dirigentes, ou, ainda, em favor
de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a ela associada por qualquer forma, de
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despesas consideradas indedutíveis na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda ou
da contribuição social sobre o lucro líquido.
.....................................................................................................................................................

Art. 48. O importador deverá requerer à Secretaria da Receita Federal o fornecimento dos
selos de controle de que trata o art.46 da Lei nº 4.502, de 1964, devendo, no requerimento, prestar
as seguintes informações:

I - nome e endereço do fabricante no exterior;
II - quantidade de vintenas, marca comercial e características físicas do produto a ser

importado;
III - preço do fabricante no país de origem, excluídos os tributos incidentes sobre o

produto, preço FOB da importação e preço de venda a varejo pelo qual será feita a comercialização
do produto no Brasil.

§ 1º O preço FOB de importação não poderá ser inferior ao preço do fabricante no país
de origem, excluídos os tributos incidentes sobre o produto, exceto na hipótese do parágrafo
seguinte.

§ 2º Será admitido preço FOB de importação proporcionalmente inferior quando o
importador apresentar prova de que assumiu custos ou encargos, no Brasil, originalmente
atribuíveis ao fabricante.

 Art. 49. A Secretaria da Receita Federal, com base nos dados do Registro Especial, nas
informações prestadas pelo importador e nas normas de enquadramento em classes de valor
aplicáveis aos produtos de fabricação nacional, deverá:

I - se aceito o requerimento, divulgar, por meio do Diário Oficial da União, a
identificação do importador, a marca comercial e características do produto, o preço de venda a
varejo, a quantidade autorizada de vintenas e o valor unitário e cor dos respectivos selos de
controle;

II - se não aceito o requerimento, comunicar o fato ao requerente, fundamentando as
razões da não aceitação.

§ 1º O preço de venda no varejo de cigarro importado de marca que também seja
produzida no País não poderá ser inferior àquele praticado pelo fabricante nacional.

§ 2º Divulgada a aceitação do requerimento, o importador terá o prazo de quinze dias
para efetuar o pagamento dos selos e retirá-los na Receita Federal.

§ 3º O importador deverá providenciar a impressão, nos selos de controle, de seu número
de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC - MF e do preço
de venda a varejo dos cigarros.

§ 4º Os selos de controle serão remetidos pelo importador ao fabricante no exterior,
devendo ser aplicado em cada maço, carteira, ou outro recipiente, que contenha vinte unidades do
produto, na mesma forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal para os produtos de
fabricação nacional.

§ 5º Ocorrendo o descumprimento do prazo a que se refere o § 2º, fica sem efeito a
autorização para a importação.

§ 6º O importador terá o prazo de noventa dias a partir da data de fornecimento do selo
de controle para efetuar o registro da declaração da importação.
 .....................................................................................................................................................

Art. 52. O valor tributável para o cálculo do IPI devido no desembaraço aduaneiro dos
cigarros do código 2402.20.00 da TIPI será apurado da mesma forma que para o produto nacional,
tomando-se por base o preço de venda no varejo divulgado pela SRF na forma do inciso I do art. 49.

Parágrafo único. Os produtos de que trata este artigo estão sujeitos ao imposto apenas por
ocasião do desembaraço aduaneiro.
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 Art. 53. O importador de cigarros sujeita-se, na condição de contribuinte e de
contribuinte substituto dos comerciantes varejistas, ao pagamento das contribuições para o
PIS/PASEP e para o financiamento da Seguridade Social - COFINS, calculadas segundo as mesmas
normas aplicáveis aos fabricantes de cigarros nacionais.
.....................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.790,  DE 23 DE MARÇO DE 1999.

DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE PESSOAS
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS
LUCRATIVOS, COMO ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE
CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, INSTITUI E DISCIPLINA
O TERMO DE PARCERIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE

PÚBLICO

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público
as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos objetivos
sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito
privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados
ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e
que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social.

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento dos
requisitos instituídos por esta Lei.

 Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações de Sociedade Civil de
Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art.3 desta
Lei:

I - as sociedades comerciais;
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional;
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas

e visões devocionais e confessionais;
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um

círculo restrito de associados ou sócios;
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras;
IX - as organizações sociais;
X - as cooperativas;
XI - as fundações públicas;
XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por órgão

público ou por fundações públicas;
XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o sistema

financeiro nacional a que se refere o art.192 da Constituição Federal.
.....................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................

LEI Nº 7.689,  DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988.
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INSTITUI CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS
PESSOAS JURÍDICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ART. 1º FICA INSTITUÍDA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, DESTINADA
AO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.

.....................................................................................................................................................

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da
provisão para o Imposto sobre a Renda.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada

ano;
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo

é o resultado apurado no respectivo balanço;
c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será

ajustado pela:
1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio

líquido;
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o período-base, cuja

contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base;
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a

provisão para o Imposto sobre a Renda;
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio

líquido;
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de

aquisição, que tenham sido computados como receita;
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do

item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base.
* Alínea "c" com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/04/1990.
§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da

contribuição corresponderá a 10% (dez por cento) da receita bruta auferida no período de 1º de
janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea "b" do parágrafo anterior.
.....................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430,  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

DISPÕE SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL,
AS CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL, O
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSULTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 IMPOSTO DE RENDA

 PESSOA JURÍDICA
.....................................................................................................................................................

Seção V
 Preços de Transferência

Bens, Serviços e Direitos Adquiridos no Exterior

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes
dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada,
somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço
determinado por um dos seguintes métodos:

I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média
aritmética dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado
brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, em condições de pagamento
semelhantes;

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética
dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores

referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados
aplicados à produção;

2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses.
* Alínea "d" com redação dada pela Lei nº 9.959, de 27/01/2000.
III - Método do custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio de

produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no país onde tiverem sido
originariamente produzidos, acrescido dos impostos e taxas cobrados pelo referido país na
exportação e de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o custo apurado.

§ 1º As médias aritméticas dos preços de que tratam os incisos I e II e o custo médio de
produção de que trata o inciso III serão calculados considerando os preços praticados e os custos
incorridos durante todo o período de apuração da base de cálculo do imposto de renda a que se
referirem os custos, despesas ou encargos.

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I, somente serão consideradas as operações de
compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.

§ 3º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão considerados os preços praticados
pela empresa com compradores não vinculados.
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§ 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior
valor apurado, observado o disposto no parágrafo subseqüente.

§ 5º Se os valores apurados segundo os métodos mencionados neste artigo, forem
superiores ao de aquisição, constante dos respectivos documentos, a dedutibilidade fica limitada ao
montante deste último.

§ 6º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo
ônus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.

§ 7º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado de conformidade com este
artigo deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real.

§ 8º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amortização dos bens e direitos
fica limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço determinado
na forma deste artigo.

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de "royalties" e assistência técnica,
científica, administrativa ou assemelhada, os quais permanecem subordinados às condições de
dedutibilidade constantes da legislação vigente.

Art. 19. As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada ficam
sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, serviços ou direitos, nas
exportações efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cálculo do imposto de
renda, for inferior a noventa por cento do preço médio praticado na venda dos mesmos bens,
serviços ou direitos, no mercado brasileiro, durante o mesmo período, em condições de pagamento
semelhantes.

§ 1º Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado interno, a
determinação dos preços médios a que se refere o "caput" será efetuada com dados de outras
empresas que pratiquem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no mercado
brasileiro.

§ 2º Para efeito de comparação, o preço de venda:
I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos incondicionais

concedidos, do imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços, do imposto sobre serviços e
das contribuições para a seguridade social - COFINS e para o PIS/PASEP;

II - nas exportações, será tomado pelo valor depois de diminuído dos encargos de frete e
seguro, cujo ônus tenha sido da empresa exportadora.

§ 3º Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior ao limite de que trata
este artigo, as receitas das vendas nas exportações serão determinadas tomando-se por base o valor
apurado segundo um dos seguintes métodos:

I - Método do Preço de Venda nas Exportações - PVEx: definido como a média
aritmética dos preços de venda nas exportações efetuadas pela própria empresa, para outros clientes,
ou por outra exportadora nacional de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, durante o
mesmo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda e em condições de pagamento
semelhantes;

II - Método do Preço de Venda por Atacado no País de Destino, Diminuído do Lucro -
PVA: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares,
praticados no mercado atacadista do país de destino, em condições de pagamento semelhantes,
diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de margem de lucro de
quinze por cento sobre o preço de venda no atacado;

III - Método do Preço de Venda a Varejo no País de Destino, Diminuído do Lucro -
PVV: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares,
praticados no mercado varejista do país de destino, em condições de pagamento semelhantes,
diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de margem de lucro de
trinta por cento sobre o preço de venda no varejo;
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IV - Método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro - CAP:
definido como a média aritmética dos custos de aquisição ou de produção dos bens, serviços ou
direitos, exportados, acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no Brasil e de margem de
lucro de quinze por cento sobre a soma dos custos mais impostos e contribuições.

§ 4º As médias aritméticas de que trata o parágrafo anterior serão calculados em relação
ao período de apuração da respectiva base de cálculo do imposto de renda da empresa brasileira.

§ 5º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o menor dos
valores apurados, observado o disposto no parágrafo subseqüente.

§ 6º Se o valor apurado segundo os métodos mencionados no § 3º for inferior aos preços
de venda constantes dos documentos de exportação, prevalecerá o montante da receita reconhecida
conforme os referidos documentos.

§ 7º A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste artigo, que exceder ao valor
já apropriado na escrituração da empresa deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação
do lucro real, bem como ser computada na determinação do lucro presumido e do lucro arbitrado.

§ 8º Para efeito do disposto no § 3º, somente serão consideradas as operações de compra
e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

.........................................................................................................................................................

Seção IV
 Omissão de Receita

Depósitos Bancários
.........................................................................................................................................................

Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em
relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove,
mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.

§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou
recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.

§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido
computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-
ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou
recebidos.

§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados
individualizadamente, observado que não serão considerados:

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor

individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-
calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

* Valores alterados pela Lei nº 9.481, de 13/08/1997, para R$ 12.000,00 (doze mil reais)
e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente.

§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido
efetuado o crédito pela instituição financeira.
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Seção V
 Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições

Auto de Infração sem Tributo

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no
respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art.5, a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do
pagamento e de um por cento no mês de pagamento.

Multas de Lançamento de Ofício

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculas
sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de
falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;

II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos
artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente

pagos;
II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o

vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;
III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto

(carnê-leão) na forma do art.8 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo,
ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste;

IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda
e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art.2, que deixar de fazê-lo, ainda que
tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro
líquido, no ano-calendário correspondente;

V - (Revogado pela Lei nº 9.716, de 26/11/1998)
§ 2º As multas a que se referem os incisos I e II do "caput" passarão a ser de cento e doze

inteiros e cinco décimos por cento e duzentos e vinte e cinco por cento, respectivamente, nos casos
de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:

a) prestar esclarecimentos;
b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de

29 de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelo art.62 da Lei nº 8.383, de 30 de
dezembro de 1991;

c) apresentar a documentação técnica de que trata o art.38.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art.6º da Lei

nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art.60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa

a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício
fiscal.
 ........................................................................................................................................................
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CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES GERAIS

........................................................................................................................................................

Seção VII
 Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

........................................................................................................................................................

Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal,
atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele
restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua
administração.

Seção VIII
 UFIR

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal de
Referência - UFIR, de que trata o art.1 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as
alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada
exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento
concedido até 31 de dezembro de 1994.
 ........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DISPOSIÇÕES FINAIS

........................................................................................................................................................

Art. 81. Poderá, ainda, ser declarada inapta, nos termos e condições definidos em ato do
Ministro da Fazenda, a inscrição da pessoa jurídica que deixar de apresentar a declaração anual de
imposto de renda em um ou mais exercícios e não for localizada no endereço informado à Secretaria
da Receita Federal, bem como daquela que não exista de fato.

 Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na
legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento emitido
por pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou
declarada inapta.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente de
bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do pagamento do
preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992.

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES APLICÁVEIS AOS
AGENTES PÚBLICOS NOS CASOS DE ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO NO EXERCÍCIO DE MANDATO, CARGO,
EMPREGO OU FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DIRETA, INDIRETA OU FUNDACIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de
declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no
Serviço de Pessoal competente.

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, e
qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou no exterior, e, quando
for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de
outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos apenas os objetos
e utensílios de uso doméstico.

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente público
deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do
prazo determinado, ou que a prestar falsa.

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a
Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência
contida no "caput" e no § 2º deste artigo.

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente para
que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a
qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de
que tenha conhecimento.

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho fundamentado,
se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a
representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista nos
artigos 148 e 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor militar,
de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.
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LEI Nº 8.730,  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993.

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA DECLARAÇÃO
DE BENS E RENDAS PARA O EXERCÍCIO DE CARGOS,
EMPREGOS E FUNÇÕES NOS PODERES EXECUTIVO,
LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com indicação das fontes de
renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, emprego ou
função, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da gestão ou mandato e nas
hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte das autoridades e servidores
públicos adiante indicados:

I - Presidente da República;
II - Vice-Presidente da República;
III - Ministros de Estado;
IV - membros do Congresso Nacional;
V - membros da Magistratura Federal;
VI - membros do Ministério Público da União;
VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança,

na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes da União.
§ 1º A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada órgão e

assinada pelo declarante.
§ 2º O declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração ao Tribunal de Contas

da União, para o fim de este:
I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado de autoridades

públicas;
II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas, com apoio nos

sistemas de controle interno de cada Poder;
III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o caso, representar ao

Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados;
IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por extrato, dados e elementos

constantes da declaração;
V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional, ou às respectivas Comissões,

informações solicitadas por escrito;
VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para propor ação

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade administrativa, na forma
da lei.

 Art. 2º A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os objetos e utensílios de
uso doméstico de módico valor, constará de relação pormenorizada dos bens imóveis, móveis,
semoventes, títulos ou valores mobiliários, direitos sobre veículos automóveis, embarcações ou
aeronaves e dinheiros ou aplicações financeiras que, no País ou no exterior, constituam,
separadamente, o patrimônio do declarante e de seus dependentes, na data respectiva.

§ 1º Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores de aquisição constantes
dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade, com indicação concomitante de seus
valores venais.

§ 2º No caso de inexistência do instrumento de transferência de propriedade, será
dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a indicação de seu valor venal à
época do ato translativo, ao lado do valor venal atualizado.
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§ 3º O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será mencionado na declaração
e expresso na moeda do país em que estiverem localizados.

§ 4º Na declaração de bens e rendas também serão consignados os ônus reais e
obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na apuração do patrimônio
líquido, em cada período, discriminando-se entre os credores, se for o caso, a Fazenda Pública, as
instituições oficiais de crédito e quaisquer entidades, públicas ou privadas, no País e no exterior.

§ 5º Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante apurará a variação
patrimonial ocorrida no período, indicando a origem dos recursos que hajam propiciado o eventual
acréscimo.

§ 6º Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção e de órgãos colegiados
que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois anos, em empresas privadas ou do setor
público e outras instituições, no País e no exterior.

§ 7º O Tribunal de Contas da União poderá:
a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos máximos de remessa de

sua cópia;
b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da procedência dos bens e

rendas, acrescidos ao patrimônio no período relativo à declaração.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036,  DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ART. 27. A APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE
REGULARIDADE DO FGTS, FORNECIDO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, É OBRIGATÓRIA NAS
SEGUINTES SITUAÇÕES:

...........................................................................................................................................................

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa
Econômica Federal, é obrigatória nas seguintes situações:

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual e
Municipal, Direta, Indireta ou Fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela
União, Estado e Município;

b) obtenção, por parte da União, Estados e Municípios, ou por órgãos da Administração
Federal, Estadual e Municipal, Direta, Indireta, ou Fundacional, ou indiretamente pela União,
Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos junto a quaisquer entidades financeiras
oficiais;

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou concessão de
serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da Administração Federal, Estadual e
Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;

d) transferência de domicílio para o exterior;
e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de contrato

social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na estrutura jurídica do
empregador ou na sua extinção.

 Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessárias à aplicação desta
Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus dependentes ou
sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos termos
desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.069,  DE 29 DE JUNHO DE 1995.

DISPÕE SOBRE O PLANO REAL, O SISTEMA MONETÁRIO
NACIONAL, ESTABELECE AS REGRAS E CONDIÇÕES DE
EMISSÃO DO REAL E OS CRITÉRIOS PARA CONVERSÃO
DAS OBRIGAÇÕES PARA O REAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS DISPOSIÇÕES TRIBUTÁRIAS

........................................................................................................................................................

Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal,
relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica
condicionada à comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e
contribuições federais.

 Art. 61. A partir de 1º de setembro de 1994, os débitos de qualquer natureza para com a
Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não,
cujos fatos geradores ocorrerem até 31 de agosto de 1994, expressos em UFIR, serão convertidos
para REAL com base no valor desta no mês do pagamento.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.826,  DE 23 DE AGOSTO DE 1999.

DISPÕE SOBRE INCENTIVOS FISCAIS PARA
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ALTERA A
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

........................................................................................................................................................

Art. 6º Será considerado exportado, para todos os efeitos fiscais e cambiais, ainda que
não saia do território nacional, o produto nacional vendido, mediante pagamento em moeda
estrangeira de livre conversibilidade, a:

I - empresa sediada no exterior, para ser utilizada exclusivamente nas atividades de
pesquisa ou lavra de jazidas de petróleo e de gás natural, conforme definidas na Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997, ainda que a utilização se faça por terceiro sediado no País;

II - empresa sediada no exterior, para ser totalmente incorporado a produto final
exportado para o Brasil:

III - órgão ou entidade de governo estrangeiro ou organismo internacional de que o
Brasil seja membro, para ser entregue, no País, à ordem do comprador.

Parágrafo único.  As operações previstas neste artigo estarão sujeitas ao cumprimento de
obrigações e formalidades de natureza administrativa e fiscal, conforme estabelecido pela Secretaria
da Receita Federal.

Art. 7º Aplicam-se a toda a área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE os benefícios de programas de desenvolvimento econômico-social do Governo
Federal destinados à região Nordeste, na forma e nos termos do regulamento.

Ver Medida Provisória nº 38, de 14 de maio de 2002.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 38, DE 14 DE MAIO 2002.

 DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DE
ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL, DE MUNICÍPIOS E DE
EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS EM PROCESSO DE FALÊNCIA
OU DE LIQUIDAÇÃO, INSTITUI REGIME ESPECIAL DE
PARCELAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP,
RESTABELECE PRAZOS PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS, INCLUSIVE DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE
SOBRE LUCRO INFLACIONÁRIO, CONCEDE BENEFÍCIOS FISCAIS À
INSTALAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MODERNIZAÇÃO DE UNIDADES
INDUSTRIAIS E TRATAMENTO TRIBUTÁRIO ISONÔMICO ENTRE
PRODUÇÃO NACIONAL E A IMPORTAÇÃO DE PAPEL-JORNAL,
ALTERA A LEGISLAÇÃO ADUANEIRA E A RELATIVA À
COBRANÇA DE DIREITOS ANTIDUMPING E COMPENSATÓRIOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

.........................................................................................................................................................

Art. 30. O art.6º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

"§ 2º O disposto no inciso II do caput poderá ser aplicado, ainda, nas seguintes
situações:

I - para ser totalmente incorporado a bem de sua propriedade que se encontre no
País, inclusive em regime de admissão temporária sob a responsabilidade de
terceiro;

II - para ser entregue a órgão da administração direta, autárquica ou fundacional da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento de
contrato decorrente de licitação internacional;

III - para ser entregue, em consignação, a empresa nacional autorizada a operar o
regime de loja franca;

IV - para ser entregue, no País, a subsidiária ou coligada, para distribuição sob a
forma de brinde a fornecedores e clientes;

V - para ser entregue a terceiro, no País, em substituição de produto anteriormente
exportado e que tenha se mostrado, após o despacho aduaneiro de importação,
defeituoso ou imprestável para o fim a que se destinava;
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VI - para ser entregue, no País, a missão diplomática, repartição consular de caráter
permanente ou organismo internacional de que o Brasil seja membro, ou a seu
integrante, estrangeiro."(NR)

Art. 31 Os benefícios fiscais previstos nos arts. 13 e 14 aplicam-se em relação aos fatos
geradores que ocorram até 31 de dezembro de 2005.

Art. 32. A Secretaria da Receita Federal e a Secretaria de Desenvolvimento da Produção
expedirão, em suas respectivas áreas de competência, as normas necessárias ao cumprimento do
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 33. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de maio de 2002, 181o da Independência e 114o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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DECRETO-LEI Nº 1.593 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1977.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS EM RELAÇÃO AOS
CASOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A fabricação dos cigarros classificados no Código 24.02.02.99 da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, e a atividade de beneficiamento e de
acondicionamento por enfardamento do tabaco em folha adquirido do produtor serão exercidas
exclusivamente pelas empresas que, dispondo de instalações industriais adequadas, mantiverem
registro especial na Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 1º As empresas fabricantes de cigarros estarão ainda obrigadas a constituir-se sob a
forma de sociedade e com o capital mínimo estabelecido pelo Ministro da Fazenda.

§ 2º A concessão do Registro Especial será condicionada, também, na hipótese de
produção, à instalação de contadores automáticos da quantidade produzida.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.822, de 23/08/1999.
§ 3º O Ministro da Fazenda expedirá normas complementares relativas ao registro

especial e ao cumprimento das exigências a que estão sujeitas as empresas, assim as já existentes
como as que venham a constituir-se, podendo ainda estabelecer condições quanto à idoneidade
fiscal e financeira das mesmas empresas e de seus sócios ou Diretores.

§ 4º O disposto neste Decreto-Lei aplica-se à produção e à importação de cigarros e de
outros derivados do tabaco.

*§ 4º com redação dada pela Lei nº 9.822, de 23/08/1999.
Art. 1º-A - Na hipótese de inoperância do contador automático da quantidade produzida

de que trata o § 2º do art.1 deste Decreto-Lei, a produção por ele controlada será imediatamente
interrompida.

§ 1º O contribuinte deverá comunicar à unidade da Secretaria da Receita Federal com
jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro horas, a interrupção da produção de
que trata o "caput".

§ 2º O descumprimento do disposto no "caput" deste artigo ensejará a aplicação de
multa, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondente a cem por cento do valor
comercial da mercadoria produzida no período de inoperância, sem prejuízo da aplicação das
demais sanções fiscais e penais cabíveis.

§ 3º A falta de comunicação de que trata o § 1º ensejará a aplicação de multa de R$
10.000,00 (dez mil reais), sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.822, de 23/08/1999.
.........................................................................................................................................................

Art. 15. Apuradas operações com cigarros, tabaco em folha ou papel para cigarros em
bobinas, praticadas em desacordo com as exigências referidas neste Decreto-Lei ou nos atos
administrativos destinados a complementá-lo, aplicar-se-ão aos infratores as seguintes penalidades:

I - aos que derem saída ao produto sem estarem previamente registrados quando
obrigados a isto, conforme o art. 1, ou aos que desatenderem o disposto no art. 3 ou, ainda, aos que
derem saída a papel para cigarros em bobinas para estabelecimentos não autorizados a adquiri-lo:
multa igual ao valor comercial da mercadoria;

II - aos que, nas condições do inciso precedente, adquirirem e tiverem em seu poder
tabaco em folha ou papel para cigarros em bobinas: multa igual ao valor comercial da mercadoria;

III - aos que, embora registrados, deixarem de marcar o produto ou a sua embalagem na
forma prevista no inciso II do art. 4, no art. 12 ou nas instruções baixadas pelo Ministro da Fazenda
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de acordo com o art. 7: multa igual ao valor comercial da mercadoria e, quando se tratar de cigarros,
de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) por unidade tributada.

 Art. 16. Apurada, em estabelecimento industrial de charuto, cigarros, cigarrilhas ou de
fumo desfiado, picado, migado, em pó, ou em rolo e em corda, a falta da escrituração, nos
assentamentos próprios, da aquisição do tabaco em folha ou do papel para cigarros em bobinas,
aplicar-se-á ao estabelecimento infrator multa igual a 20% (vinte por cento) do valor comercial das
quantidades não escrituradas.
.........................................................................................................................................................

Art. 33. Aplicam-se as seguintes penalidades, em relação ao selo de controle de que trata
o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, na ocorrência das infrações abaixo:

I - venda ou exposição à venda de produto sem o selo ou com emprego do selo já
utilizado: multa igual ao valor comercial do produto, não inferior a Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros);

II - emprego ou posse do selo legítimo não adquirido diretamente da repartição
fornecedora: multa de Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) por unidade, não inferior a Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros);

III - emprego do selo destinado a produto nacional, quando se tratar de produto
estrangeiro, e vice-versa; emprego de selo destinado a produto diverso; emprego de selo não
utilizado ou não marcado como previsto em regulamento ou nos atos administrativos pertinentes;
emprego de selo que não estiver em circulação; consideram-se os produtos como não selados,
equiparando-se a infração à falta de pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados, que
será exigível, além da multa igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto;

IV - fabricar, vender, comprar, ceder, utilizar, ou possuir, soltos ou aplicados, selos de
controle falsos: independentemente de sanção penal cabível, multa de Cr$ 20,00 (vinte cruzeiros)
por unidade, não inferior a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), além da pena de perdimento
dos produtos em que tenham sido utilizados os selos.

 Art. 34. São excluídos do benefício de que trata o art. 6 do Decreto-Lei nº 1.435, de 16
de dezembro de 1975, os produtos constantes da TIPI a seguir relacionados:

I - o fumo, do Capítulo 24;
II - as bebidas alcoólicas das Posições 22.03, 22.05 a 22.07 e subposições 22.09.02.00 a

22.09.99.00.

*Ver Medida Provisória Nº 2158-35, de 24 de agosto de 2001.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DE CONSUMO E
REORGANIZA A DIRETORIA DE RENDAS INTERNAS.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

CAPÍTULO I
 DA ROTULAGEM, MARCAÇÃO E CONTROLE DOS PRODUTOS

.........................................................................................................................................................

Art. 46. O regulamento poderá determinar, ou autorizar que o Ministério da Fazenda,
pelo seu órgão competente, determine a rotulagem, marcação ou numeração, pelos importadores,
arrematantes, comerciantes ou repartições fazendárias, de produtos estrangeiros cujo controle
entenda necessário, bem como prescrever, para estabelecimentos produtores e comerciantes de
determinados produtos nacionais, sistema diferente de rotulagem, etiquetagem, obrigatoriedade de
numeração ou aplicação de selo especial que possibilite o seu controle quantitativo.

§ 1º O selo especial de que trata este artigo será de emissão oficial e sua distribuição aos
contribuintes será feita gratuitamente, mediante as cautelas e formalidades que o regulamento
estabelecer.

§ 2º A falta de rotulagem ou marcação do produto ou de aplicação do selo especial, ou o
uso de selo impróprio ou aplicado em desacordo com as normas regulamentares, importará em
considerar o produto respectivo como não identificado com o descrito nos documentos fiscais.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 3º O regulamento disporá sobre o controle dos selos especiais fornecidos ao

contribuinte e por ele utilizados, caracterizando-se, nas quantidades correspondentes:
a) como saída de produtos sem a emissão de nota fiscal, a falta que for apurada no

estoque de selos;
b) como saída de produtos sem a aplicação do selo, o excesso verificado.
* § 3º acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966.
§ 4º Em qualquer das hipóteses das alíneas "a" e "b", do parágrafo anterior, além da

multa cabível, será exigido o respectivo imposto, que, no caso de produtos de diferentes preços, será
calculado com base no de preço mais elevado da linha de produção, desde que não seja possível
identificar-se o produto e o respectivo preço a que corresponder o selo em excesso ou falta.

* § 4º acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966.

CAPÍTULO II
 DO DOCUMENTÁRIO FISCAL

Seção I
 Das Notas Fiscais

Art. 47. É obrigatória a emissão de nota fiscal em todas as operações tributáveis que
importem em saídas de produtos tributados ou isentos dos estabelecimentos industriais ou dos
estabelecimentos comerciais atacadistas, e ainda nas operações referidas nas alíneas "a" e "b" do
inciso II do art.5.

* Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966.
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 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

DECLARA EXTINTA A PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES
PÚBLICOS NA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da Dívida
da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 1º, inciso II,
da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte por cento), paga
pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União.

Art. 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento estabelecido
em lei, e será paga mensalmente com este, a parte da remuneração pela cobrança da dívida ativa e
defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de Procurador da República e
Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição fixado para os servidores civis e
militares.

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de Procurador
da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-Geral da República.

§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será
computada a parte variável de que trata este artigo.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1569, DE 8 DE AGOSTO DE 1977.

MODIFICA O ARTIGO 11 DO DECRETO-LEI Nº 352, DE 17
DE JUNHO DE 1968, ALTERADO PELO ARTIGO 1 DO
DECRETO-LEI Nº 623, DE 11 DE JUNHO DE 1969, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 3º O encargo previsto no art.1 do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969,
calculado sobre o montante do débito, inclusive multas, atualizado monetariamente e acrescido dos
juros e multa de mora, será reduzido para 10% (dez por cento), caso o débito, inscrito como Dívida
Ativa da União, seja pago antes da remessa da respectiva certidão ao competente órgão do
Ministério Público, federal ou estadual, para o devido ajuizamento.

* Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.163, de 19/09/1984.
 Art. 4º Os bens móveis adjudicados à Fazenda Nacional ou por ela arrematados em

execuções judiciais poderão, caso não aproveitados em seus serviços, ser doados a órgãos oficiais, a
instituições de educação ou de assistência social, na forma fixada em portaria do Ministro da
Fazenda, ou, ainda alienados em concorrência pública ou leilão.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE  1976.

DISPÕE SOBRE A BAGAGEM DE PASSAGEIRO
PROCEDENTE DO EXTERIOR, DISCIPLINA O REGIME DE
ENTREPOSTO ADUANEIRO, ESTABELECE NORMAS
SOBRE MERCADORIAS ESTRANGEIRAS APREENDIDAS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 23. Consideram-se dano ao erário as infrações relativas às mercadorias:
I - importadas, ao desamparo de Guia de Importação ou documento de efeito equivalente,

quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa na forma da legislação específica em vigor;
II - importadas e que forem consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de

permanência em recintos alfandegados nas seguintes condições:
a) 90 (noventa) dias após a descarga, sem que tenha sido iniciado o seu despacho; ou
b) 60 (sessenta) dias da data da interrupção do despacho por ação ou omissão do

importador ou seu representante; ou
c) 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o art.56 do Decreto-Lei nº 37,

de 18 de novembro de 1966, nos casos previstos no art.55 do mesmo Decreto-Lei; ou
d) 45 (quarenta e cinco) dias após esgotar-se o prazo fixado para permanência em

entreposto aduaneiro ou recinto alfandegado situado na zona secundária.
III - trazidas do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada e que

permanecerem nos recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, sem que o
passageiro inicie a promoção do seu desembaraço;

IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" do parágrafo único do
art.104 e nos incisos I a XIX do art.105, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966.

Parágrafo único. O dano do erário decorrente das infrações previstas no "caput" deste
artigo, será punido com a pena de perdimento das mercadorias.

 Art. 24. Consideram-se igualmente dano ao erário, punido com a pena prevista no
parágrafo único do art.23, as infrações definidas nos incisos I a VI do art.104 do Decreto-Lei nº 37,
de 18 de novembro de 1966.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.021,  DE 12 DE ABRIL 1990.

DISPÕE SOBRE A IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRIBUINTES
PARA FINS FISCAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 7º A autoridade fiscal do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento poderá
proceder a exames de documentos, livros e registros das bolsas de valores, de mercadorias, de
futuros e assemelhadas, bem como solicitar a prestação de esclarecimentos e informações a respeito
de operações por elas praticadas, inclusive em relação a terceiros.

§ 1º As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
contados da data da solicitação. O não-cumprimento desse prazo sujeitará a instituição a multa de
valor equivalente a mil BTN Fiscais por dia útil de atraso.

§ 2º As informações obtidas com base neste artigo somente poderão ser utilizadas para
efeito de verificação do cumprimento de obrigações tributárias.

§ 3º O servidor que revelar informações que tiver obtido na forma deste artigo estará
sujeito às penas previstas no art. 325 do Código Penal brasileiro.

 Art. 8º Iniciado o procedimento fiscal, a autoridade fiscal poderá solicitar informações
sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, inclusive extratos de contas
bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no art.38 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro
de 1964.

Parágrafo único. As informações, que obedecerão às normas regulamentares expedidas
pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, deverão ser prestadas no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis contados da data da solicitação, aplicando-se, no caso de descumprimento desse
prazo, a penalidade prevista no § 1º do art. 7º.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA GESTÃO
FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA RECEITA PÚBLICA

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto
na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na forma do art.12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no "caput",
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a
tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o "caput"
deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art.153

da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de

cobrança.

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal,
nos termos do parágrafo único do art.52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART.62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a

apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da República,
com força de lei, nos termos do art.62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário Oficial da
União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da Mesa do
Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão Mista para
emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu texto
será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de documento
expondo a motivação do ato.

§ 2º A Comissão Mista será integrada por 12 (doze) Senadores e 12 (doze) Deputados e
igual número de suplentes, indicados pelos respectivos Líderes, obedecida, tanto quanto possível, a
proporcionalidade dos partidos ou blocos parlamentares em cada Casa.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de mais
uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no cálculo da
proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº 2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida Provisória no
Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo essa
sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o parecer
serão realizados pela Comissão Mista prevista no art.166, § 1º, da Constituição, observando-se os
prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da matéria
poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso Nacional, sendo,
no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para sua
instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados os
Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o Relator
ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
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§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa da
do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.

§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da do
Relator da Medida Provisória.

§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a relatoria na
hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não estiver presente à
reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha recair sobre
Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido deste, se houver
presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

§ 6º Quando a Medida Provisória estiver tramitando na Câmara dos Deputados ou no
Senado Federal, a substituição de Relator ou Relator Revisor, na hipótese de ausência, ou a
designação desses, no caso de a Comissão Mista não haver exercido a prerrogativa de fazê-lo, será
efetuada de acordo com as normas regimentais de cada Casa.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida Provisória no
Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser protocolizadas na
Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a Comissão
Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer das
Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de emenda,
em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida Provisória,
ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a Medida Provisória
for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros da
Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por maioria
simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de 1/3
(um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de presenças, e
as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros de
cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único, manifestando-
se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional, inclusive sobre os
pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e orçamentária e sobre o
cumprimento da exigência prevista no § 1º do art.2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei
de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou pela
inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da Medida
Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre ela.
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§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou parcial
ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou rejeição de
emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações jurídicas

decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação iniciada pela
Câmara dos Deputados.

§ 5º Aprovado o parecer, será este encaminhado à Câmara dos Deputados, acompanhado
do processo e, se for o caso, do projeto de lei de conversão e do projeto de decreto legislativo
mencionados no § 4º.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a Medida
Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até o 28º
(vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial
da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art.5º, o processo será encaminhado à Câmara
dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de Projeto
de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de deliberação
do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da matéria.

Art 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado Federal
em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente rejeitada
naquela Casa.

§ 2 º Esgotado o prazo previsto no caput do art.6º, sem que a Câmara dos Deputados haja
concluída a votação da matéria, o Senado Federal poderá iniciar a discussão dessa, devendo votá-la
somente após finalizada a sua deliberação naquela Casa (CF. art.62, § 8º).

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de restabelecimento
de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque supressivo, será esta
encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser apreciada em turno único,
vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de preferência
sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à esta
Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de lei de conversão
oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão oferecido
pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que deliberará sobre as
emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em apreciação
preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência de
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Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do exame de mérito, sem
a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso, deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal decidir
no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação financeira ou
orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se
ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

Art 10º Se a Medida Provisória não tiver sua votação encerrada nas 2 (duas) Casas do
Congresso Nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação no Diário Oficial da União,
estará automaticamente prorrogada uma única vez a sua vigência por igual período.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em Ato
do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos da
Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo de
prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou aprovado
projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em seu parecer,
ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para elaborar projeto de
decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua vigência,
poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o submeterá à
Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a perda de
eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados
durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 3º A Comissão Mista somente será extinta após a publicação do decreto legislativo ou
do transcurso do prazo de que trata o § 2º.

Art. 12. Aprovada Medida Provisória, sem alteração de mérito, será o seu texto
promulgado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional para publicação, como Lei, no Diário
Oficial da União.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde houver
sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Art. 14. Rejeitada Medida Provisória por qualquer das Casas, o Presidente da Casa que
assim se pronunciar comunicará o fato imediatamente ao Presidente da República, fazendo publicar
no Diário Oficial da União ato declaratório de rejeição de Medida Provisória.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art.62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso Nacional
comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da União ato
declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art.3º terá início, na primeira Comissão a ser
constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.
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Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo com
as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de que
tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Parágrafo único. Se for editada Medida Provisória durante o período de recesso do
Congresso Nacional, a contagem dos prazos ficará suspensa, iniciando-se no primeiro dia de sessão
legislativa ordinária ou extraordinária que se seguir à publicação de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer o
Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de
sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida
Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de 1989-
CN.

§ 1º São mantidas em pleno funcionamento as Comissões Mistas já constituídas,
preservados os seus respectivos Presidentes, Vice-Presidentes e Relatores, e designados Relatores
Revisores, resguardada aos Líderes a prerrogativa prevista no art.5º do Regimento Comum.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de Medida
Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.
Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art.142 do Regimento Comum.
Art. 22. Revoga-se a Resolução nº 1, de 1989-CN, prorrogando-se a sua vigência apenas

para os efeitos de que trata o art.20.
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


